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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST— RR —993/79

Recurso Extraordinário

Recorrentes: Olivia Maynard do Lago e 
outros — Advogada: Dra. Marilourdes Bin- 
der — Recorrida: Companhia Docas do Rio 
de Janeiro — Advogado: Dr. Ildélio Martins.

Olivia Maynard do Lago, Autora no pro­
cesso n? RR — 993/79, tendo recorrido ex­
traordináriamente, requer republicação do 
despacho que indeferiu seu recurso, por 
não constar da publicação o nome da advo­
gada Valéria Medeiros de Albuquerque, 
com substabelecimento nos autos.

Ampara seu pedido no art. 236, § 1?, do 
Código do Processo Civil.

Vê-se. do processo, que inicialmente, foi 
outorgado mandato, pela Autora, à doutora 
Marilourdes Sampaio Pereira da Silva Bin- 
der, pelas Reclamantes, fls. 7 e segs, fun­
cionando a outorgada, até a data de 5 de ja­
neiro de 1980, quando substabeleceu seus 
poderes à doutora Valéria Medeiros de Al­
buquerque, fls. 243.

Esta, por sua vez, substabeleceu o man­
dato na pessoa do doutor Carlos Alberto 
Guimarães de Azevedo, com reservas, em 
data de 12 de fevereiro >de 1980, fls. 259, 
que subscreveu os embargos de fls. 
253/258, bem como o agravo regimental de 
fls. 268/270).

O recurso extraordinário, no entanto, foi 
subscrito pela doutora Mwrilourdes Binder, 
detentora do mandato inicial. (Fls. 276/283).

A publicação, óbviamente, consigna o 
nome da advogada signatária do recurso 
extraordinário, que retomou as rédeas do 
processo.

Contivesse a publicação o nome de outro 
qualquer advogado e seria, possivelmente, 
caso de republicação.

O art. 236, § 1?, doCPC não foi desrespei­
tado, eis que constante da publicação o no­
me das partes e de seus respectivos advo­
gados.

Indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — AG — RR — 3635/79 
(Ac. TP. 3259/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A — Advogados: Drs. Maria Cristina Pai­
xão Cortes e Carlos Robichez Penna — Re- 
corrido:Alcides Calimani — Advogado: Dr. 
José Francisco Boselli.

2? REGIÃO:

Despacho:

Discute-se. nos autos, pedido de com- 
plementação de aposentadoria, com apoio 
no Estatuto dos Ferroviários.

A C. Turma deste Tribunal rejeitou exce­
ção de incompetência, provendo o recurso 
de revista para julgar procedente a recla­
mação.
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Embargos foram opostos e indeferidos, 
sendo negado provimento a agravo regi­
mental.

No recurso extraordinário, manifestado 
pela Empresa, renova-se a argüição de in­
competência, sob o fundamento de ofensa 
ao art. 142 da Constituição Federal.

Os acórdãos acostados pelo Recorrente, 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, pro­
clamam que, em tais casos, a decisão fere 
os mandamentos estabelecidos no art. 142 
da Magna Carta.

Fundamentado o recurso, defiro-o.
Publique-se. abrindo-se vista à partes, na 

forma da lei.
Brasilia, 24 de março de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — AR — 42/79
(Ac. TP. 3045/80).

Recurso Extraordinário

Recorrente: José Guilherme Filho — Ad­
vogado: Dr. Oswaldo José Barbosa Silva — 
Recorrido: Carlos Alberto Rocha — Advo­
gados: Drs. Paulo Nonato Passini e Demé- 
trio Bassãlo lanhez.

Despacho

A ação rescisória foi proposta a fim de 
que fosse decretada a nulidade de acórdão 
proferido pela C. 1? Turma deste Tribunal, 
confirmador de aresto regional que anulara 
o processo a partir da citação, por vício in­
sanável desta, ficando, em conseqüência, 
cassada a revelia decretada pela Junta.

Julgada improcedente a ação, pois com­
provado no processo de conhecimento que 
o Reclamado não fora regularmente citado 
para se defender na reclamatória, nem da 
própria sentença condenatória.

Manifesta o Autor recurso extraordinário, 
com fulcro no art. 119, item III, letra a, da 
Constituição Federal.

Faz referência a todos os fatos ocorridos 
no processo de conhecimento, sustentan­
do infringência dos arts. 795 e 893 da CLT.

Sem fundamento o recurso interposto, 
Por não cumprida a exigência estabeleçida 
no art. 143 da Constituição Federal, posto 
que não alegada ofensa a qualquer disposi­
tivo constitucional, o que afasta do apelo a 
Possibilidade de seu seguimento.

Indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 24 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — E — RR — 4282/77
(Ac. TP —2901/80).

Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Docas do Rio 
de Janeiro — Advogado: Dr. Ildélio Martins 
— Recorridos: Aride Cruz e outros — Advo­
gado — Dr. Ulisses Riedel de Resende

1? REGIÃO

Despacho

Contra o v. acórdão do Tribunal Pleno, 
que manteve o reenquadramento pleiteado 
pelos Autores, manifesta a Reclamada re­
curso extraordinário, com amparo no artigo 
143 da Constituição Federal e violação dos 
artigos 85, I, e 153, § 2?, do mesmo Diplo- 
ma, além de ofensa a dispositivos de leis 
ordinárias.

A questão pertinente a pedidos de reen­
quadramento por empregados de empre­
sas que têm quadro organizado em carrei­
ra, devidamente homologados pela autori­
dade competente, vem tendo tratamento 
específico pelo Col. Tribunal ad quem, con­
forme demonstra a Recorrente, em suas 
razões.

Assim, não pela indicação de atrito juris- 
Prudencial, que a tanto se opõe o art. 143 
da Carta Magna, mas pela afirmação nos 
acórdãos do Excelso Supremo Tribunal de 

que, em hipóteses semelhantes à dos au­
tos, ocorre atentado aos preceitos consti­
tucionais alegados pela Recorrente, admito 
o recurso.

Publique-se, abrindo-se vista, na forma 
da lei. Brasília, 23 de março de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — E — RR — 4787/77
(Ac. TP — 1962/80).

Recurso Extraordinário

Recorrente: Estado da Bahia — Advoga­
do: Dr. Pedro Gordilho — Recorridos: Ma­
ria Walmira Ferreira e outros — Advogado: 
Dr. Josaphat Marinho.

5? REGIÃO

Despacho

Discute-se, in casu, a aplicação do De­
creto Federal que determinou a retribuição 
de 3,5% do salário mínimo regional, por ho­
ra de trabalho, para os professores de en­
sino médio oficial, com vinculação às quo­
tas dos Estados, Distrito Federal, Territó­
rios e Municípios das capitais, nos respec­
tivos Fundos de Participação.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho jul­
gou procedente a reclamação, entendendo 
que houve negativa de cumprimento a De­
creto do Governo Federal que tem conteú­
do normativo.

O recurso de revista não foi conhecido, o 
mesmo acontecendo com os embargos 
opostos.

Recurso extraordinário manifestado, 
contestando-se a tese do acórdão ria cons- 
titucionalidade do Decreto 67.322/70.

Alega-se atentado ao art. 8?, inciso XVII, 
letra “b” da Constituição, argumentando- 
se analogicamente com a Súmula 531 do V. 
Supremo Tribunal Federal, na qual se afir­
ma a inconstitucionalidade • do Decreto 
51.668/63.

Apelos idênticos têm sido deferidos, o 
que aconselha a subida do presente recur­
so, a fim de que resguardada fique a uni­
formidade da prestação jurisdicional.

Além disso, a similitude entre os Decre­
tos citados torna viável o apelo.

\dmito o recurso.
Publique-se, abrindo-se vista na forma da 

lei.
Brasília, 30 de março de 1981 Raymundo 

de Souza Moura, Ministro Presidente.

TST —E —RR — 4933/77
(Ac. TP — 2824/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Estado da Bahia — Advoga­
do: Dr. Pedro Gordilho — Recorridos: Mí­
riam dos Reis Franco e outros e Heliane Ti- 
noco Andrade e outros — Advogado: Dr. 
Josaphat Marinho.

5? REGIÃO

Despacho

Discute-se, nos autos, mais um caso de 
aplicação do Decreto Federal n? 67.322/70, 
que destinou parte do Fundo de Participa­
ção ao pagamento de 3,5% do salário míni­
mo regional aos professores de nível mé­
dio, por hora de trabalho.

O v. acórdão recorrido entendeu de apli­
car o referido Decreto, sob o fundamento 
de que não pode o Estado usufruir das 
suas vantagens, sem o cumprimento das 
condições nele estabelecidas.

No recurso extraordinário manifestado 
pelo Estado da Bahia, sustenta-se a in­
constitucionalidade daquele instrumento 
legal, çom alegação de ofensa ao art. 8?, 
inciso XVII, letra "b", da Constituição Fe­
deral.

Em casos idênticos têm sido deferidos 
os recursos, por analogia da tese discutida 
na Súmula n? 531 da V. Suprema Corte, o 
que nos leva a admitir o apelo.

Publique-se, abrindo-se vista na forma da 
lei.

Brasilia, 30 de março de 1981 Raymundo 
de Souza Moura, Ministro Presidente.

TST—E —RR —3199/78

(AC. TP — 3369/80).

Recurso Extraordinário

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado: Dr. Roberto Benatar - 
Recorrido: Ubiracy de Oliveira Lima — Ad­
vogado: Dr. Francisco Porto.

6? REGIÃO

Despacho

Decidiu o Tribunal Regional do Trabalho 
que a opção pelo regime do F.G.T.S., com 
retroação atingindo o decênio estabilitário, 
é nula quando celebrada sem observância 
dos requisitos legais.

O recurso de revista não foi conhecido 
pela Turma, pela inocorrência de atrito ju- 
risprudencial ou violação de lei.

Embargos foram opostos, mas não co­
nhecidos, por ser tardio o atrito de julga­
dos, inexistência de ofensa a preceito legal 
e não prequestionada, na revista, vulnera- 
ção de dispositivo constitucional.

Manifesta a Rede recurso extraordinário, 
com fulcro nos artigos 119, III, letra a, 143, § 
2?, da Constituição Federal.

Sustenta a Recorrente que o acórdão re­
corrido ofendeu o art. 1? e seu parágrafo 1? 
da Lei n? 5.958/73, que faculta a retroação 
até a data em que o optante atingiu o decê­
nio de trabalho na empresa, mas não obri­
ga que tal retroação só vá até aquela data. 
Em conseqüência violado o artigo 153, § 2?, 
da Magna Carta.

No casó dos autos, tanto a Turma quanto 
o Pleno, não conheceram da revista e dos 
embargos, por não satisfeitos os requisitos 
recursais, previstos nos artigos 896 e 894 
da CLT, respectivamente.

Neste recurso, nada se alega a respei­
to da preliminar de conhecimento daqueles 
remédios legais.

Ao demais, como acentuado no acórdão 
do Pleno, "a revista (fis. 160/163) não pre- 
questionou ofensa à Constituição e seu ca­
bimento não foi apreciado sob este pris­
ma".

Pelos dois motivos, ha falta de preques- 
tionamento, aplicando-se as Súmulas n°s 
282 e 356 da C. Suprema Corte.

Ainda que assim não fosse, inocorre 
atentado ao artigo 1? e seu parágrafo 2? da 
Lei n? 5.958/73, mas sua simples e razoável 
interpretação, o que afasta, de pronto, a 
alegada vulneração do art. 153, § 2?, da 
Constituição Federal.

Indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 25 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — RR — E — 3513/78

(Ac — TP — 3372/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Fernando Betim Paes Leme 
— Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 
— Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A — Advogados: Drs. Maria Cristina Pai­
xão Cortes e Carlos Robichez Penna.

2? REGIÃO

Despacho

Versa a hipótese dos autos, pedido de 
equiparação salarial de ex-empregado da 
extinta Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro, para efeito da complementação de 
aposentadoria.

A Egrégia 3? Turma, proveu o recurso da 
Empresa para, rie ofício, reconhecer a in­
competência da Justiça do Trabalho, decli­
nando de foraordenrar a remessa do pro­

cesso a uma das Varas da Fazenda Pública 
da Justiça Estadual de São Paulo.

Embargos declaratórios foram opostos e 
rejeitados, não conhecendo o Egrégio Ple­
no dos embargos infringentes a ele mani­
festados.

Recorre, extraordinariamente, o Autor, 
com amparo no art. 143 e em violção dos 
artigos 142 e 153, § 3?, da Constituição Fe­
deral.

Sustenta-se a ocorrência da coisa julga­
da, eis que jamais a Ré insinuou, sequer, a 
exceção- e incompetência da Justiça do 
Trabalho, aplicando-se à hipótese, o artigo 
503 e seu parágrafo único do CPC.

Não procede o inconformismo do Recor­
rente, posto que, tratando-se de incompe­
tência absoluta, pode ela ser declarada de 
ofício, a teor do que dispõe o art. 113 do 
CPC.

Enquanto houver a possiblidade dessa 
declaração, através de recurso, inocorre a 
coisa julgada.

Não há, assim, como se considerar ofen­
didos os artigos 142 e 153, § 3? da Carta 
Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de março de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — E — RR — 3574/78
(Ac. TP — 2513/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Aristides Elias da Silveira — 
Advogado: Dr, Hugo Gueiros Bernardes — 
Recorrido: Sindicato das Indústria da Cons­
trução Civil do Estado do Rio Grande do 
Sul — Advogado: Dr. José Maria de Souza 
Andrade.

4? REGIÃO

Despacho

O Egrégio Tribunal Pleno rejeitou embar­
gos infringentes opostos pelo Autor, con­
firmando acórdão regional que considerara 
prescrito o direito de ação.

Esclarecido aquele acórdão pelo de fls. 
132, proferido em embargos declaratórios, 
manifesta o Autor recurso extraordinário, 
com amparo nos artigos 541 e seguintes do 
CPC e por ofensa ao artigo 153, §§ 2°, 3? e 
4? da Constituição Federal.

A tese sustentada pelo acórdão recorrido 
é a de que ação anterior, movida pelo em­
pregado, em que pretendia o reconheci­
mento da relação empregatícia e outras 
postulações não interrompe o prazo pres- 
cricional para ajuizamento de reclamação 
por despedimento, ocorrido durante a tra­
mitação da primeira ação.

Entende o acórdão recorrido que a ação 
anterior seria declaratória da relação de 
emprego. Assim, dispensado o emprega­
do, o curso da prescrição correría desse 
ato positivo do empregador.

No recurso, alega o Recorrente atentado 
aos artigos 265, IV e 267, V, c/c o artigo 301, 
Vi, §§ 1? e 2?, do CPC e 170, I, do Código Ci­
vil.

Sustenta o Recorrente que a prescrição 
só poderia ser contada a partir do trânsito 
em julgado da decisão proferida na ação 
anterior.

Desta maneira, inocorrente a prescrição, 
eis que a coisa julgada se operou em 1974, 
sendo a atual reclamação do ano de 1975, 
não transcorridoSj portanto, os dois anos 
previstos no artigo* 11 da CLT.

Na verdade, porém, é que na primeira 
ação, postulou o Autor diferenças remune- 
ratórias e dois períodos de férias em plena 
vigência da relação de emprego.

A despedida constituiu fato novo, com­
petindo ao empregado tomar a medida judi­
cial competente para contorná-lo, dentro 
do prazo de dois anos, estabelecido no ar­
tigo 11 da Consolidação sob pena de não 
mais poder exercitar seu direito.
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Decidiu o acórão recorrido que a prescri­
ção se operou, por inércia do Reclamante, 
não incorrendo em ofensa ao artigo 153, § 
2?, da Constituição Federal, único argüido 
nos embargos de fls. 103/107, que não tem 
adequação á hipótese em discussão.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — RR —E—3944/78 
(Ac. TP — 3377/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa. — Recorridos: Marcos Feijó e ou­
tros — Advogado: Dr. José Moura Rocha.

1? REGIÃO

Despacho

Discute-se, nos autos, adiçional de risco, 
concedido pelas instâncias ordinárias, com 
recurso de revista não provido e embargos 
não conheçidos.

Nos dois embargos declaraorios opostos 
contra o acórdão da Turma, ficou esclareci­
do que “nunca perceberam os Reclaman­
tes o aludido adiconal” (fls. 120) e que a 
decisão entendeu que “o princípio de iso- 
nomia não autoriza a discriminação em 
desfavor dos Reclamantes” (fls. 129).

O acórdão que julgou os embargos pre­
vistos no art. 894 da CLT deles não conhe­
ceu sob o fundamento de não versar o pro­
cesso equiparação salarial, mas pagamen­
to de adiconal de risco.

O recurso extraordinário, manifestado 
pela Ré, vem lastreado no art. 143, combi­
nado com o art. 119, inciso llll, alienea a, e 
em violação do art. 153, § 2?, da Constitui­
ção Federal.

Sustenta a Recorrente, que, ao contrário 
do afirmado pelo acórdão recorrido, o adi­
cional de risço não está previsto em lei, 
mas foi concedido por liberalidade da Em­
presa e suprimido à vista da proibição ex­
pressada Lei n? 4.345/64 e Dec.-lei n? 5/66.

Concedido o adicional através equipara­
ção, ofendido teria sido o art. 461, § 2?, pos­
to que possui a Recorrrente quadro organi­
zado em carreira.

Discute a questão da competência para 
homologação do quadro, alegando vulnera­
ção do art. 85, I, da Magna Carta.

A questão da existência de quadro orga­
nizado em carreira e sua homologação, no 
entanto, não constituí matéria integrante 
da lide, o que não ampara o recurso sub 
examen.

Quanto ao fulcro da ação, deferimento do 
adicional de risco, o acórdão de que se re­
corre não o enferentou, posto que não co­
nheceu dos embargos por lhe faltarem os 
pressupostos para sua interposição.

No extraordinário, a Recorrente revolve 
apenas a questão meritória, não se referin­
do à violação do artigo 894 da CLT, o que 
se fazia mister.

Há falta de presquestionamento, pelo 
que, de acordo com o que dispõe a Súmula 
n? 282 do Colendo Supremo Tribunal Fede­
ral, indefiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de março de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST —E —RR —1464/79 
(AC. TP. — 2715/80)

Recurso Extraordinário

Recorrentes — Independência S/A — Fi­
nanciamento, Crédito e Investimentos e 
outros — Advogado: Dr. Ildélio Martins — 
Recorridos: Luiz Gonzaga Corrêa Garcia 
Dale e outro — Advogados: Drs. Amaro 
Barreto da Silva e A. D. Meirelles Quintella.

1? REGIÃO

Despacho

O v. acórdão do Tribunal Pleno não co­
nheceu dos embargos, na sua tríplice 
questão, nulidade do acórdão da Turma; 
nulidade do acórdão regional e no mérito.

Inconformados, manifestam os Réus re­
curso extraordinário, com fulcro no art. 143 
e vulneração do artigo 153, §§ 2? e 4? da 
Constituição Federal e 894 e 802, § 1?, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

As violações constitucionais argüidas no 
recurso em exame falta o principio do pre- 
questionamento (Súmulas 282 e 356 do Su­
premo Tribunal Federal).

E que da decisão da Colenda 2? Turma 
deste Tribunal, foram opostos embargos, 
não se alegando aqueles atentados à Carta 
Magna.

O único dispositivo constitucional invoca­
do foi o art. 115, III, desprezado no atual re­
curso.

Ainda que ultrapassada fosse esta preli­
minar inocorrentes as ofensas invocadas 
no apelo extremo.

Primeiro, porque amparadas as decisões 
proferidas em preceitos legais, não se 
comprovando seu ferimento; segundo, por­
que não deixou de ser apreciada por esta 
Justiça, através de todas as suas instân­
cias a possível lesão de direito individual.

Deste modo, quer pela falta de preques- 
tionamento, quer pela inexistência de vio­
lação a dispositivos da Lei maior, não me­
rece seguimento o recurso interposto.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981 — 

RAymundo de Souza MOura, Ministro Pre­
sidente.

TST — RO — DC — 409/80 
(Ac. TP —2864/80)

Recurso Extraordinário

Recorrentes: Financiadora General Mor- 
tors S/A e FINASA — Crédito, Financia­
mento e Investimentos S/A — Advogado: 
Dr. Júlio Barata — Recorridoâ: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários no Estado de Goiás e outros — 
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

3? REGIÃO

Despacho

Este Tribunal, pelo acórdão de fls. 
383/385, negou provimento aos recursos 
ordinários manifestados contra o aresto re­
gional que estendeu as condições da Con­
venção Coletiva celebrada com algumas 
suscitadas à Financiadora General Motors 
S/A e Finasa — Crédito, Financiamento e 
Investimentos S/A, negando suas exclu- 
sões da lide.

Recorrem, extraordinariamente, as duas 
Empresas, com fundamento no art. 143, e 
violação do art. 142, § 1?, da Constituição 
Federal.

Sustentam que a extensão compulsória 
de um acordo do qual não participaram, 
ofende a Lei, divergindo de decisões da 
Colenda Suprema Corte, principalmente no 
que diz respeito à decretação de anuênios, 
o que representa aumento indireto dos íni- 
dices de reajustamentos satariais decreta­
dos pelo Governo Federal.

Obrigando as Recorrentes a cumprir 
acordo no qual não tomaram parte, çfende 
a decisão o preceito contido no art. 153, § 
2?, da Carta Magna.

Sendo idênticos os fundamentos de am­
bos os recursos opostos e encontrando-se 
apoiados emacórdâos do V. Supremo Tri­
bunal Federal que afirmam ser a conces­
são de anuênios ofensiva à Constituição, 
por extravasar o poder normativo desta 
Justiça, defiro ambos os recursos que en­
tendo justificados e tempestivos, ao con­
trario do alegado na impugnação prévia, de 
fls. 465/468, pois publicado o acórdão no 

dia 30.1.81, uma sexta-feira, o prazo come­
çou a fluir na segunda-feira seguinte, dia 2 
de fevereiro, com termino no dia 16 do 
mesmo mês, quando interpostos os recur­
sos.

Publique-se, abrindo-se vista na forma da 
lei.

Brasília, 30 de março de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — RO — DC —417/80 
(Ac. — TP —3234/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo — Advogado: Dr. João 
Roberto Smith de Oliveira Manaia — Recor­
rido: Sindicato dos Trabalhadores nas In­
dústrias de Alimentação de Rio Claro — 
Advogados: Drs. Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert e Wilmar Saldanha da Gama Padua.

2? REGIÃO

Despacho
Contra o v. acórdão do Egrégio Tribunal 

Pleno, proferido em recurso ordinário, em 
processo de dissídio, coletivo, manifesta a 
Recorrente recurso extraordinário para o 
Colendo Supremo Tribunal Federal, com 
fulcro nos arts. 143 e 119, II; letras a e d, da 
Constituição Federal.

Insurge-se a Federação Suscitada com a 
manutenção, pelo acórdão recorrido, das 
cláuslas referente a inclusão e cálculo da 
correção salarial / semestral pelo INPC, 
mesma correção e aumento ou proporcio­
nalidade indistintiva de 1 /12 para os empre­
gados admitidos após a data-base; anteci­
pação da vigência e, portanto, da data-base 
e cálculo do salário normativo.

Preliminarmente, é de descartar a possi- 
blidade de fundamentação do recurso no 
art. 119, III, letra d, da Lei Maus à vista do 
que dispõe o art. 143 do mesmo Diploma.

Deste modo, os acórdão deste Tribunal e 
de Tribunais Regionais do Trabalho não 
amparam o recurso.

O prirrjeiro item do apelo, relativo ao cál­
culo da correção salarial, malgrado as lon­
gas considerações feitas no recurso, não 
merece prosperar.

E a própria Recorrente que proclama a 
desnecessidade de sua inclusão no acór­
dão, por se encontrar incluída na Lei n? 
6.708/79. Haveria, quando muito, redundân­
cia, mas, não colidência entre o dispositivo 
do acórdão e o da Lei, sem interferência no 
que dispõe o art. 153 da Carta Magna e mui­
to menos no que estabelece o art. 142 da 
mesma Carta.

p segundo item do recurso padece do 
mesmo mal, por se interligarem suas ra­
zões.

No tocante à antecipação da vigência da 
decisão — de 7 para primeiro de fevereiro, 
o acórdão regional a justifica, pelas razões 
de caráter social e para facilitar a execu­
ção, evitando cálculos e procrastinações o 
que não se coaduna com a sentença nor­
mativa.

No atinente ao calculo do salário norma­
tivo, o que pretende a Recorrente é evitar a 
possiblidade de contradição interpretativa, 
o que não se justifica, dada a clareza da 
cláusula.

Ressalte-se que, a respeito de todos os 
itens, sugere a Federação-Recorrentea re­
dação, feita a seu talante, das clasulas res­
pectivas, em substituição ao Tribunal.

Não vejo ofensa aos preceitos, constitu­
cionais invocados, pelo que indefiro o re­
curso.

Publique.se.
Brasília, 30 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST-RO-AR-283/80

Embargos

Embargante: Maurício Menecucci Pizzo- 
lante — Advogado: Dr. David Silva Júnior — 

Embargado: Banco Brasileiro de Descon­
tos S/A — Advogado: Dr. Cândido Guilher­
me Gaffrée Thompson:

1? REGIÃO

Despacho

Contra acórdão do Tribunal Pleno proferi­
do em grau de recurso ordinário, são opos­
tos embargos infringentes, verbis: “não se 
conformando — data venia — com a deci­
são da E. 3? Turma desse V. Tribunal”.

As Turmas desta Corte não julgam recur­
so ordinário para que possível fosse impe­
trado o recurso de embargos, como pre­
tende o embargante.

O artigo 146 do Regimento Interno admite 
a possibilidade de embargos contra deci­
sões des Tribunal, em sua composição Ple­
na, em ações rescisórias julgadas origina- 
riamente, não quando a rescisória é apre­
ciada em grau de recurso ordinário.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasíia, 23 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST-RR-RG-4174/77

Recurso Extraordinário

Recorrentes: Hegesipo da Silva Loureiro 
Filho e outros — Advogado: Dr. José Fran­
cisco Boselli — Recorrida: Companhia Do­
cas do Rio de Janeiro — Advogado: Dr. II- 
délio Martins.

1? REGIÃO

Despacho

Discute-se, nos autos, o direito ao rece­
bimento de qüinqu”ênios e de gratificação 
de produtividade por ex-funcionários públi­
cos que optaram pelo regime da C.L.T., 
nos termos da Lei n? 6.184/74.

A ação foi julgada improcedente pela 
Junta e pelo T.R.T., não sendo conhecido 
o recurso de revista, nem admitidos os em­
bargos, havendo o Eg. Tribunal Pleno ne­
gado provimento ao agravo regimental.

Manifestam os Autores recurso extraor­
dinário, com amparo no art. 143 e violação 
do art. 153, § 2?, da Lei n? 6.184/74.

Preliminarmente, é de se ressaltar que o 
recurso de revista não foi conhecido, por 
lhe faltarem os requisitos do art. 896 da 
C.L.T., bem como negado provimento ao 
agravo regimental por não enquadrados os 
embargos indeferidos no art. 894 da mesma 
Consolidação.

No recurso em exame não se procura de­
monstrar ofensa a aqueles dispositivos.

Ainda que assim não fosse, inocorrente 
ofensa frontal ao art. 153, § 2?, da Lei Maior, 
pois as decisões que apreciaram o mérito 
da causa deram razoável interpretação aos 
textos legais aplicáveis (Súmula n? 400 do 
S.T.F.).

Por ambos os ângulos que se apreçie o 
recurso, não tem ele cabimento.

Indefiro.
Publiquer-se.
Brasília, 25 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST-AG-RR-1582/78
(Ac. TP. 2760/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Aços Finos Pirantini S/A — 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior — 
Recorrido — Cosme Damiâo Rosa de Avei- 
ro — Advogado: Dr. Carlos F. P. Araújo.

• /
4? REGIÃO

Despacho

Decidiu a C. 2? Turma que o intervalo en­
tre jornadas, estabelecido no art. 66 da 
C.L.T., quando não concedido, por coinci­

Publique.se
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dir com o repouso semanal de 24 horas, é 
de ser pago como horas extras.

Embargos foram opostos e indeferidos, 
sendo negado provimento ao agravo regi­
mental consequente.

Recorre, extraordinariamente, a Recla­
mada, com apoio no art. 143 e sob a alega­
ção de ofensa ao art. 153, § 2?, ambos da 
Constituição Federal.

Sustenta que as horas trabalhadas den­
tro do intervalo, que devem ser pagas co­
mo disposto na Súmula n? 110, são, na hi­
pótese, em número de oito, e não de onze, 
como pretende demonstrar, inclusive atra­
vés de grafico.

Pede a improcedência, no particular, ou 
a redução das horas extras ao número de 
oito, não de onze.

A tese ventilada no recurso, redução a 
oito horas diárias, ao invés de onze, não foi 
alegada em contestação, restrita à afirmati­
va de que o fato constitui infração adminis­
trativa, não o sendo, também, no reçurso 
ordinário, serôia a arguüição.

Assim, impossível socorrer-se a Recor­
rente de possível violação do art. 153, § 2?, 
da Magna Carta, à vista daquela prejudicial.

Sem amparo constitucional, indefiro o re­
curso.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

Republicado por haver saído com incor­
reção no Diário da Justiça do dia 27 de mar- 
Ço de 1981

TST — AG — RR — 4724/78
(Ac. TP-2126/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Oxford S/A — Indústria e 
Comércio — Advogada: Dra. Silvia Pinto de 
Lara Resende — Recorridos: Vitor Vidal 
Santos e outro — Advogado: Dr. Moacyr Ál­
varo de Souza

9? REGIÃO

Despacho
Requer a Recorrente seja feita a forma­

ção do instrumento da argüição de relevân- 
C|a pleiteada juntamente com o recurso ex­
traordinário já despachado por esta Presi­
dência.

Improcede o pedido, à vista do decidido 
Pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 
na 21? Sessão do Conselho, que resolveu 
ser incabível a argüição de relevância de 
Questão federal nos recursos extraordiná- 
ri°s interpostos contra acórdãos do Tribu­
nal Superior do Trabalho (DJ 27-9-1977, pág. 
6542).

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST-RR-AG-1156/79
(Ac. TP-3010/80)

Recurso Extraordinário

. decorrente: Banco Econômico S/A — 
Advogado: Dr. J. M. de Souza Andrade — 
Recorrido: José Vinicio Oréfice — Advoga­
do: Dr. José Torres das Neves.

2? REGIÃO

Despacho

Decidiu o Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho que tem direito o empregado a di- 
terenças indenizatórias se após a rescisão 
ÇQncedeu o empregador, ainda que volun­
tariamente, aumento salarial com retroação 
a data em que estava prestando serviços o 
obreiro.

Recurso de revista não foi conhecido, 
embargos foram indeferidos, sençlo nega- 

0 Provimento a agravo regimental.

No recurso extraordinário ora manifesta­
do, sustenta o Banco violação do art. 153, § 
3?, da Constituição Federal, pois o ato res- 
cisóriao se teria revestido das condições 
legais, previstas no art. 477 da CLT, 
constituindo-se em ato jurídico perfeito.

Muito embora não discuta o Recorrente a 
preliminar de conhecimento da revista e 
cabimento dos embargos, o que lhe com­
petia, sob pena de falta de prequestiona- 
mento, no mérito não lhe assiste razão.

Se os cálculos indenizatórios são feitos 
na base da maior remuneração do empre­
gado e se o aumento concedido pelo em­
pregador retroagir à data em que o recla­
mante estava em exercício, cumprido foi o 
que estabelece o art. 477 da Consolidação 
e, em conseqüência inofendido o art. 153, § 
3?, da CLT.

Sem amparo legal o recurso, hei por bem 
indeferi-lo.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura — Ministro Pre­
sidente

TST-AG-RR-3067/79
(Ac. TP-3031/80)

%gRecurso Extraordinário

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Superintendência Regional São Pau­
lo) — Advogado: Dr. Osmar Fialho.
Recorrido: Herondino Joaquim de Carvalho

2? REGIÃO

Despacho

Discute-se, nos autos, pedido de correto 
enquadramento, preterido que foi o Autor 
em promoções regulamentares.

O TRT confirmou sentença de primeiro 
grau que julgara, em parte, procedente a 
ação.

A C. 3? Turma deste Tribunal não conhe­
ceu do recurso de revista, por se tratar, no 
caso, de ação de reenquadramento e não 
de equiparação salarial, o que afasta a pos­
sibilidade das violações legais invocadas, 
desservindo ao cotejo os arestos trazidos à 
colação.

Embargos, foram opostos e indeferidos, 
sendo negado provimento ao agravo con­
sequente.

I
Manizesta a Reclamada recurso extraor­

dinário, com fulcro no art. 143 da Constitui­
ção Federal, alegando-se ofensa aos arts. 
153, § 2?, e 85, I, do mesmo Diploma, além 
de atentado aos artigos 128, 293 e 460 do 
CPC; 461, § 2?, da CLT; 34 do Dec.lei n? 5/66 
e 3? do Dec. lei n? 12/66.

Reitera a Recorrente que as decisões 
proferidas olvidaram a existência de qua­
dro organizado em carreira concedendo 
verdadeira equiparação salarial; que, con­
cedendo promoção, foram além do pedido 
e que deve prevalecer o Regulamento de 
Pessoal da Empresa.

Preliminarmente, é de se ressaltar que a 
Turma não conheceu do recurso de revista, 
por lhe faltarem os pressupostos estabele­
cidos no art. 896 da CLT, não decidindo o 
mérito da causa.

Nos recursos posteriores, embargos, 
agravo regimental e, mesmo, neste recur­
so extraordinário, não se investe contra o 
não conhecimento da revista, não se ale­
gando, sequer, ofensa ao art. 896 da CLT, o 
que se fazia mister, sob pena de incid na 
falta de prequestionamento.

No tocante ao mérito, deve-ser ressaltar 
que as decisões não negaram a existência 
de quadro organizado em carreira; 
basearam-se, exatamente, no não cumpri­
mento do Pleno de Classificação de Cargos 
da empresa, descumprido no Caso do re­
clamante.

Inexiste, por outro lado, decisão além do 
pedido, posto que fundaram-se as deci­
sões na inicial.

Inocorrente atentado constitucional, in­
deferido o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura — Ministro Pre­
sidente.

TST — AG — RR — 3562/79 
(Ac. TP — 2786/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado: Dr. Roberto Benatar — 
Recorridos: Joaquim dos Santos Felga e 
outros — Advogado: Dr. José Sucasas Hu- 
baix

3? REGIÃO

Despacho

A C. 2? Turma não conheceu do recurso 
de revista intentado pela Ré, sob o funda­
mento de que não comprovada violação li­
teral de lei, desservindo os arestos aponta­
dos como paradigmas, por não respeitada 
a Súmula n° 38, isto é, sem prova de sua 
publicação em repositório jurisprudencial.

Embargos foram opostos e indeferidos, 
sendo negado provimento ao agravo regi­
mental.

Irresignada, manifesta a Rede Ferroviária 
recurso extraordinário, com fundamento na 
letra a, item III, do art. 119 da Constituição 
Federal.

Faz considerações sobre o mérito da 
causa, alegando infringência do art. 457, § 
1?, da CLT; Lei n? 4345/64 e Decreto-Lei n? 
1313/74, que proibiríam a incidência do adi­
cional por tempo de serviço sobre qualquer 
vantagem ou gratificação, certo que aquela 
incidência recai, apenas, sobre o salário 
base. O acórdão recorrido teria vulnerado o 
art. 153, § 2?, da Magna Carta.
/3’ Revolvendo, unicamente, a questão 
meritória, esquece-se a Recorrente que o 
acórdão da Turma não conheceu da revisa, 
por lhe faltarem os pressupostos recur- 
sais, nenhuma referência fazendo sobre o 
mérito.

Assim, só por ofensa ao artigo 896 da 
CLT, não invocado nos embargos e no 
agravo regimental, poderia ter curso o ape­
lo, se enquadrada a hipótese no dispositivo 
constitucional que admite o recurso ex­
traordinário de decisões deste Tribunal — 
artigo 143 da Lei Maior.

Não o fazendo, incidiu a Recorrente em 
absoluta falta de prequestionamento, 
aplicando-se a Súmula n? 282 da Colenda 
Corte Suprema, o que me leva a indeferir o 
recurso em exame.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — GRay- 

mundo de Souza Moura, Ministro Presiden­
te

TST — AG — RR — 3851 /79
(Ac. TP — 3040/80)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa Recorridos: Cemiro Gomes e Outros 
— Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel

3? REGIÃO

Despacho

K C. 3? Turma deste Tribunal, acolhendo, 
parciálmente, a revista da empresa, resta­
beleceu a sentença de primeiro grau que 
reconhecera aos Autores o direito ao paga­
mento de adicional sobre horas extras e re­
percussão destas sobre outras verbas.

Amparou-se o acórdão no fato de que os 
Reclamantes, exercentes do cargo de pro­
fessor, ao optarem pelo regime celetista, 
tiveram a jornada de trabalho alterada, pas­
sando do horário de quatro para oito horas, 
mas recebendo, também, o salário dobra­
do.

A vista, no entanto, do que dispõe o art. 
318 da CLT, ilegal a jornada de oito horas. 
Pagas, no entanto, as quatros horas exce­
dentes, restava o pagamento do adicional 
competente, bem como a incidência em 
outras verbas, o que foi deferido.

Embargos foram indeferidos, sendo ne­
gado provimento ao agravo regimental in­
terposto.

No recurso extraordinário, manifestado 
com fulcro nos artigos 143 e 119, III, a, da 
Constituição Federal, alega-se vulneraçâo 
dos artigos 153, § 2? 4?, 125 e 142 do mesmo 
diploma legal.

Nos embargos e no agravo regimental, o 
único preceito constitucional invocado foi o 
art. 153, § 2?, da Magna-Carta.

Assim, quanto aos demais, há falta de 
prequestonamento.

Ainda quanto ao art. 153, § 2?, não traz o 
recurso qualquer fundamentação: 
cingindo-se a Recorrente a transcrever o 
voto proferido no acórdão regional.

Desfundamentado o recurso, hei por 
bem indeferi-lo.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente

TST-AG-AI-1563/79

(Ac. TP-2845/80) •

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Dr. Roberto Benatar — 
Recorridos: Leôncio Paulo da Paixão e ou­
tros — Advogada: Dra. Carmélia de Oliveira 
Alves

5? REGIÃO

Despacho

Discute-se, no processo, pedido de dife­
renças salariais pleiteadas por funcionários 
públicos federais cedidos à Ferrovia. Em­
bora devolvidos ao órgão de origem, conti­
nuam percebendo salários pela Empresa, 
até sua efetiva lotação em outro órgão.

O TRT rejeitou preliminar de nulidade, 
por indeferimento de citação da União e de 
incompetência desta Justiça, negando pro­
vimento ao recurso para manter a senten­
ça, que julgara procedente a ação.

Recurso de revista foi denegado, negan­
do este Tribunal provimento ao agravo, in­
terposto.

Embargos foram opostos e indeferidos, 
com negativa de provimento a agravo regi­
mental consequente e rejeição de embar­
gos declaratórios.

Recorre, extraordinariamente, a Ferrovia, 
reiterando a incompetência desta Justiça 
para julgamento da causa.

Invoca vários preceitos legais e afronta 
ao art. 153, § 2?, da Constituição Federal e 
acórdãos do Colendo Tribunal ad quem.

A jurisprudência trazida à colação, com o 
recurso que versa matéria de incompetên­
cia desta Justiça, reconhecida em casos 
análogos, rende ensejo à subida do apelo.

Defiro.
Publique-se, abrindo-se vista na forma da 

lei.
Brasília, 30 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura — Ministro Pre­
sidente

TST-AG-AI-4178/79
(Ac. TP-3127/80)

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Dr. Roberto Benatar — 
Recorrida: Zélia'Aguiar — Advogado: Dr. 
Múcio Wanderley Borja

3a REGIÃO

Despacho

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho jul­
gou procedente ação de novo enquadra­
mento, sob o fundamento de distorção do 
próprio Plano de Classificação de Cargos, 
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implantado pela Empresa, com base no 
princípio da equidade.

Recurso de revista foi indeferido, agra­
vando, sem sucesso, a Reclamada, o mes­
mo acontecendo com embargos e agravo' 
regimental.

Manifesta a Ré o seu inconformismo, ma­
nifestando o recurso extraordinário, com 
fulero no art. 119, letra “a”, item III, da 
Constituição Federal e alegação de infrin- 
gência do art. 153, § 2?, do mesmo diploma. 
Aponta acórdãos da Suprema Corte, res- 
peitantes à incompetência desta Justiça.

O salutar principio da uniformidade juris­
prudência!, principalmente se relativo a 
questões versando competência, nos leva 
a admitir o recurso, que encontra respaldo 
na possível afronta ao art. 153, § 2?, da Car­
ta Magna.

Publique-se, abrindo-se vista às partes, 
na forma da lei.

Brasilia, 24 de março de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura — Ministro Pre­
sidente.

TST-AG-AI-4190/79

(Ac. TP-2755/80)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S/A — Advogado: Dr. Roberto Benatar — 
Recorrido: José Izidoro — Advogado: Dr. 
Múcio Wanderley Borja

3? REGIÃO

Despacho

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho jul­
gou procedente ação de novo enquadra­
mento, sob o fundamento de distorção do 
próprio Plano de Classificação de Cargos, 
implantado pela Empresa, com base no 
principio da equidade.

Recurso de revista foi indeferido, agra­
vando, sem sucesso, a Rèclamada, o mes­
mo acontecendo com embargos e agravo 
regimental.

Manifesta a Ré o seu inconformismo, ma­
nifestando recurso extraordinário, com ful­
cro no art. 119, letra “a”, item lli, da Consti­
tuição Federal e alegação de infringência 
do art. 153, § 2?, do msemo Diploma. Apon­
ta acórdãos da Suprema Corte, respeitan- 
tes à incompetência desta Justiça.

O salutar principio da uniformidade juris- 
prudencial, principalmente se relativo a 
questões versando competência, nos leva 
a admitir o recurso, que encontra respaldo 
na possível afronta ao art. 153, § 2?, da Car­
ta Magna.

Publique-se, abrindo-se vista às partes, 
na forma da lei.

Brasilia, 23 de março de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura — Ministro Pre­
sidente.

TST-AG-AI-4941 /79

(Ac. TP-3131/80)
Recorrente: Companhia de Aguas e Es­

gotos do Rio Grande do Norte — CAERN — 
Advogado: Dr. Ildélio Martins — Recorrido: 
José Olímpio Filho — Advogado: Dr. Gileno 
Guanabara.

6? REGIÃO

Despacho

Inquérito judicial julgado improcedente 
pelo Tribunal Regional do Trabalho, por 
não comprovado o animus do abandono de 
emprego, fundamento da ação.

Recurso de revista indeferido, agravo de 
instrumento a que se negou provimento, 
por inocorrentes a violação de lei e o atrito 
jurisprudencial. Opostos embargos foram 
eles denegados, com negativa de provi­
mento a agravo regimental.

Recorre, extraordinariamente, a Recla­
mada, com fulcro no art. 143 e violação do 
art. 153, §§ 2? e 4? da Constituição Federal, 
pois desrespeitados teriam sido os artigos 
896 e 482, “i”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Não pode ter curso normal o presente re­
curso, posto que as alegadas ofensas aos 
preceitos constitucionais invocados não fo­
ram argüidas nos embargos ao Pleno ou no 
agravo regimental.

A teor do que estabelece a Súmula 282 
da Suprema Corte, há falta de prequestio- 
namento.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura — Ministro Pre­
sidente.

Tribunal Pleno

SECRETARIA DO TBUNAL PLE­
NO

Processo: AR — 25/79 — Autor: Espólio de 
Alberto Soares Sampaio — Advogado: Dr. 
Fernando Çavalcanti — Réu: Guilherme 
Coelho Nunes

Despacho do Exm? Sr. Ministro Relator

M1 «Intime-se o Autor, através de seu patro­
no para que, no prazo de 5 (cinco) dias, in­
forme se procedeu à publicação do Edital, 
sob pena de extinção do processo.

Brasília, 30 de março de 1981 — Marcelo 
Pimentel, Ministro Relator»

Processo: AR — 50/80 — Autor: Elizeu de 
Carvalho Santos — Advogado: Dr. José 
Torres das Neves — Réu: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A — Advogado: Dr. Lino 
Alberto de Castro

Despacho do Exm? Sr. Ministro Relator

«Tendo em vista a tempestividade da 
contestação, determino a citação dos liti­
gantes para declararem, no quinquídio, as 
provas que pretendem produzir.

Brasília, 26 de março de 1981 — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Ministro Rela­
tor»

Processo: AR — 51/80 — Autores: Aurê- 
nio de Souza Soares e outros — Advogada: 
Dr? Celma Silva Martins — Ré: Cia. Siderúr­
gica Nacional — Advogado: Dr. Carlos Fer­
nando Guimarães

Despacho do Exm? Sr. Ministro Relator

«Especifiquem, as partes, querendo, em 
5 (cinco) dias, as provas que porventura, 
desejam produzir.

Intime-se, mediante publicação.
Brasília, 30 de março de 1981. — Nelson 

Tapajós, Ministro-Relator»

Processo: AR — 65/80 — Autora: Cia. 
Energética de São Paulo — CESP — Advo­
gada: Dr? Maria Cristina Paixão Cortes — 
Réu: João Fina Sobrinho — Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel

Despacho do Exm? Sr. Ministro Relator

«Digam as partes, em cinco (5) dias, so­
bre provas, especificando-as.

Brasilia, 12-81 — Fernando Franco Minis­
tro do TST»

Setor de Recursos

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SU­
PREMO TRIBUNAL FEDERAL VISTA, 
POR 10 (DEZ) DIAS AO RECORRIDO PA­
RA CONTRA-ARRAZOAR

RR-1046/77 — Recorrente: Casa Anglo 
Brasileira S/A — Modas, Confecções e Ba­
zar — Recorrido: Arnaldo Diniz Barozeiro 
— Ao Dr. Antonio da Costa N. Neto.

RR-4779/77 — Recorrente: Estado da Ba­
hia — Recorrida: Leda Maria de Souza e 
outros — Ao Dr. Josaphat Marinho.

Agravo de Instrumento para 
o Supremo Tribunal Federal

Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado pa­
ra Contraminutar.

TST-14888/80 (AI-3433/79) — Agravante: 
Molins do Brasil S/A — Máquinas Automá­
ticas — Agravado: João Tomaz de Aquino 
— Ao Dr. Erineu Edison Maranesi.

TST-15037/80 (RR-2422/78) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Agravado: 
Moacir Batista — Ao Dr. Francisco Porto.

TST-15282/80 (RR-1501/79) — Agravante: 
Federal de-Seguros S/A — Agravado: Ma­
noel Macedo de Azevedo — Ao Dr. Carlos 
Arnaldo Selva.

TST-1736/81 (RR-4392/78) — Agravante: 
Edson das Dores — Agravada: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos — 
CMTC — Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

TST-1743/81 (RR-3379/79) — Agravantes: 
Luiz Bueno e outro.— Agravada: Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos — 
CMTC — Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

Os agravantes abaixo relacionados, ficam 
intimados através dos advogados cita­
dos, a, no prazo de 10 (dez) dias, efetua­
rem o pagamento do preparo para o Su­
premo Tribunal Federal.

TST-1694/81 (RR-3055/79) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Agrava­
dos: José Perácio Ferreira e outros — Ao 
Dr. Carlos Roberto de Oliveira Costa.

TST-1841/81 (RR-225/79) — Agravante: 
Banco do Estado de S. Paulo S/A — Agra­
vado: Jayme Barbosa de Freitas — Ao Dr. 
Atuity de Cerqueira Fontes.

TST-2975/81 (RO-DC-146/81) — Agravan­
te: Sindicato da Indústria do Trigo, no Esta­
do de S. Paulo — Agravado: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, Mi­
lho, Soja, Mandioca, Aveia, Arros, Refina­
rias de Sal, Azeite e Óleos Alimentícios, 
Rações Balanceadas, Produtos de Cacau e 
Balas, Doces e Conservas Alimentícias e 
Biscoitos de S. Paulo, São Caetano do Sul, 
Santo André, São Bernardo do Campo, 
Osasco e outros, Ao Dr. João Roberto 
Smith de Oliveira Manaia.

TST-2992/81 (RR-1/79) — Agravante: Ban­
co do Estado de S. Paulo S/A — Agravado: 
Euler Kleber Nunes Diniz — Ao Dr. Atuity 
Cerqueria Fontes.

TST-2994/81 (MS-1/80) — Agravante: Ban­
co lar Brasileiro S/A — Agravados: Olavo 
Ribeiro de Moraes e outros — Ao Dr. Julio 
Barata.

TST-3498/81 (E-RR-4767/78) — Agravante: 
Condomínio do Edifício Itororó — Agrava­
do: Romacilda Maria Roma Carneiro Felipe 
— Ao Dr. Wilson Sabino.

TST-3548/81 (RR-2625/78) — Agravante: 
Alcides Borges Clemente — Agravada: 
Companhia Docas de Santos — Ao Dr. Car­
los Arnaldo Selva.

TST-3592/81 (AI-4047/79) — Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Agravado: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Itaperuna 
— Ao Dr. Lino Alberto de Castro.

TST-3593/81 (RR-4192/78) — Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Agravado: Ana Maria de Freitas — Ao Dr. 
Lino Alberto de Castro.

TST-3594/81 (AI-3877/79) — Agravante: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Agravado: Argemiro Pinheiro Filho — Ao 
Dr. Lino Alberto de Castro.

TST-3671/81 (RR.2033/79) — Agravante: 
Barreto de Araújo Produtos de Cacau S/A 
— Agravado: Walter Pinto Lara — Ao Dr. 
Pedro Gordilho.

TST-3684/81 (AI-939/79) — Agravante: Re­
de Ferroviária Federal S/A — Agravados: 
Raimundo Lima e outros — Ao Dr. Carlos 
Roberto O. Costa.

TST-3686/81 (AI-1582/79) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Agravado: 
Qwamy Vivekananda Pandolf — A Dr. Valé­
ria Medeiros de Albuquerque

TST-3705/81 (RR-4872/78) — Agravante: 
Fernando Sulivan Frazão lopes — Agrava­
do: Drew Produtos Químicos .Ltda. — Ao 
Dr. Sidonio Vilela Gouveia.

TST-3759/81 (RR-4970/77) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Agrava­
dos: Antonio Magno Pereira e outros — Ao 
Dr. Carlos Roberto O. Costa.

TST-3760/81 (AI-3502/78) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Agravado: 
José Maria Guarnieri — À Dra Valéria Me­
deiros de Albuquerque.

TST-3791/81 (RR-4724/78) — Agravante: 
Osford S/A — Indústria e Comércio — 
Agravados: Vitor Vidal Santos e outro — A 
Dra. Silvia Pinto de Lara Resende.

TST-3796/81 (AI-4323/78) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Agravado: 
João Fortes Reis — Ao Dr. Roberto Bena­
tar.

TST-3970/81 (AI-3143/79) — Agravante: 
Ludngren Irmaõs Tecidos S/A — Agravado: 
Shirley Cavalcante Macedo — Ao Dr. José 
Maria de Souza Andrade.

RR-1651/78 — Recorrente: Estado da Ba­
hia — Recorridos: Marlene Vieira Bastos e 
outros — Ao: Dr. Josaphat Manho.

RR-2185/78 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — Recorrido: Waldo- 
miro Donatti — Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-4883/78 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A — Recorridos: Irineu 
Piovesan e — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende.

RR-3867/79 — Recorrentes: Luiza Antu­
nes e outros — Recorrida: Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo — Ao Dr. André. 
Nabarreto Neto.

RR-2699/78 — Recorrente. Forjas Taurus 
S/A — Recorrida: reza Camilo Henrique — 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-1259/79 —Recorrente: Indústrias Ban- 
Tàn Ramenzoni S/A — Recorridos: Irio 
Emílio Scherer e outro — A Dra. Maria An­
gélica Costa Chaves Barcellos.

RR-2196/79 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A — Recorridos: Antonio 
Amaro Gomes e outros — Ao Dr. Absalão 
Brasiliano Pereira.

RR-2963/79 — Recorrente: Prefeitura do 
Município de São Paulo — Recorrido: Hele­
no Haddad Maluf — Ao Dr. William Adib .

AI-3132/78 - Recorrente: Prefeitura do 
Município de S. Paulo — Recorrido: Rober­
to Szabados Coczko — Ao Dr. Jônathas de 
Castro Ferreira.

AI-2228/78 — Recorrente: CESP — Com­
panhia Energética de São Paulo — Recorri­
dos: Ademir José Fernandes e outros — 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

AI-4495/78 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. — Recorrido: José Cláudio 
de Faria — Ao Dr. Sebastião José da Costa

AI-875/79 — Recorrente: Santa Casa de 
Misericórdia de Belo Horizonte — 
Recorrida: Ideltrudes Ferreira de Lima. — 
Ao Dr. Márcio Santos Guimarães

RO-DC-353/80 — Recorrente: Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros — do Município do Rio de Ja- . 
neiro — Recorrido: R. J. Reynolds — Taba­
cos do Brasil — Ao recorrido.

RO-DC-381/80 — Recorrente: Sindicato 
das Empresas de Transport de Passageiros 
no Estado de Minas Gerais — Recorrida: 
Federação dos Trabalhadores em Trans­
porte Rodoviários no Estado de Minas Ge­
rais — Ao Dr. J. Momamedes da Costa.

RODC-251/79 — Recorrente: Sindicato 
Nacional da Indústria da Construção Naval 
— SINAVAL — Recorrido: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânciadas e de Material Elétrica de Nite­
rói e Itaboraí — Ao Dr. Carlos Arnaldo Sel­
va.
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Intimação

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O Recorrente abaixo relacionado, fica in­
timado, através do advogado citado, a, no 
prazo de 10 (dez) dias, efetuar o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal, e arra- 
zoar o recurso extraordinário.

RO-DC-409/80 — Recorrentes: Financia­
dora General Motors S/A e FINASA — Cré­
dito Financiamento e Investimentos S/A — 
Recorridos: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários no Estado de 
Goiás e outros — Ao Dr. Júlio Barata.

TST-AG-AI-1563/79 — Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A — Recorridos: 
Leôncio Paulo da Paixão e outros — Ao Dr. 
Roberto Benatar.

TST-AG-AI-4178/79 — Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A — Recorrida: Zélia 
Aguiar — Ao Dr. Roberto Benatar.

TST-AG-AI-4190/79 — Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A — Recorrido: José 
Isidoro — Ao Dr. Roberto Benatar.

TST-E-RR-4282/77 — Recorrente: Compa­
nhia Docas do Rio de Janeiro — Recorri­
dos: -Aride Cruz e outros — Ao Dr. Ildélio 
Martins.

TST-AG-RR-3635/79 — Recorrente: FEPA- 
SA — Ferrovia Paulista S/A — Recorrido: 
Alcides Calimani — Aos Drs. Maria Cristina 
P. Cortes e Carlos Robichez —Penna.

Notificação

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SU­
PREMO TRIBUNAL FEDERAL VISTA, 
POR 10 (DEZ) DIAS, AO RECORRENTE 
PARA ARRAZOAR.

TST-E-RR-4933/77 — Recorrente: Estado 
da Bahia — Recorridos: Miriam dos Reis 
Franco e outros e Heliane Tinoco Andrade 
e outros — Ao Dr. Pedro Gordilho.

TST-E-RR-4787/77 — Recorrente: Estado 
da Bahia — Recorridos: Maria Walmira Fer­
reira e outros — Ao Dr. Pedro Gordilho.

Primeira Turma

8? (OITAVA) AUDIÊNCIA DE DISTRIBUI­
ÇÃO, REALIZADA NO DIA 27 DE MARÇO

DE 1981

Relator: Ministro Hildebrando Bisaglia
Processo: RR — 4109/79 — Especie: Rec- 

,e-: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Superintendência Regional Rio de Janeiro 
~ SR-3; Recdo.: Aydano de Almeida e ou­
tros — Advogados: Yvan de Gusmão Fran- 
Ça Baptista e Alino da Coosta Monteiro.

Processo. RR — 609/80 — Espécie: Rec- 
fe.: Jovantil da Silva Costa — Recdo.: Joa­
quim Oliveira S/A — Com e Indústria — Ad­
vogados: Ulisses Riedel de Resende e Nel­
son Zanfeliz

Processo: RR — 1202/80 — Expécie: Rec- 
fe.: Banco Brasileiro de. Descontos S/A — 
Recdo.: Ronaldo Farias Daniel — Advoga­
dos: lldeu de Resénde Chaves e José Tor­
res das Neves

Processo: RR — 1447/80 — Espécie: Rec- 
te.: Ariosto Vial — Recdo.: Fábrica de Teci­
dos Tatuapé S/A — Advogados: Drs. José 
Francisco dos Santos Romão e Luiz Vicen­
te Bezinelli

Processo: RR — 1468/80 — Espécie: Rec- 
te.: João José Berti — Recdo.: Ducal Rou­
pas S/A — Advogados: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Mariza Angela Senra T. Porta

Processo: RR — 1689/80 — Espécie: de 
Poços de Petróleo Ltda. — Recdo.: Jaco- 
Ous Antuonius Johanes Versteeg — Advo- 
Oados: Drs. J. Ranulfo Neto e Luiz Alves de 
Moraes Rêgo.

Processoo: RR — 1714/80 — Interessa- 
d°s: Recte.: Adolfo Gonçalves dos Santos 

e outros — Recdo.: Rede Ferroviária Fede­
ral S/A — Advogados: Drs. Uliddrd Riedel 
de Resende e Eduardo Silva Costa.

Processo: RR — 1950/80— Interessados: 
Trcte — Raimundo Beto de Araújo — Rec­
do.: Reinor — Refeições Industriais do 
Nordeste Ltda. — Advogados: Drs. Juarez 
Teixeira e Otávio Augusto Cirne Rodrigues 
de Miranda. ,

Processo: 2096/80 — Interessados: Rec­
te.: Guilherme Nunez Nunez (Bar Sorvete- 
ria Buenos Aires Ltda). — Recdo.: Teodo- 
miro Ferreira dos Santos — Advogados: 
Drs. Carlos Antonio F. de Oliveira e Evaldo 
Ferreira.

Processo: RR — 2162/80 — INteressados: 
Rectet.: Construtgra Notberto Odebrecht 
S/A — Recdo.: Manoel Emídio da Silva — 
Advogados: Drs. Jorge Fernando Gonçal­
ves da Fonte e Ulisses Riedel de Resende.

Processo: RR — 2321 /80 — Interessados: 
Recte.: Banco Real S/A — Recdo.: Alberto 
Ferreira — Advogados: Drs. Volmar de Pau­
la Freitas e José Torres das Neves.

Processo: RR — 2355/80 — Interessados: 
Recte.: — Carolina do Rosário — Recdo.: 
Cerealista Suzana Ltda. — Advogados: Drs. 
Júlio Assumpção Malhadas.

Processo: RR — 2434/80 — Interessa­
dos: Recte.: José Vitorio dos Santos — 
Recdo.: Petróleo Brasileiro S/A — PETRO- 
BRÃS /RPBa Advogados: Drs. Ulisses Rie­
del de Resende e Ruy Jorge Caldas Perei­
ra.

Processo: RR — 2472/80 — Interessados: 
Recte.: Usina Catende S/A — Recda.: 
Cícera Maria Marques da Silva — Advoga­
dos: Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Floriano 
Sonçalves de Lima.

Relator: Exmo. Sr. Min Alves de Almeida
Processo: Al — 3769/80 — Interessados: 

Agte,; Cia. Municipal de Transportes Cole­
tivos — Agdo.: Guiomar Pedro da Costa — 
Advogados: Drs. Wilson Leite de Almeida e 
Eduardo do Vale Barbosa.

Processo: Al — 4457/80 — Interessados: 
Agte.: José Tavares da Silva e outro — Ag­
do.: Aços Finos Piratini S/A e outra — Ad­
vogados: Ds. Carlos Arnaldo F. Selva e Hu­
go Gueiros Bernardes.

Processo: Al — 4552/80 — Interessados: 
Agte.: Jair Lima — Agdo.: Colméia S/A — 
Indústria Paulista de Radiadores — Advo­
gados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
José Joaquim Bouças de M. Fonte.

Processo: Al — 4575/80 — Interessados: 
Agte.: Distribuidora de Comestíveis Disco 
S/A — Agdo.: Paulo Cezar Fsmásio — Ad­
vogados: Drs. José Augusto Lopes Neto e 
Márcio Luiz de Oliveira.

Processoos 4698/80 —ÁS Interessados: 
Agte.; Petróleo Brasileiro S/A — PETRO- 
BRÁS — Agdo.: José Alexandre de Jesus 
— Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Perei­
ra e Carlos Augusto Lino da Silva.

Proceso: Al — 4725/80 — Interessados: 
Agte.: Rede Ferroviária Fedral S/A — Ag­
do.: Edyr Gonçalves Santana — Advoga­
dos: Drs. João Virgílio Sifuentes Costa e 
Mucio Wanderley Borja

Processo: Al — 4746/80 — Interessados: 
Agte.: Cia. Municipal de Transportes Cole­
tivos — Agdo.: Jaime Gatolim — Advoga­
dos: Drs. Wilson Leite de Almeida e Ulis­
ses Riedel de Resende
/3 Processo: Al — 4802/80 — Interessa­
dos: Agte.: Superintendência de Parques e 
Jardins — Agdo.: Epifânio dos Reis — Ad­
vogados: Drs. Mari Luce Alves de Paiva e 
Valmir Castro Souza

Processo - Al — 4812/80 — Interessados: 
Agte.: Rede Ferroviária Federal S/A — Ag­
do.: Francisco José de Almied Almeida — 
Advogados: Drs. Geraldo Emery Pereira e 
Jorge Estefane Baptista de Oliveira

Processo: Al — 4870/80 — Interessados: 
Agte.: Espólio de José Barreto — Agdo.: 
Belmiro de Oliveira — Advogados: Drs. An­
tonio Ayres e Ivany Taboada Cacilhas

Processo: Al — 4881/80 — Interessados: 
Agte.: Manoel Agostinhos Ribeiro da Silva 
— Agdo.: Casa América — Indústria e Co­
mércio Ltda. — Advogados: Drs. Pio Cervo 
e Sady Antonio Vicentini

Processo: Al — 4899/80 — Interessados: 
Agte.: Cia. Municipal de Transportes Cole­
tivos — Agdo.: Samuel Massoni — Advoga­
dos: Drs. Wilson Leite de Almeida e Eduar­
do do Vale Barbosa

Processo: Al — 4933/80 — Interessados: 
Agte.: Doralice Freire dos Santos — Agdo.: 
Full — Fit. Indústria e Com. de Malhas 
Ltda. — Advogados: Drs. Antonio Hugo 
Couto do Nascimento e Cássio Mesquita 
Barros Júnior.

Processo: Al — 4943/80 — Interessados: 
Agte.: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A — Agdo.: José Rios de Souza — Advo­
gados: Drs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Arício José Menezes Fortes

Processo: RR — 166/80 — Interessados: 
Recte.: Banco do Estado do Rio de Grande 
do Sul S/A. — Recdo.: Adão de Moura — 
Advogados: Drs. José Alberto Couto Ma­
ciel e José Torres das Neves

Processo: RR — 1198/80 — Interessados: 
Recte.: Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimento Bancários do Município do 
Rio de Janeiro. — Recdo.: Banco do Esta­
do de São Paulo S/A. — Advogados: Drs. 
José Torres das Neves e José Paulo de To­
ledo

Processo: RR — 1445/80 — Interessados: 
Recte.: Yara de Souza — Recdo.: José 
Cristiano Vilela — Advogados: Drs. Berna- 
dinho Lopes Figueira e José Cristiano Vile­
la

Processo: RR — 1465/80 — Interessados: 
Recte.: Companhia Municipal de Transpor­
tes Coletivos — Recdo.: José Bezerra de 
Melo — Advogados: Drs. Lucy de Arruda 
Camargo e Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo: RR — 1597/80 — Interessados: 
Recte.: — Companhia Municipal de Trans­
portes Coletivos — Recdo.: João Batista 
Ferreira e Outros — Advogados: Drs. Lucy 
de Arruda Camargo e Ulisses Riedel de Re­
sende

Proçesso: RR — 1703/80 — Interessados: 
Recte.: Jorge Correia Hernandez — Rec­
do.: Petróleo Brasileiro S/A — PETRO- 
BRÁS e Fundação Petrobrás de Segurida­
de Social — PETROS. — Advogados: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

Processo: RR — 1926/80 — Interessados: 
Recte.: Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro. — Banco Metsubisch Brasi­
leiro S/A. — Advogados: Drs. José Torres 
das Neves e Hiroko Ariê

Processo: RR — 2012/80 — Interessados: 
Recte.: Construtora Odebrecht S/A. — 
Recdo.: Nadir Felipe de Souza e Outro — 
Advogados Drs. Jorge Fernando Gonçalves 
da Fonte e Ulisses Riedel de Resende.

Processo: RR — 2158/80 — Interessados: 
Recte.: — Construtora Norberto Odebrecht 
S/A. — Recdo.: Damião José da Silva — 
Advogados: Drs. Jorge Fernando Gonçal­
ves da Fonte e Ulisses Riedel de Resende.

Processo: RR — 2318/80 — Interessados: 
Recte.: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A. — Recdo.: Djalma de Azevedo Cam­
pos — Advogados: Drs. Hugo Gueiros Ber­
nardes e José Tôrres das Neves.

Processo: 2335/80 — Interessados: Rec­
te.: Marli Martins da Silva e outro — Rec­
do.: Prefeitura Municipal de Belo Horizon­
te. — Advogados: Drs. Miguel Raimundo 
Viegas Peixoto e Luiz Roberto Ribeiro Oli­
veira

Processo: RR 2407/80 — Interessados: 
Recte.: José Simão Nunes — Recdo.: Mon- 
tedison Farmacêutica S/A. — Advogados: 
Drs. Aldemir Nilda Pucca e Léo Costa Ra­
mos

Processo: RR — 2470/80 — Interessados: 
Recte.: Usina União e Indústria S/A. — 
Recdo.: Luiz Severino da Silva e outros. — 
Advogados: Drs. Carlos Eduardo de Castro 
Duarte e Adalberto Guerra

Processo: RR — 2470/80 — Interessados: 
Recte.: Usina União e Indústria S/A. — 
Recdo.: Luiz Severino da Silva e outros — 
Advogados: Drs. Carlos Eduardo de Castro 
Duarte e Adalberto Guerra

Processo: RR — 2482/80 — Interessados: 
Recte.: Geraldo de Brito Filho e Outros — 

Recdo.: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Superintendência Regional Recife. — Ad­
vogados: Drs. Murilo Barbosa da Silva e 
Jairo Muniz Poroca

Processo RR — 2583/80 — Interessados: 
Recte.: Clebert Von Randon e Outros — 
Recdo.: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Advogados: Drs. Ignez Reigoto Fernandez 
e Therezinha Chryssostomo

Processo: RR — 2713/80 — Interessados: 
Recte.: Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais — Recdo.: Jorge José Gon­
çalves — Advogados: Drs. Renan Valle Ma­
chado Bandeira e Antonio Carlos Romanelli 
da Cunha.

Relator; Exm? Sr. Ministro Fernando 
Franco

Processo: Al — 3588/80 — Interessados: 
Agte.: Cia. de Industrialização de Leite de 
Pernambuco — CILPE — Agdo.: Jairo Lo­
pes dos Santos — Advogados: Drs. José 
Sebastião Teixeira e Alino da Costa Mon­
teiro

Processo: Al — 4294/80 — Interessados: 
Agte.: Estado do Amazonas Agdo.: Aldeni- 
ce Lima da Silva e Outra — Advogados: 
Drs. Ulysses Coelho de Souza e José Coe­
lho Maciel

Processo: Al — 4549/80 — Interessados: 
Agte.: Luiz Molinari Sobrinho e Outros — 
Agdo.: Indústrias Metalúrgica Nery Ltda. — 
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resen­
de

Processo: AI-4568/80 — Interessados: Ag­
te.: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos — Agdo.: Levyta Oliveira Diniz — Advo­
gados: Drs.: Wilson Leite de Almeida e 
Eduardo do Vale Barbosa.

Processo: AI-4696/80 — Interessados: 
Agte.: Banco do Amazônia S/A — Basa e 
Outra — Agdo.: Dilermando Ferreira Tobias 
— Advogados: Drs.: José Torquato A Alen­
car e Itair Stlva

Processo: AI-4719/80 — Interessados: 
Agte.: SHARP S/A — Equipamentos Eletrô­
nicos — Agdo.: José K. Lima de Moura — 
Advogados: Drs.: Danilo Padilha de Oliveira 
e Afonso Rique

Processo: AI-4744/80 — Interessados: 
Agte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo — Agdo.: Neide Aparecida da Silva 
— Advogados; Drs.: Nemer Jorge Júnior e 
Maria Letícia de Barros

Processo: AI-4800A80 — Interessados: 
Agte.: Petróleo Brasileiro S/A — PETRO- 
BRAS — Agdo.: Clovis Xavier Passinho — 
Advogados: Drs.: Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Luiz F. S. Drummond e Outro

Processo: AI-4810/80 — Interessados: 
Agte.: Cia. Agrícola e Forestal Santa Bárba­
ra — Agdo.: José Sabino de Souza — Advo­
gados: Drs.: José Cabral e Jerônymo Brito 
da Cunha

Processo: AI-4865/80 — Interessados: 
Agte.: Petróleo Brasileiro S/A — PETRO- 
BRAS — Agdo.: Edson Ferreira Santos — 
Advogados: Drs.: Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Nilson Tosta de Araújo

Processo: AI-4879/80 — Interessados: 
Agte.: Cia, Cervejaria Brahama — Filial Mal­
faria — Agdo.: Valdir de Abreb e Outro — 
Advogados: Drs.: Ursulino Santos Filho e 
Juarez Jovàr

Processo: AI-4897/80 — Interessados: 
Agte.: Cia. Municipal de Transportes Cole­
tivos — Agdo.: Armando Riformatto — Ad­
vogados: Drs.: Wilson Leite de Almeida

Processo; AI-4913/80 — Interessados: 
Agte.: José Gomes Redondo Filho — Ag­
do.: Banco Bamerindus do Brasil S/A. — 
Advogados: Drs.: Ulisses Riedel de Resen­
de e Helio Gomes Coelho Júnior

Processo: AL4941 /80 — Interessados: 
Agte.: FISIBA — Fibras Sintéticas da Bahia 
S/A. — Agdo.: José Raimundo Ribeiro de 
Santana e Outro — Advogados: Drs.: Ma­
noel Machado Batista e Ulisses Riedel de 
Resende >

Processo: RR-3952/79 — Interessados: 
Recte.: Doralvo de Quadros Bittencourt e 
Outros — Recdo.: Companhia Riogranden- 
se de Telecomunicações - CRT — Advoga­
dos: Drs.: Hélio Alves Rodrigues e Aríéte 
Mello
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Processo: RR-321/80 — Interessados: 
Recte.: Companhia de Transportes Coleti­
vos do Estado do Rio de Janeiro. — Rec- 
do.: Eduardo Dias Ribeiro — Advogados: 
Drs.: Sérgio Augusto Fontenelle Lima e Jo­
sé F. da Silva e Sid Riedel de Figueiredo.

Processo: RR-1201/80 — Interessados: 
Recte.: Santa Casa de Misericórdia de BeJo 
Horizonte — Recdo.: Geraldo Rosa — Ad­
vogados: Drs.: Carlos Odorico V. Martins e 
Márcio Santos Guimarães

Processo: RR-1446/80 — Interessados: 
Recte.: Aurea Rúbio da Rocha — Recte.: 
Companhia Mineira de Alumínio — ALCO- 
MINAS — Advogados: Drs.: Ulisses Riedel 
de Resende e Wilson Alves de Souza.

Processo: RR-1467/80 — Interessados: 
Recte.: Oswaldo Corrêa — Recdo.: Karibê 
S/A — Indústria e Comércio — Advogados: 
Drs.: Ulisses Riedel de Resende e José Mi- 
sael Brandi

Processo: RR-1688/80 — Interessados: 
Recte.: Céramus Bahia S/A — Produtos 
Cerâmicas — Recdo.: Rui de Matos Carva­
lho — Advogados: Drs.: José Martins Ca- 
tharino e Luiz Humberto Agia

Processo: RR-1704/80 — Interessados: 
Recte.: Empresa de Transportes Santana e 
São Paulo Ltda. — Recdo.: Benedito Nasci­
mento Costa — Advogados: Drs.: Albérico 
de Oliveira Castro e José Roberto de Souza 
Cruz

Processo: RR-1927/80 — Interessados: 
Recte.: Construtora Norberto Odebrecht 
S/A. — Recdo.: Albertino Teixeira Filho — 
Advogados: Drs.: Jorge Fernando Gonçal­
ves da Fonte e Ulisses Riedel de Resende.

Processo: RR-2017/80 — Interessados: 
Recte.: Euclídes José de Souza — Recdo.: 
Banco Real S/A. — Advogados: Drs.: Ge­
raldo Cezar Franco e Mauro Thibau da Silva 
Almeida e outros.

Processo: RR-2159/80 — Interessados: 
Recte.: Lúcia Cruz Lima — Recdo.: Sinla de 
Cunto — Advogados: Drs.: João de Lima 
Teixeira Filho e Guaraci Francisco Gonçal­
ves

Processo: RR-2320/80 — Interessados: 
Recte.: UNIBANCO — Transportes e Servi­
ços Ltda. — Recdo.: José Victório dos San­
tos — Advogados: Drs.: Dorali Pinheiro de 
Oliveira e José F. V. Helayel

Processo: RR-2339/80 — Interessados: 
Recte.: Arlindo Gonçalves da Conceição — 
Recdo.: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS-RPBa — Advogados: Drs.: 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira

Processo: RR-2426/80 — Interessados: 
Recte.: João de Oliveira Leal Neto — Rec­
do.: RIOCAP — Produtos Capilaris Ltda — 
Advogados: Drs.: Luiz Otávio Medina Maia 
é Antonio Carlos Gonçalves

Processo: RR-2471/80 — Interessados: 
Recte.: Usina União e Indústria S/A — Rec­
do.: Manoel Flor da Silva e Outros — Advo­
gados: Drs.: Carlos Eduardo de Castro 
Duarte e Adalberto Guerra

Relator — Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo

Processo: AI-4055/80 — Interessados: 
Agte.: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A — Agdo.: João Gomes Regra — Advo­
gados: Drs.: Pedro Augusto Musa Julião

Processo: AI-4482/80 — Interessados: 
Agte.: Milbio Bengaly — Agdo.: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS — Advoga­
dos: Drs.: Hugo Mósca e Ruy Jorge Caldas 
Pereira

Processo: AI-4555/80 — Interessados: 
Agte.: União Industrial do Nordeste S/A — 
Agdo.: João Faustino de Souza e outros — 
Advogados: Drs.: Luiz Piauhilino de Mello 
Monteiro e Mozart Borba Neves

Processo: AI-4672/80 — Interessados: 
Agte.: Marino Klug e outros — Agdo.: As­
sociação dos Ferroviários Sul Rio- 
grandense — Advogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo: AI-4715/80 — Interessados: 
Agte.: Banylsa — Tecelagem Brasil S/A — 
Agdo.: João Dias dos Santos — Advoga­
dos: Drs. Luiz Carlos Alencar Barbosa e 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo: AI-4727/80 — Interessados: 
Agte.: Rede Ferroviária Federal S/A — Ag­
do.: Edson Lopes dos Santos — Advoga­
dos: Drs. Humberto Moreira Pessoa e Mú- 
cio Wanderley Borja

Processo: AI-4748/80 — Interessados: 
Agte.: Açúcar e Álcool São Luiz S/A — Ag­
do..: José Bernardini da Silva — Advoga­
dos: Drs. Jorge Penteado Kukawski e Dir- 
ceu Francisco Gonzalez.

Processo: AI-4804/80 — Interessados: 
Agte.: Departamento de Estradas de Roda­
gem do Estado do Pará — DERPA — Agdo.: 
Cirineu Peres Gusmão — Advogados: Drs. 
Jorge Faciola de Souza e Edilberto do Nas­
cimento Santos

Processo: AI-4816/80 — Interessados: 
Agte.: Rede Ferroviária Federal S/A — Ag­
do.: Paulo Batista de Oliveira — Advoga­
dos: Drs. Marcos Di lório e Múcio Wander­
ley Borja.

Processo: AI-4872/80 — Interessados: 
Agte.: Sindicato dos Empregados em Em­
presas de Seguros Privados e Capitaliza­
ção e de Agentes Autônomos de Seguros 
Privados e de Crédito do Estado do Rio de 
Janeiro — Agdo.: União dos Ferroviários 
do Brasil — Advogados: Drs. José Torres 
das Neves e Mário de Mello Figueiredo.

Processo: AI-4883/80 — Interessados: 
Agte.: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
— Agdo.: Francisco Tito Soares — Advoga­
dos: Drs. Fernando Figueiredo Moreira e 
José Torres das Neves

Processo: AI-4901/80 — Interessados: 
Agte.: Rede Ferroviária Federal S/A — Su­
perintendência Regional São Paulo — SR 3 
— Agdo.: José M. Gomes da Cunha — Ad­
vogados: Dr. Jane Bianchi

Processo: AI-4935/80 — Interessados: 
Agte.: Cia. Municipal de Transportes Cole­
tivos — Agdo.: João Marcondes Alves — 
Advogados: Drs. Wilson Leite de Almeida e 
Dilma Maria Toledo.

Processo: AI-4945/80 — Interessados: 
Agte.: Rede Ferroviária Federal S/A — Ag­
do.: Clovis Vital de Abreu e outros — Advo­
gados: Drs. Eduardo Silva Costa e Antonio 
Carlos Menezes Rodrigues.

Processo: RR-5479/79 — Interessados: 
Recte.: Light — Serviços de Eletricidade 
S/A — Recdo.: Napoleão Xavier de Lima — 
Advogados: Drs. Pedro Augusto Musa Ju­
lião e Alino da Costa Monteiro.

Processo: RR-820/80 — Interessados: 
Recte.: Paulo Ismar de Lima Machado — 
Recdo.: Grêmio Esportivo Brasil — Advoga­
dos: Drs. Milton Maciel e Saad Amin Salim

Processo: RR-1209/80 — Interessados: 
Recte.: Centrais Eléricas de Minas Gerais 
S/A — Recdo.: Abílio Victor — Advogados: 
Drs. Suely Facure e Longobardo Affonso 
Fiel.

Processo: RR-1453/80 — Interessados: 
Recte.: Antonio Ribeiro Vilas Boas — Rec­
do.: Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos — Advogados: Drs. Eduardo do 
Vale Barbosa e Walmir de Souza Neto

Processo: RR-1515/80 — Interessados: 
Recte.: Hospital Santa Monica S/A — Rec­
do.: Antonieta Lourdes de Souza — Advo­
gados: Drs. Nelson Luiz Guedes Ferreira 
Pinto e Darcilo de M. Filho

Processo: RR-1698/80 — Interessados: 
Recte.: Maria Balsini e Cia. Siderúrgica Na­
cional — Recdo.: Os mesmos — Advoga­
dos: Drs. Nestor A. Malvezzi e Carlos F. C. 
de Campos.

Processo: RR-1908/80 — Interessados: 
Recte.: Cia. Municipal de Transportes Co­
letivos — Recdo.: Belmiro Bento de Almei­
da — Advogados: Drs. Aryovaldo Antunes 
da Cruz e Ulisses Riedel de Resende.

Processo: RR-1990/80 — Interessados: 
Recte.: Banrisul — Processamento de Da­
dos Ltda e Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A — Recdo.: Leani Kolh — Advo­
gados: Drs. Edmar A. de Castro e José Tor­
res das Neves.

Processo: RR-2106/80 — Interessados: 
Recte.: José Fulco — Recdo.: Banco do 
Brasil S/A — Advogados: Drs. Orotavo Eu­
gênio da Silva e Luiz Leite Corrêa.

Processo: RR-2217/80 — Interessados: 
Recte.: Susishop — Modas Ltda — Recdo.: 
Francisca Pereira da Silva — Advogados: 
Drs. Ricardo Venturelle de Oliveira e Mário 
Augusto Domingos Maranhão.

Processo: RR-2329/80 — Interessados: 
Recte.: Nilda Barbosa dos Reis — Recdo.: 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRÁS — 
Frota Nacional de Petroleiros — FRONAPE 
— Advogados: Drs. José Torres das Neves 
e Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo: RR-2392/80 — Interessados: 
Recte.: Admilson Santos e outros — Rec­
do.: Rede Ferroviária Federal S/A — Advo­
gados: Drs? Ulisses Riedel de Resende e 
Eduardo Silva Costa.

Processo: RR-2464/80 — Interessados: 
Recte.: Dionéia Teixeira de Carvalho — 
Recdo.: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Advogados: Drs. Múcio Wanderley Borja e 
Walter Moreira Cesar.

Processo: RR-2477/80 — Interessados: 
Recte.: M. Rosa — Recdo.: Maria Avani Pe­
reira — Advogados: Drs. José Antonio Al­
ves de Melo e Manoel Ramiro de Oliveira.

Processo: RR-2564/80 — Interessados: 
Recte.: Aristides Antonio Viário — Recdo.: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos — 
Advogados: Drs. Eduardo do Vale Barbosa 
e Lucy de Arruda Camargo.

Brasília, 30 de março de 1981 — Jorge 
Aloise — Secretário da 1? Turma

9? PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SES­
SÃO A REALIZAR-SE EM 23 DE ABRIL DE 
1981 (QUINTA-FEIRA) AS 9:00 HS.

/D1 Processo: Al — 3590/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 6? Região 
— Interessados: SHARP S/A — Equipa­
mentos Eletrônicos e Temistocles José 
Baade — Advogados; Drs. Danilo Padilha 
de Oliveira e Modesto Vicente de Paula

Processo: Al — 3686/80 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3? Região — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S/A e Sylvia Stella Novaes — Advoga­
dos: Drs. Maurílio Brasil e Múcio Wan­
derley Borja
Processo: Al — 3725/80 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 8? Região — In­
teressados: Estado do Amazonas e Cleo- 
mar Andrade Conceição e Outras — Ad­
vogados: Drs. Ulysses Coelho de Souza 
e José Coelho Maciel

Processo: Al — 3769/80 — Relator: Exm? 
fer. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — In­
teressados: Cia. Municipal de Transpor­
tes Coletivos e Guiomar Pedro da Costa 
— Advo Advogados: Drs. Wilson Leite de 
Almeida e Eduardo do Vale Barbosa
Processo: Al — 3995/80 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — In­
teressados: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A e Vicente Rodrigues 
da Sil va — Advogados: Drs. Fernando 
Alkimin de Barros e Oswaldo José Bar­
bosa Silva

Processo: N? Al — 4032/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Al Fernando Franco — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 3? 
Região — Interessados: Banco Nacional 
S/A e Laurinda Souza Ameno — Advoga­
dos: Dr. Aluízio Xavier de Albuquerque — 
Dr. José Torres das Neves
Processo n? Al — 4039/80 — Relátor: 
Exm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Agravo de Instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 2? 
Região — Interessados: Cia. Municipal 
dd Transportes Coletivos e Julieta de Al­
meida Barros. — Advogados: Dr. Wilson 
Leite de Almeida — Dr. Eduardo do Vale 
Barbosa

Processo n? Al — 4042/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Agravo de Instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 2? 
Região — Interessados: Siderúrgica J. L. 
Aliperti S/A e José Barros da Silva — Ad­
vogados: Dr. Jorge Penteado Kujawski — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n? Al — 4054/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Nicolas Toth Securit S/A. — In- 
teres sados: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re­
gião — Advogados: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. Aldo Guida
Processo n? Al — 4055/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Agravo de Instrumento do Juiz 
Pres. do TRT da 2? Região — Interessa­
dos: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A e João Gomes Regra — Advogados: 
Dr. Pedro Augusto Musa Julião
Processo: n? Al — 4058/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco —- 
Espécie: Agravo de Instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Região 
— Interessados: Cia. Municipal de Trans­
portes Coletivos e José Martins da Silva 
— Advogados: Dr. Wilson Leite de Almei­
da — Dr. Eduardo do Vale Barbosa
Processo n? Al — 4065780 — Relator: 
fexm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
EsPécie: Agravo de Instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 8? 
Região — Interessados: Estado do Ama­
zonas e Sebastiana de Queiroz Lopes — 
Advogados: Dr. Ulysses Coelho de Sou­
za
Processo n? Al — 4068/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 8? 
Região — Interessados: Estado do Ama­
zonas e Eunice Oliveira de Souza e Ou­
tras — Advogados: Dr. Ulysses Coelho 
de Souza — Dr. José Coelho Maciel
Processo n? Al 4174/80 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 8? Região — Inte­
ressados: Estado do Amazonas e Anto-i 
nia Rosária da Costa Leite e outra — Ad­
vogados: Dr. Ulysses Coelho de Souza
Processo n? Al — 4272/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: Agravo de Instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Região 
— Interessados: Rede Ferroviária Fede­
ral S/A e Expedito Amâncio Pereira e Ou­
tro — Advogados: Dr. Humberto Marcos 
Moreira Pessoa — Dr. Coélio Goyatá
Processo n? Al — 4276/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 3? 
Região — Interessados: DEMAG — Equi­
pamentos Industriais Ltda. e Geraldo 
Clemente dos Santos — Advogados: Dr. 
Vicente de Oliveira Gomes — Dr. Antonio 
Mendes de Menezes
Processo n? Al — 4293/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Agravo de Instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 8? 
Região — Interessados: Estado do Ama­
zonas e Guilherme de Souza — Advoga­
dos: Dr. Ulysses Coelho de Souza — Dr. 
José Coelho Maciel
Processo n? Al — 4296/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 8a Região 
— Interessados: Estado do Amazonas e 
Gemina dos Santos Pereira — Advoga­
dos:' Dr. Ulysses Coelho dos Santos
Processo n? Al — 4427/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 2a Região 
— Interessados: José Mendonça dos 
Santos e Kibon S/A — Indústrias Ali­
mentícias — Advogados: Dr. Daniel Vaz 
de Almeida — Dr. José Roberto M. Válio
Processo n? Al — 4430/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Região
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— Interessados: RIPASA S/A — Celulose 
e Papel e Jair de Jesus Brito e Outros — 
Advogados: Dr. Deusdedith Goulart de 
Faria — Dr. Wilma Ortigoso Seixas
Processo n? Al — 4457/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 4? 
Região — Interessados: José Tavares da 
Silva e Outro e Aços Finos Piratini S/A e 
Outra. — Advogados: Dr. Carlos Arnaldo 
F. Selva Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Processo n? Al — 4469/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Agravo de Instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Região 
— Interessados: Rede Ferroviária Fede­
ral S/A e Justiniano de Souza Filho — 
Advogados: Dr. Venina de Castro Vaz — 
Dr. Múcio Wanderley Borja
Processo n? Al — 4477/80 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Pres. do TRT da 1? Região 
— Interessados: Manoel Xavier da Costa 
e S/A Cotonificio Gavea — SUDAMTEX 
— Advogados: Dr. Paulo Afonso Ouriveis 
— Dr. Celso Alvares de Magalhães

Processo n? Al — 4482/80 — Relator: Ex- 
mó? Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Jute Pres. do TRT da 1? Região — Inte­
ressados: Milbio Bengaly e Petróleo Brasi­
leiro S/A. — PETROBRAS — Advogados: 
Dr. Hugo Mósca — Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira

Processo n? Al — 4484/80 - Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
dõ Juiz Pres. do TRT da 7? Região — Inte­
ressados: Prefeitura Municipal de Tianguá 
e Raimundo de Vasconcelos — Advogados: 
Dr. Francisco Mamede de Brito

Processo n? Al — 4541/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 8? Região — Inte­
ressados: Estado do Amazonas e Maria de 
Fátima Souza de Oliveira e Outras — Advo­
gados: Dr. Ulysses Coelho de Souza — Dr. 
José Coelho Maciel

Processo n? Al — 4552/80 — Relator: Ex- 
fno. Sr. Ministro Aives de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: Jair Lima e Colméia S/A. — In­
dústria Paulista de Radiodores — Advoga­
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
José Joaquim Bouças de Moraes Fontes

Processo n? Al — 4555/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 6? Região — Inte­
ressados: União Industrial do Nordeste 
S/A. e João Faustino de Souza e outros — 
Advogados: Dr. Luiz Piauhylino de Mello 
Monteiro — Dr. Mozart Borba Neves

Processo n? Al — 4568/80 — Relator: Ex- 
rrjo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e Levyta Oliveira Diniz — Advoga­
dos: Dr. Wilson Leite de Almeida e Eduar­
do do Vale Barbosa

Processo n? Al — 4575/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte­
ressados: Distribuidora • de Comestíveis 
Disco S/A. e Paulo Cesar Damásio — Advo­
gados: Dr. Jos’e Augusto Lopes Neto — 
Dr. Márcio Luiz de Oliveira

Processo n? Al — 4672/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4? Região — Inte­
ressados: Marino Kluge e Outros e Asso­
ciação dos Ferroviários Sul Riograndense

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende

Processo n? Al — 4698/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Esp'ecie: Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Pres. do TRT da 5? Região — 
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A. — 

PETROBRAS e Jos’e Alexandre de Jesus 
— Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Perei­
ra e — Dr. Carlos Augusto Lino da Silva

Processo n? Al — 4715/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Esp’ecie: Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Pres. do TRT da 5? Região — 
Interessados: BANYLSA — Tecelagem do 
Brasil S/A. e João Dias dos Santos — Ad­
vogados: Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? Al — 4722/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: A. Ara’ujo S/A — Engenharia e 
Montagens e Eli Celso de Oliveira Rosa — 
Advogados: Dr. Jòs’e Bento Cardoso Vidal 
Filho

Processo n? Al — 4725/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região. — Inte­
ressados: Rede Ferroviária Federal S/A. — 
E Edyr Gonçalves Santana — Advogados: 
Dr. João Virgílio Sfuentes Costa — Dr. Mú­
cio Wanderley Borja

Processo n? Al — 4727/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es- 
péçie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte­
ressados: Rede Ferroviária Federal S/A e 
Edson Lopes dos Santos — Advogados: Dr. 
Humberto Marcos Moreira Pessoa — Dr. 
M’ucio Wanderley Borja

Processo n? Al — 4744/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: Fazenda P’ublica do Estado de 
São Paulo e Neide Aparecida da Silva — 
Advogados: Dr. Nemer Jorge Júnior — Dra. 
Maria Letícia de Barros

Processo n? Al — 4746/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região. — Inte­
ressados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e Jaime Gatolim — Advogados: 
Dr. Wilson Leite de Almeida — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende

Processo n? Al — 4748/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: Açúcar e Álcool São Luiz S/A e 
Jos’e Bernardini da Silva — Advogados: Dr. 
Jorge Penteado Kukawski — Dr. Dirceu 
Francisco Gonzalez

Processo n? Al — 4800/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5? Região — Inte­
ressados: Petróleo Brasileiro S/A — PE- 
TROBRÁS e Clovis Xavier Passinho — Ad­
vogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — 
Dr. Luiz F. Drummon e Outro

Processo n? Al — 4802/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 5? Região — Inte­
ressados: Superintendência de Parques e 
Jardins e Epifânio dos Reis — Advogados: 
Dra. Mari Luce Alves de Paiva — Dr. Valmir 
Castro Souza

Processo n? Al — 4804/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 8? Região — Inte­
ressados: Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Pará — DERPA — e 
Cirineu Peres Gusmão — Advogados: Dr. 
Jorge Faciola de Souza e Edilberto do Nas­
cimento Santos

Processo n? Al — 4812/80 - Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte­
ressados: Rede Ferroviária Federal S/A e 
Francisco José de Almeida — Advogados: 
Dr. Geraldo Emery Pereira — Dr. Jorge Es- 
tefané Baptista de Oliveira

Processo n? Al — 4814/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte­

ressados: Cooperativa Agro-Pecu’aria de 
Entre Rios de Minas Ltda. e Oswaldo Vas­
concelos Dias — Advogados: Dr. Hermann 
Wagner Fonseca Alves — Dr. Paulo Evaldo 
Costa

Processo n? Al — 4816/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de de Macedo — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S/A. e Paulo Batista de Oliveira — Advoga­
dos: Dr. Marcos Di lorio — Dr. Múcio Wan­
derley Borja

Processo n? Al — 4818/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — 
fesp’ecie: Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — 
Interessados: Banco Nacional S/A. e Ed­
son de Paula Teixeira — Advogados: Dr. 
Roberto Papini — Dr. José Tôrres das Ne­
ves

Processo n? Al — 4950/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: LIGHT — Serviços de Eletricida­
de S/A. e Evangelho Bispo dos Santos — 
Advogados: Dr. Pedro Augusto Musa Julião 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? Al — 4967/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte­
ressados: Renovadora de Pneus OK. S/A. 
e Paulo dos Santos — Advogados: Dr. Zol- 
tan Zechmeister — Dra. Tereza Menezes 
dos Santos Brito

Processo n? Al — 4870/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte­
ressados: Esp°lio de Jos.e Barreto e Bel- 
miro de Oliveira — Advogados: Dr. Antonio 
Ayres — Dr. Ivany Táboada Cacilhas

Processo n? Al — 4872/80 — Relator: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Pres. do TRT do 1? Região — Interes­
sados: Sindicato dos Empregados em Em­
presas de Seguros Privados e Capitaliza­
ção e de Agentes Autônomos de Seguros 
Privados e de Crédito do Estado do Rio de 
Janeiro e União dos Ferroviários do Brasil 
— Advógados: Dr. José Tôrres das Neves e 
Mário de Mello Figueiredo

Processo n? Al — 4975/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: Antonio Hansen e Telecomuni­
cações de São Paulo S/A. TELESP — Ad­
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Luiz Maurício Souza Santos

Processo n? Al — 4881/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do-Juiz Pres. do TRT da 4? Região — Inte­
ressados: Manoel Agostinho Ribeiro da Sil­
va e Casa América — Indústria e Comércio 
Ltda. — Advogados: Dr. Pio Cervo — Dr. 
Sady Antonio Vicentini

Processo n? 4883/80 — Al — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Inte­
ressados: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e Francisco Tito Soares — Advogados: 
Dr. Fernando Figueiredo Moreira — Dr. Jo­
sé Tôrres das Neves

Processo n? Al —4897/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte­
ressados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e Armando Riformatto — Advoga­
do: Dr. Wilson Leite de Almeida.

Processo n? AI-4899/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de iustrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Cia. Municipal de Transportes Cole­
tivos e Samuel Massoni — Advogados: Dr. 
Wilson Leite de Almeida — Dr. Eduardo do 
Vale Barbosa.

Processo n? AI-4901/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Rede Ferroviária Federal S/A — Su­
perintendência Regional de S. Paulo — SR-
4. — Advogado: Dr. Jane Biauchi.

Processo n? AI-4933/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Doralice Freire dos Santos e Full — 
Fit. Indústria e Comércio de Malhas Ltda. 
— Advogados: Dr. Antonio Hugo Couto do 
Nascimento Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior.

Processo n? AI-4935/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Min. Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Cia. Municipal de Transportes Cole­
tivos e João Marcondes Alves — Advoga­
dos: Dr. Wilson Leite de Almeida — Dr? Dil- 
ma Maria Toledo.

Processo n? AI-4943/80 — Relatar: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Interes­
sados: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A e José Rios Souza — Advogados: Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes — Dr. Arício José 
Menezes Fortes.

Processo n? AI-4945/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 5? Região — Interes­
sados: Rede Ferroviária Federal S/A e Clo­
vis Vital de Abreu e outros Advogados: 
Dr. Eduardo Silva Costa — Dr. Antonio Car­
los Menezes Rodrigues.

Processo n? AI-4948/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Java Inês de Souza Carvalho e 
Agências Siciliano de Livros, Jornais e Re­
vistas Ltda. — Advogados: Dr. Hiroschi Ki- 
rakawa — Dr? Márcia Cristina Guaraldo.

Processo n? AI-4952/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Interes­
sados: Arcádia Universitária e de Estudo 
Geofísico e Ana Lúcia Nagefn — Advoga­
dos: Dr. Altamirando R. de Aragão — Dr. 
Laerte de Oliveira Lopes.

Processo n? AI-4956/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Interes­
sados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
e Valdir Martins de Godoi — Advogados: 
Dr. Ildeu de Resende Chaves — Dr. José 
Tôrres das Neves.

Processo n? AI-4969/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Interes­
sados: Antonio Alves da Silva e Rede Fer­
roviária Federal S/A — Advogados: Dr? Ana 
Maria Mourão — Dr. Pedro Alcântara Batis- 
tat

Processo n? AI-4973/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Juvenil Bicalho de Oliveira e Formo­
sas Espilhas Ltda. — Advogados: Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende — Dr. João Francis­
co.

Processo n? AI-4977/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região —.Interes­
sados: João Batista Lourenço dos Santos e 
S/A Frigorífico Anglo — Advogados: — Dr. 
Nelson da Silva — Dr. Benedito Roberto 
Carvalho Meirefles.

Processo n? AI-4§82/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Evangelho Bispo dos Santos e Light 
— Serviços de Eletricidade S/A — Advoga­
dos: Dr. Yolie Mendonça Giannotti — Dr. 
Pedro Augusto Musa Julião.

Processo n? AI-4994/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do
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Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Wanderley Gomes e Fábrica de Te­
cidos Tatuapé S/A. — Advogados: Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende — Dr. Luiz Vicente 
Bezinelli.

Processo n? AI-4996/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Novo Rio — Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários e Tania Cibele Ferra­
res! Pereira e outro — Advogados: Dr. Ro­
berto Queiroz Dias Rosa — Dr. Mário Unti 
Júnior.

Processo n? AI-5001/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: José Benedito Perrone e Banco Itaú 
S/A. — Advogados: Dr. Henrique d’Arago- 
na Buzzoni — Dr. Hélio Carvalho Santana.

Processo n? AI-5004/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Reigão — Interes­
sados: Alexandre Serafim e Light — Servi­
ços de Eletricidade S/A. — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. José Cló- 
vis Garcia de Lima.

Processo n? AI-5006/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Cia. Mu­
nicipal de Transportes Coletivos e Othoniel 
Furquim de Camargo — Advogados: Dr. 
Wilson Leite de Almeida — Dr? Dilma Maria 
Toledo.

Processo n? AI-5010/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Cia. Mu­
nicipal de Transportes Coletivos e. Luiz 
Marques Filho — Advogados: Dr. Wilson 
Leite de Almeida — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? AI-5012/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de despacho do Juiz Pres. 
do TRT — 2? Região — Interessados: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos e Ma­
noel Fiúza do Amaral e outros — Advoga­
dos: Dr? Luçy de Arruda Camargo — Dr. 
Ibiapaba O. M. Junior.

Processo n? AI-5014/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Especie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT 2? Região — Interessados: Ford do 
Brasil S/A e Alcidio Pereria dos Santos e 
Outros — Advogados: Dr. Cassio Mesquita 
Barros Jr. — Dr. Paulo de Oliveira Soares.

Processo n? AI-5018/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Especie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Nelcy 
Ries e Embu S/A — Engenharia e Comér­
cio — Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Dr. João Ney Prado Colagros- 
si.

Processo n? AI-5021/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de de desp. do Juiz Près. do TRT — 
2? Região — Interessados: Ederbal Barreto 
da Silva e outro e Vicunha S/A — Indústrias 
Reunidas — Advogados: Dr? Vânia Para- 
nhos — Dr. J. Granadeiro Guimarães.

Processo n? AI-5029/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT 2? Região — Interessados: Rede Fer­
roviária Federal S/A (Superintendência Re­
gional de São Paulo — SR-4) e Antonio 
Mauro Gieseler da Cunha — Advogada: Dr? 
Vera Lucia Siqueira.

Processo n? AI-5033/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT 2? Região — Interessados: SWIFT — 
Armour S/A — Indústria e Comércio e Ger­
son Gomes Duarte — Advogado: Pedro 
Gordilho.

Processo n? AI-5035/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT — 2? Região — interessados: Cominter 
Transportes Ltda. e José Leôncio Clemen­

te e outro — Advogados: Dr. José Maurício 
Garcia Filho — Dr.Tsuyki Mori.

Processo n? AI-5038/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Banco 
do Commercio e Indústria de São Paulo 
S/A e Carlos Cezar da Silva — Advogados: 
Dr? Neuza Voltolini — Dr. Elso Henrique.

Processo n? AI-5049/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT — 5? Região — Interessados: Poty 
Lanches e Rubem da Cruz — Advogados: 
Dr. José Pinto da Silva Neto — Dr. Altyérico 
da Silva. .

Processo n? AI-5051/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do Juiz Pres. do 
TRT — 5? Região — Interessados: SHARP 
S/A — Equipamentos Eletrônicos e Edson 
Nazaré Carvalho Pereira — Advogados: Dr. 
Marcelo de Carvalho Monteiro — Dr. Luiz F. 
S. Drummond.

Processo: n? AI-5053/80 — Relator: 
ExExmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: Agravo de inst. de desp. do juiz 
pres. do TRT — 5? Região — Interessados: 
Organização LJF — (Publicações) — Ltda. 
e Augusto Souza e Silva — Advogados: Dr. 
Antonio Luiz Calmon Teixeira — Dr. Aldo 
de Almeida Lyra.

Processo n? AI-5057/80 — Relator: Exmo. 
Sr.. Ministro Prates de Macedo — Espécie; 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 5? Região —Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS — SEN S/A 
—'e Antonio Pereira Santos — Advogados: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. Rubens 
Mário de Macedo.

Processo n? AI-5059/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 5? Região — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S/A e Adriano dos San­
tos Brandão e Outros — Advogados: Dr. 
Eduardo Silva Costa — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n? AI-5061 /80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Inst. de desp.-do juiz pres. do 
TRT — 5? Região — Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS e Antonio 
Carlos Ferreira — Advogados: Dr. Ruy Jor­
ge Caldas Pereira — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? AI-5065/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Agravo 
de Interessados: José Luiz Carreira e Ban­
co do Comércio e Indústria de São Paulo — 
S/A — Advogados: Dr. Henrique D’Arago- 
na Buzzoni — Dr. Angela Aparecida Ma- 
thias.

Processo n? AI-5068/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Aurea 
Pereira Lima e São Paulo Alpargatas S/A — 
Advogados: Dr. Agenor Barreto Parente.

Processo n? RR-1857/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Agravo de decisão do TRT — 1? 
Região — Interessados: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A - e Paulo 
Augusto dos Santos — Advogados: Dr. Jo­
sé Magalhães Ribeiro — Dr. José Cláudio 
Paes da Costa.

Processo n? RR-1860/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Lüiz 
Gonzaga Ribeiro e Gomes de Almeida, Fer­
nandes S/A — Advogados: Dr. Laerte de 
Oliveira Lopes — Dr. Elizabeth Lopes Dias.

Processo n? RR-1846/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 5? Região — Interessa­
dos: Tradição S/A — Crédito Imobiliário e 
Gersonita Maria Andrade Lemos — Advo­

gados: Dr. Arlindo Gomes do Prado — Dr. 
José Torres das Neves.

Processo n? RR-4483/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 1? Região — Interessa­
dos: ECISA — Engenharia, Comércio e In­
dústria S/A — e Nelson Luiz de Lima — Ad­
vogados: Dr. George R. A. Calvert — Dr. 
Nelson Luiz de Lima.

Processo n? RR-4577/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Rwegião — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S/A e Lucinda lanzer 
Umpierre — Advogados: Dr. Artur Gomes 
Cardoso Rangel — Dr. Ciro lanzer Umpier­
re.

Processo n? RR-5001/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região------ Interessados: Ana 
Beatriz Mittidiero Marcucci e Degal — Dis­
tribuidora Eletro Gaúcha Ltda. — Advoga­
dos: Dr. Beatriz Santos Gomes — Dr. Arnal­
do Klein.

Processo n? RR-3/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
— Espécie: recurso de revista de decisão 

•do TRT — 1? Região — Interessados: Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários do Sul Fluminense e UNI- 
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A — Advogados: Dr. José Torres das Ne­
ves — Dr. Dorali Pinheiro de Oliveira.

Processo n? RR-7/80 — Relator: Exmo. 
Sf. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Augusto 
Bárbara Marques e Ecicel — Empresa Auxi­
liar de Obras Ltda. —Advogados: Dr. Luiz- 
Antonio Barretto Lorenzoni — Dr. George 
R. A. Calvert.

Processo n? RR-8/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região —Interessados: Gustavo 
Papatella e Ecisa — Engenharia, Comércio 
e Indústria S/A — Advogados: Dr. Luiz An­
tonio Barreto Lorenzoni — Dr. George R. A. 
Calvert.

Processo n? RR-162/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados.; Jorge 
Augusto Leveridge Patterson e Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do 
Sul — Advogados: Dr. Victor Douglas Nu- 
nêz — Dr Maximiano Carpes dos Santos.

Processo n? RR-163/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: FIBRA — 
Transportes e Serviços Ltda. e Gilberto Sil­
va Paiva e outro — Advogados: Dr. Gilson 
Langaro Dipp — Dr. Helena Araújo Abreu.

Processo n? RR-33Í/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro .Hildebrando Bisaglia — Revi­
sor: Exmo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo e Aurea 
Gonçalves Marchetti — Advogados: Dr. 
Fernando Whjtacker de Carvalho — Dr. 
Raul Schwinden.

Processo n? RR-603/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Darex 
Produtos Químicos de Plásticos Ltda e 
Tarcísio Schimitt — Advogados: Dr. Manoel 
José de Carvalho Filho — Dr. S. Riedel de 
Figueiredo.

Processo n? RR-604/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Cia. Mu­

nicipal de Transportes Coletivos e Ivanise 
Rosa da Silva — Advogados: Dr. Aryovaldo 
Antunes da Cruz —'Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-743/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi­
sor: Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: Olga de 
Freitas Moraes e Cia. Industrial Rio Grahy- 
ba — Advogados: Dr. Sandra Albuquerque 
— Dr. Olynto O. Zin.

Processo n? RR-965/80 — Relator: Ex­
mo.Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo Sr. Ministro — Prates de Mace­
do — Espécie: recurso de revista de deci­
são do TRT — 1? Região — Interessados: 
Auto Viação Jabour Ltda e Manoel Corrêa 
de Mello Filho — Advogados: Dr. Antonio 
Mário Tenreiro — Dr. Israel dos Santos Car­
doso Filho.

Processo n? RR-968/80 — Relator: Ex­
mo.Sr. Ministro Alves de Almeida Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: José de 
Moraes e LIGHT — Serviços de Eletricida­
de S/A — Advogados: Dr. Vasco Pellacani 
Neto — Dr. Pedro Augusto Musa Julião.

Processo n? RR-1218/80 — Relator: Ex­
mo.Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa­
glia — Espécie: recurso de revista de deci­
são do TRT — 5? Região — Interessados: 
SERTEP — Serviços Técnicos de Engenha­
ria e Petróleo S/A e Pedro Ferreira Bispo 
— Advogados: Dr. Jorge Borba — Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende.

Processo n? RR-1467/80 — Relator: Ex­
mo.Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 2? Região — Interessados: Os- 
waldo Corrêa e Karibê S/A —Indústria e 
Comércio — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende — e Dr. José Misael Brandi.

Processo n? RR-1499/80 — Relator: Ex­
mo.Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Re­
visor: Exmo Sr. Ministro Alves de Almeida 
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Ban­
co do Estado do Rio Grande do Sul S/A e 
Walmore Gonçalves — Advogados: Dr. Jo­
sé Alberto Couto Maciel — Dr. Nadir João 
Colognese.

Processo n? RR-1519/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: recurso de revista de decisão, do 
TRT — 4? Região — Interessados: Adão 
Neves da Cunha e Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Advogados: Dr. Marcos 
Juliano Borges de Azevedo — Dr. Wander- 
lei Barros Cabistani.

Processo n? RR-1555/80 — Relator: Ex­
mo.Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa­
glia — Espécie: recurso de revista de deci­
são do TRT — 2? Região —Interessados: 
Nelson Amoroso e Casa Anglo Brasileira 
S/A Modas, Confecções e Bazar — Advo­
gados: Dr. Bernardino Lotees Figueira — 
Dr. Plinio de Moraes Leme®

Processo n? RR-1593/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo.Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 5? Região —* Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S./A —e Carlos Al­
berto Souza — Advogados: Dr. Leila Vita do 
Eirado Silva —Dr. José Torres da Silva.

Processo n? RR-1704/80 — Relator: Ex­
mo.Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de -Macedo 
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT da 5? Região — Interessados: Em­
presas de Transportes Santgna e São Pau­
lo Ltda. e Benedito Nascimento Costa. — 
Advogados: Dr. Albérico de Oliveira Castro 
— Dr. José Roberto de Souza Cruz.

Processo n? RR-1707/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Ministro Alves de Almeida 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: Anto­
nio Sebastião dos Santos e João Dias Tava­
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res Sobrinho — Advogados: Dr. Paulo Rosa 
Torres — Dr. Luiz Carlos Caymmi.

Processo n? RR-1.710/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: UNI- 
MAR — Indústria e Comércio de Alimentos 
Ltda. e José Aloísio de Araújo — Advoga­
dos: Dr. Roberto Botelho Monteiro — Dr. 
Juarez Teixeira.

Processo n? RR-1.711/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: João 
Batista de Santana e Astro Marítima Nave­
gação Ltda. — Advogados: Dr. Ulisses Rie- 
del de Resende — Dr. José Alfredo Cruz 
Guimarães.

Processo N? RR-1.720/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT — 2? Região — Interessa­
dos: Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e Paulo Sataglia — Advogados: 
Dr. Aryovaldo Antunes da Cruz — Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende.

Processo n? RR-1.753/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor? Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa­
glia — Espécie: Recurso de Revista de De­
cisão do TRT — 5? Região — Interessados: 
Agripino Floriano dos Santos e outros e Es­
pólio de Cassimire Conrado Pereira — Ad­
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Idaisio Mendes Galvão.

Processo n? RR-1.761 /80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 58 Região. — Interessados: Ban- 
.co Real S/A e Evandro Barbosa Dias — Ad­
vogados: Dr. Lucia Maria Furquim de Al­
meida White — Dr. Aricio José Menezes 
Fortes.

Processo n? RR-1.763/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: Deus- 
dete Alves dos Santos e Petroleo Brasileiro 
S/A — PETROBRAS — RPBa. — Advoga­
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n? RR-1.809/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa­
glia — Espécie: Recurso de Revista de De­
cisão do TRT — 6? Região — Interessados: 
ESSEN — Sociedade de Soldas S/A e Car­
los Alberto Maciel Machado — Advogados: 
Dr. Nilto W. de Siqueira — Dr. Armando 
Mello.

Processo n? RR-1903/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa­
glia — Espécie: Recurso de Revista de De­
cisão do TRT — 2? Região — Interessados: 
Waldomiro Batista e outros e Otica Foto 
Moderna S/A — Advogados: Dr. Hiroshi Hi- 
rakawa — Dr. Roberto Bastos Gonçalves.

Processo n? RR-1.927/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: Cons­
trutora Norberto Odebrecht S/A e Albertino 
Teixeira Filho —-Advogados: Dr. Jorge Fer­
nando Gonçalves da Fonte — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? RR-1.951/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida - Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT — 58 Região. — Interessa­
dos: SOTEM — Engenharia Ltda. e José 
Simplício de Oliveira — Advogados: Dr. 
Sylvio Lobo — Dr. Rackel Santos.

Processo n? RR-1.957/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor. Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 28 Região — Interessados: Ban­
co Real S/A e Gilberto Gambugge Filho — 

Advogados: Dr. José Ademar Borges — Dr. 
José Torres das Neves.

Processo n? RR-1.958/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 2? Região — Interessados: ■ Alba- 
niza Ester de Andrade e Banco Nacional 
S/A — Advogados: Dr. José Torres das Ne­
ves — Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque.

Processo n? RR-2.017/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3? Região. — Interessados: Eu- 
clides José de Souza e Banco Real S/A — 
Advogaçios: Dr. Geraldo Cezar Franco — 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida e ou­
tros.

Processo n? RR-2.013/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT — 18 Região — Interessa­
dos: Póluz Veículos S/A e Maria Virgínia 
Santos Moreira — Advogados: Dr. Milton 
Carvalho Silva — Dr. Basilio Clementino.

Processo n? RR-2.094/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região - Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Eurico Me­
nezes ‘Avila — Advogados: Dr. Ruy Serra- 
valle — Dr. José Torres das Neves.

Processo n? RR-2.095/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: Clube 
Carnavalesco Fantoches da Euterpe e Júlio 
Alberto Dórea — Advogados: Dr. Rubens 
Mário de Macedo — Dr. Messias José das 
Virges.

Processo n? RR-2.313/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do WT — 1? Região — Interessados: Cons­
trutora NNorberto Odebrecht S/A e Otávio 
Salvador e outro — Advogados: Dr. Jorge 
Fernando Gonçalves da Fonte — Dr. Luiz 
Antonio Barreto Lorenzoni e outra.

Processo n? RR-2,314/80 - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Constru­
tora Norberto Odebrecht S/A e José Soa­
res Câmara — Advogados: Dr. Mery Bucker 
Caminha — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-2.320/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: UNI- 
BANCO — Transportes e Serviços Ltda. e 
José Victório dos Santos — Advogados: Dr. 
Dorali Pinheiro de Oliveira e José F. V. He- 
layel.

Processo n? RR-2.327/80- Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: Sér­
gio Campos Faria e Instituto Rezende Ram- 
mel — Advogados: Dr. Eleonora Esteves 
Santiso Dieguez — Dr. José Alberto C. Ma­
ciel.

Processo n? RR-2.343/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr.' Ministro Alves de Al­
meida — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT — 5? Região — Interessa­
dos: Rede Ferroviária Federal S/A e Potito 
Ramos e outros — Advogados: Dr. Eduardo 
Silva Costa — Dr. Ulisses Riedel de Resen­
de.

Processo n? RR-2.351 /80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do 1RT — 6? Região — Interessados: Coto- 
nifício José Rufino S/A e Antonio Carlos 
Ribeiro — Advogados: Dr. Pedro Paulo Pe­
reira Nóbrega — Dr. Walter Santos Galvão.

Processo n? RR-2.354/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 9? Régião — Interessados: Banco 
do Brasil S/A e Mauro Freire — Advoga­
dos: Dr. Maurício Batinga Cardoso — Dr. 
Sid Ridel de Figueiredo.

Processo n? RR-2.426/80 - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 18 Região — Interessados: João 
de OHveira Leal Neto e RIOCAP — Prodo- 
tos Capilâres Ltda. — Advogados: Dr. Luiz 
Otávio Medina Maia — Dr. Antonio Carlos 
Gonçalves.

Processo n? RR-2.456/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 18 Região — Interessados: Daltro 
José da Silva e outros e Cotonifício Gávea 
— Advogados: Dr. Renato Cutin — Dr. Cel­
so Alvares de Magalhães.

Processo n? RR-2.471/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 6? Região — Interessados: Usina 
União e Indústria S/A e Manoel Flor da Sil­
va e outros — Advogados: Dr. Carlos 
Eduardo de Castro Duarte — Dr. Adalberto 
Guerra.

Processo n? RR-2.564/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa­
glia — Espécie: Recurso de Revista de De­
cisão do TRT — 2? Região — Interessados: 
Aristides Antonio Viário e Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogados: Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa — Dr. Lucy de 
Arruda Camargo.

Processo n? RR-2.749/80 — Relator: Ex­
mo. Sr: Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa­
glia — Espécie: Recurso de Revista de De­
cisão do TRT — 2? Região — Interessados: 
João Romero Piacentini e Indústrias Villa- 
res S/A — Advogados: Dr. S. Riedel de Fi-' 
gueiredo — Dr. José Granadeiro Guima­
rães.

Processo n? RR-2.758/80 — Relator: Ex­
mo, Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: João 
Carlos Azevedo da Silva e SELEN — Servi­
ços Técnicos Profissionais Ltda. — Advo­
gados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. José Henrique Freitas Valle.

Proceso n? RR-55/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 8? Região — Interessados: Fran­
cisco Gomes Ferreira e PINA —Intercâmbio 
Comercial, Industrial e Pesca S/A — Advo­
gados: Dr. Josquim Lopes de Vasconcelos 
— Dr. Almerindo Trindade.

Processo n? RR-354181 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 1? Região Interessados: Cirilo 
Francisco de Lima e ECISA — Engenharia , 
Comércio e Indústria S/A. — Advogados: 
Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni — Dr 
George R. A. Calvert.

Brasília, 03 de abril de 1981. — Jorge 
Aloise, Secretário da 1? Turma.

Nota: Os processos qué não forem julga­
dos nesta Sessão, ficarão para a próxima 
independente de nova publicação.

PROC. N? TST-AI-4315/79

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Osmar Fialho — Embar­
gado: Agenor Lino de Castro — Advogado: 
Múcio Wanderley Borja

Despacho

A Col. Turma negou provimento ao agra­
vo, por versar a revista matéria tática (fl. 
51).

Nos embargos opostos pela Ré, 
sustenta-se a impossibilidade de se conce­
der equiparação salarial, com base no Re­
gulamento empresarial, havendo quadro 
organizado em carreira.

Violados teriam sido os arts. 461, § 2?, 896 
da CLT; 34 do Dec. lei n° 5/66; 3? do Dec. 
lei n? 12/66 e 85, I, e 153, § 2?, da Constitui­
ção Federal, além de discutir o acórdão de 
outros, que indica.

As decisões das instâncias ordinárias 
não deferiram o pedido com base no 
princípio da equiparação, mas no do en­
quadramento.

Existência de quadro de carreira não foi 
negado.

Não comprovado, nestes embargos, vio­
lação do art. 896 da CLT, devendo-se sa­
lientar que a invocação ao art. 153, § 28, da 
Constituição Federal, só agora é feita.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 d Brasília, 27 de março de 

1981 — Hildebrando Bisaglia — Ministro- 
Presidente da Primeira Turma

AI-5008/79

Embargante: Sperrry Rand do Brasil S/A 
— Advogado: Dr. Paulo César Gontijo —> 
Embargada: Maria Inês Valente Carrero — 
Advogada: Dra. Marlene Hilgenberg Fer­
nandes

Despacho

Inadmitida a falta capaz de ensejar a des­
pedida.

Não entendeu a Eg. Turma em negando 
provimento ao agravo da empresa a viola­
ção de literal disposição de lei (art. 482 da 
CLT e art. 171 do Código Penal) e quanto a 
dispensa, considerou o julgado que se tra­
ta de matéria de fato.

Nos embargos, insiste a empresa no 
atentado as disposições de lei que invoca 
e cita arestos sobre enquadramento jurídi­
co dos fatos.

Para que se acolha a violação de lei ou a 
divergência jurisprudencial, necessário se 
prova o reexame das provas e dos fatos.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se. ,
Brasilia, 16 de 'março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministro- 
presidente da 18 Turma

AI-485/80

Embte.: Companhia Vale do Rio Doce — 
Adv.: Dr. João de Lima Teixeira Filho — 
Embdo.: Cláudio Pereira Aguiar — Adv.: Dr. 
Astolpho dé Araújo Santiago

Despacho

Não provido o agravo de instrumento da 
empresa, porque não demonstrada a viola­
ção dos arts. 442 e 444 da CLT e porque ge­
néricos os acórdãos tidos como atritantes. 
Trata-se de matéria fática (fl. 64).

Na violação do art. 896 da CLT se arri- 
mam os embargos da Reclamada que apre­
sentam vários julgados que entende diver­
gentes.

Na realidade, os arestos colacionados na 
revista, não têm a especificidade necessá­
ria á configuração de conflito jurispruden­
cial não obstante os esforços do ilustre 
causídico que subscreve o recurso.

Denego seguimento aos embargos por­
que não demonstrado o desacerto do r. 
despacho indeferido da revista e do acór­
dão da Egrégia Turma.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministro- 
Presidente da 1? Turma

AI-146/80

Embte.: Companhia Vale do Rio Doce — 
Adv.: Dr. João de Lima Teixeira Filho — Ag- 
do.: José Paulino dos Santos — Adv.: Dr. J. 
Moamedes da Costa
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Despacho

Deferido o adicional de periculosidade, 
não deferida a revista e não provido o agra­
vo de instrumento da empresa, porque da 
perícia realizada resultou no deferimento 
daquele adicional. *

O v. despacho aprovado sustenta que a 
periculosidade já havia sido constatada a 
pedido da empresa pela Seção de Higiene 
e Segurança do Trabalho, dai a desneces­
sidade de nova perícia. Se outra perícia de­
sejasse a empresa, cabia requerê-la, o que 
não fez.

Não vislumbro dos embargos opostos a 
divergência jurisprudência! ou o atentado à 
lei, pelo que, nego seguimento aos embar­
gos.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministro- 
Presidente da 1? Turma

Proc. N? TST-ED-AI-1348/80

embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Carlos Roberto O. Costa 
— Embargado: Claudinier Dias Ribeiro — 
Advogado: Demétrio Mendes Ornelas

Despacho

Agravo a que se negou provimento, 
rejeitando-se preliminares de nulidade, e 
de incompetência.- No mérito, decidido 
através embargos declaratórios, negado 
provimento ao agravo, por desfundamenta- 
do. (Fls. 134/135 e 145).

Nos presentes embargos, alega a Recla­
mada que lhe foi negado o principio do du­
plo grau de jurisdição,-pois pleiteou, nos 
embargos declaratórios, a volta do proces­
so ao TRT para que a revista fosse despa­
chada no atinente ao mérito, da questão, 
matéria não enfrentada no despacho que a 
indeferiu.

Invoca os arts. 153, § 15, da Constituição 
Federal e 682 IX, da CLT.

A questão suscitada está irremediavel­
mente preclusa.

Na minuta do agravo de instrumento 
oposto contra o despacho que trancou a 
revista, não há uma palavra sobre a matéria 
que ora se pretende discutir.

Requereu a agravante, exclusivamente, o 
provimento do agravo para subida da revis­
ta.

Há absoluta falta de prequestionamento 
a respeito da tese argüida.

Indefiro os embargos, ainda porque não 
houve negativa de duplo grau de jurisdi­
ção.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministrresidente da 
Primeira Turma

AI-1433/80

Embte.: Maria Amália Jank — Adv.: Dr. 
José Alberto Coutó Maciel — Embdos.: 
Paulo Marcondes e outros — Adv.: Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende

Despacho

Ao agravo de instrumento da embargante 
— -terceira interessada, foi negado provi­
mento, porque impossível apreciar o agra­
vo sem que conste dos autos as razões do 
recurso de revista.

Os embargos da interessada, sustenta 
que as razões de recurso denegado não é 
peça obrigatória na formação instrumental 
do agravo e também assevera que o agravo 
deve ser provido para a subida, muito em­
bora se trate de execução com amparo em 
decisão da Suprema Corte que ordena a re­
vista quando versa matéria constitucional.

Nego seguimento aos embargos, pois 
não se sabe se houve argüição de atentado 
a Constituição porque não apresentadas as 
razões do recurso de revista.

Salienta-se que não há violação do art. 
523 do CPC porque se ditas razões não são 
peças obrigatória no agravo é entretanto 

peça necessária para se aferir se o despa­
cho denegatório merece ser desprezado.

O juiz não tem o dom da advinhação e 
sem os elementos necessários está impos­
sibilitado de decidir.

Não encontro suporte para os embargos, 
cabendo ainda notar que não basta a sim­
ples invocação de atentado à Constituição 
para a aceitação da revista mas sim que te­
nha alguns fulcro de possibilidade sem o 
que todas as revistas oferecidas na execu­
ção fatalmente seriam admitidas, tornando 
inócuo o preceito do § 4? do art. 896 da CLT 
que visa antes de tudo, evitar a procrasti- 
nação na solução da lide.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministro Presiden­
te da 1? Turma.

PROC. N? TST-AI-1648/80

Embargante: Walter Modesto da Silva — 
Advogado: Seir Soares da Silva — Embar­
gado: Manoel Paes Barreto — Advogado: 
Guaraci Francisco Gonçalves

Despacho

Não provido o agravo de instrumento do 
empregado, porque em se tratando de exe­
cução, não cabe a revista, ex-vi, do § 4? do 
art. 896 da CLT.

Nos embargos estão citados acórdãos 
sobre o cabimento da revista, mas a tese 
sub-judice, é a da intempestividade do 
agravo de petiçaõ e na revista, como nos 
presentes embargos, nada se diz a respei­
to.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministro Presiden­
te da Primeira Turma

PROC. N? TST-AI-1746/80

Agravante: Vladimir Francisco de Miran­
da Filho —■ Advogado: José Torres das Ne­
ves — Agravado: Banco Safra S/A — Advo­
gada: Elisa Elena Vieira Landi

Despacho

Agravo desprovido, por versar a revista 
matéria fática, consistente no não reconhe­
cimento de alteração de condições contra­
tuais.

Nos embargos, alega-se afronta aos arts. 
896, letra b, e 468 da CLT.

Não procede o recurso.
Nele, mais uma vez, sob a alegação de 

ofensa ao art. 468 da CLT, busca-se o ree- 
xame de matéria de fato, insuscetível no 
recurso extraordinário de revista.

Inocorre ofensa ao art. 896 da CLT, não 
comprovada a infringência frontal do art. 
468 do mesmo diploma consolidado.

Indefiro os embargos.
Publique-se
Brasília, 13 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministro Presiden­
te da Primeira Turma

PROC. N? TST-AI-1796/80

Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A 
— Advogado: Valéria Medeiros de Albu­
querque — Agravado: Gerson Càmpera — 
Advogado: Darcílio de Miranda Filho

Despacho

Discute-se ín casu, pedido de reenqua- 
dramento, deferido pelas instâncias ordiná­
rias, que rejeitaram preliminar de prescri­
ção.

Indeferida a revista, houve agravo de ins­
trumento, desprovido pela Colenda 1? Tur­
ma (fls. 69).

Nos embargos, insite a Ré na prescrição 
do direito de ação, e, no mérito, da impos­
sibilidade de reconhecimento do pleiteado, 
por se tratar de verdadeiro pedido de equi­
paração salarial.

Aponta acórdãos sobre as duas ques­
tões, argüindo violação dos arts. 153, § 2?, 
da Constituição Federal, e 461, § 2? da CLT.

O que decidiram as instâncias ordinárias 
foi que o ato de enquadramento do empre­
gado datava de 2-6-77, sendo a reclamação 
de 3-5-79, dentro, portanto, do biênio pres- 
cricional (fls. 46). A MM. Junta ressalta qué 
se discute, ao demais, prestações sucessi­
vas.

Descabem os embargos no tangente â 
prescrição, não discutida, ainda, no acór­
dão embargado.

No tocante ao mérito, o venerando acór­
dão da Suprema Corte, aqui apreciado pela 
consideração que deve merecer, não dis- 
crepa das decisões proferidas, que procla­
mam estar o direito do Autor amparado pe­
la Lei n? 6184/74, (fls. 33) ao passo que o re­
ferido aresto se reporta a ação decidida à 
base de isonomia, sem amparo em texto 
legal.

Sem apoio legal, indefiro os embargos.
Publíque-se.
Indefiro.
Brasília, 13 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia — Ministro Presiden­
te da Primeira Turma

Al — 1830/80

Embte.: Companhia Comércio e Navega­
ção — Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva — 
Embdo.: Hélio José Stutz — Adv.: Dr. Car­
los Augusto Coimbra de Mello

Despacho

Agravo desprovido, por sustentar o re­
curso de revista questão atinente a tese 
estabelecida no Prejulgado n? 48.

Nos embargos, alega-se viola ção do art. 
896 da CLT apontando-se dois arestos refe­
rentes à aplica ção daquele artigo de lei.

Não podem prosperar os embargos, a 
teor do que proclama a Súmula n? 42 deste 
Tribunal. *

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

PROC. N?-TST-AI-1921/80

Embargante: Volkswagen do Brasil S/A 
— Advogado: Antonio Carlos Fernandez — 
Ayrton Valente de Oliveira — Embargado: 
Egídio Rodrigues Ferreira — Advogado: 
Erineu Edison Maranesi

Despacho

Discute-se nos presentes embargos 
opostos contra acórdão que negou provi­
mento a agravo de instrumento, incidência 
de horas extras habituais sobre o cálculo 
dos repousos semanais remunerados.

Alega-se ofensa aos arts. 7? da Lei nú­
mero 605/49 e seu Decreto regulamentador 
de n? 27048/49, além d,e se afirmar a revo­
gação do Prejulgado n? 52.

Os Prejulgados deste Tribunal, ainda que 
perdessem força vinculativa ou normativa, 
representam jurisprudência mansa, pacífi­
ca a iterativa do TST, devendo ser cumpri­
dos, a teor do que preceituam as Súmulas 
n?s 401 do Supremo Tribunal Federal e 42 
deste TST.

A respeito da tese discutida, já decidiu a 
Colenda Corte Suprema:

EMENTA: — Repouso remunerado — 
Computo de horas extras habitualmen­
te prestadas no cálculo do repouso re­
munerado. Inexistência de ofensa a 
texto constitucional. Agravo regimental 
não provido — Ag. 71817 — Relator: Mi­
nistro Rodrigues Alsemen, julgado em 
16-12-77 (DJ de 3-3-78).

EMENTA: — Repouso semanal remu­
nerado, computo de horas extras habi­
tualmente prestadas. Decisão que in­
terpretou o art. 7? da Lei n? 605/49, sem 
ofensa aos textos constitucionais invo­
cados. Agravo Regimental não provi­

do”. (Ag. 71440 — Relator Ministro Cor­
deiro Guerra, julgado em 16-11-77 — 
(DJ 12-12-77).

Sem amparo legal os embargos, hei por 
bem de indeferi-los.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Al — 2167/80

Embargante: Rêde.Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Dr? Valéria Medeiros de 
Albuquerque — Embargado: Orocildes Lo­
pes de Moraes — Advogado: Dr? Carmem 
Laura V. Martins.

Despacho

Declarado incorreto o enquadramento do 
Reclamante.

Rejeitados pelo Eg. Regional a preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho e 
a'da prescrição.

Inadmitida a revista, não foi provido o 
agravo de instrumento da empresa porque 
quanto a prescrição aplicável é a Súmula n? 
48 deste TST e quanto a incompetência, a 
Súmula n? 42 versando as demais matérias, 
questões fáticas.

Nos embargos interpostos, não se alega 
a violação do art. 896 da CLT e sim do § 2? 
do art. 461 da CLT e § 2? do art. 153 da 
Constituição, além de julgados da Côrte 
Suprema.

Nego seguimento aos embargos porque 
nele se discute matéria não apreciada no 
acórdão embargado que em negando provi­
mento à revista apenas entendeu que não 
merecia seguimento à revista como decidiu 
o despacho que a denegou.
. Publique-se.

Brasília, 18 de março de 1981 — 
Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

PROC. N?-TST-AI-2226/80

Embargante: O Estado de Pernambuco — 
Advogado: Célio Silva — Embargado: Car­
los Fonseca de Mesquita — Advogado: 
Paulo Azevedo

Despacho

Não provido o agravo de instrumento do 
Estado de Pernambuco, porque os textos 
de lei transcritos tratam da fprma ção míni­
ma exigida para o exercício do magistério, 
sem alusão a salário (fl. 40).

Nos embargos é afirmada a violação dos 
artigos 8?, XVII, “b”, 13 e 177 da Constitui­
ção, pois foi dado alcance do Decreto n? 
67.322 de 1970, violando o seu art. 1?.

Inexiste a violação literal da lei ou da 
Constituição e simplesmente a interpreta­
ção das normas, não citada qualquer diver­
gência jurisprudencial.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N7-TST-AI-2.385/80

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Roberto Benatar — Em­
bargado: Humberto Soares da Cruz — Ad­
vogado: Dr. Ulisses de Resende.

Despacho

Agravo desprovido por não haver a Em­
presa demonstrado existência de quadro 
de carreira, não se discutindo no acórdão 
regional qual a autoridade competente para 
homologá-lo. Impossível, assim, 
considerar-se ofendido o art. 34 do Dec. 
Lei n? 5/66.

Nos embargos, opostos, alega-se viola­
ção daquele Dec. Lei. dos arts. 896 da CLT 
e 85, I, e 153, § 2?, da Constituição Federal, 
apontando-se acórdão.
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O ponto básico do v. acórdão recorrido 
reside no fato de que a empresa não com­
provou a existência de quadro de carreira, 
devidamente homologado, pela autoridade 
competente, não importa se o Ministério 
do Trabalho ou dos Transportes.

A prova do fato incumbe à parte que o 
alegar, e não do Juiz.

Partindo deste principio, não procedem 
os embargos, pois a divergência apontada 
e os dispositivos legais e constitucionais 
serveriam de sustentáculo ao recurso, não 
fôra aquela prejudicial j’a referida, isto é, 
falta de comprovação da existência do qua­
dro em carreira.

Indefiro.
Pubtique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N?-TST-AI-2.406/80

Embargante: Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística — Advogado: 
Dr. Fernando Veronese Aguiar — Embar­
gante: João José Brand — Advogado: Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Despacho
Na violação do art. 896 da CLT, art. 460 do 

CPC quanto a preliminar de nulidade edo 
art. 483, letra “d” da CLT se arrimam os 
embargos interpostos pela Reclamada.

Quanto aditamento (art. 460 do CPC): a 
MM. Junta informa que não atingiu o pedi­
do e sim menciona fatos posteriores ao 
mesmo. Inocorre a alegada violação e as­
sim o julgamento extra-petita.

No atinente a rescisão indireta, afima a 
sentença de fls. 21 configurada pêlo v. 
acórdão regional que a empresa confessa 
não haver cumprido toda a sentença transi­
tada em julgado, também compensada a 
redução da jornada.

Não vislumbro o atentado aos dispositi­
vos invocados^ quer quanto, a preliminar 
quer quanto ao mérito.

Por sua vez se houve omissão no julgado, 
regional contra embargos de declaração, 
não apontara.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Presidente.

ATI-2.833/80

Embargante: Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatítisca — IBGE — Ad­
vogado: Dr. Henrique Belfort Valladão Filho 
~ Embargada: Eqaura Rocha Carlheiros — 
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Padua.

Despacho
Não provido o agravo de instrumento de 

reclamada porque aresto oriundo de Tur- 
ma do TST não serve de fundamentos a re­
vista, além do que inocorrentes as viola­
ções apontadas.

Nos embargos não se incide como viola- 
o o art. 896 da CLT, mas constata-se que o 

õoíco aresto que serveria à divergência e o 
ão e o de fls. 27 — 1? acór dão, e ao de- 

rnais são de Turmas do TST e o controverti- 
o e o tema do inciso da contagem do pra- 
o prescrional. As demais questões são tá­

ticas.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.

1 de março de 1981. — 
iiaebrando Bisaglia, Ministro Presidente 

oa 1. Turma.

AI-2.961/80

^Embargante: Rede Ferroviária Federal 
c A ~ Advogado: Dr. Carlos Roberto O. 
Sa .a ~ Embargado: Sinval de Oliveira 
Ma0' ~ Adv°dado: Dr. Alfredo Gonçalves

Despacho
Não provido o agravo de instrumento da 

empresa porque aresto do STF não serve 
‘a divergência para a revista. A matéria li­
gada a relação de emprego é tática e a re­
ferente a nulidade da opção não configura 
a violação do § 3? do art. 1? da Lei 5.107/66, 
face a interpretação razoavel.

A questão constitucional foi atacada pela 
via indiscreta da redação de acumulação 
de cargos, calcada em decreto e não na lei 
e a nulidade da opção pelo regime do 
FGTS seria conseguinte. Ainda em decor­
rência, violados os art.s 9o da CLT, 145 e 
146doCC.

Na realidade, não merecia reforma o v. 
despacho que indeferiu a revista e assim 
não encontro a ofensa flagrante ao art. 896 
da CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Bras’ilia, 14 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

AI-2.965/80

Embargante: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S/A. —■ Advogado: Dr. 
M‘areio Gontijo — Embargada: Dra. Maria 
Emanuela Duarte Marques — Advogado: 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Despacho
Trancada a revista por versar mat’eria de 

fato e não provido o agravo de instrumento.
O sal’ario-alimentação assegurado por 

cl’ausula coletiva e quanto a gratificação 
semestral, comprovado ficou que o Banco 
fez discriminação com referência a alguns 
empregados.

Com afirmação de atentado aos arts. 896, 
224, § 2?, e 1.125 da CLT são aviados os em­
bargos.

Na realidade os decisórios resultaram da 
prova e os fatos admitidos não se alteram 
na revista.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

PROC. n? TST-AI -3006/80

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Advogado: Lino Alberto de 
Castro — Embargado: Francisco da Silva 
Bernardes — Advogado: Flávio Honofre 
Paulino

Despacho

No cálculo da indenização, deve se in­
corporar a parcela denominada Serviços 
Especiais de Produção”.

Negado seguimento à revista, não foi 
provido o agravo de instrumento.

Nos embargos in^jste o Reclamado que 
estava demonstrada á divergência e a viola­
ção do art. 457 e §§ da CLT e assim, vulne- 
rado foi o art. 896 da CLT.

Os arestos invocados tratam de ajuda de 
custo e as instâncias ordinárias não enden- 
deram configurada a mesma.

Não êncontro a violação do art. 457 e §§ 
da CLT, nem a divergência com os julgados 
invocados.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Al- 3058/80

Embargante: Companhia Docas do Esta­
do da Bahia — CODEBA — Advogado: Dr. 
Pedro Gordilho — Embargados: Hélio Silva 
Sá e Outros — Advogado: Dr. João Pinhei­
ro Castelo Branco

Despacho

Não provido o agravo de instrumento pe­
los fundamentos constantes do acórdão de 
fl. 54, recorre de embargos a empresa.

Nos embargos opostos insiste a empre­
sa que as três nulidades estavam configu­
radas à contradição entre a fundamentação 
e a conclusão do acórdão regional; omis­
são quanto ao aspecto relevante (diferença 
de remuneração de férias em razão do va­
lor da produtividade), julgamento extra 
petita.

Não demonstrada suficientemente a vio­
lação do art. 832 da CLT que dariam arrimo 
as nulidades, face ao que bem denegada a 
revista e certo o não provimento do agravo.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1! Turma.

Al-3100/80

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Superintendência Regional São 
Paulo - SR-4 — Advogado: Dr. Roberto Be- 
natar — Embargada: Francisca Rocha de 
Vasconcelos — Advogado: Dr. Ulisses Rie- 
del de Resende.

Despacho

Não provido o agravo de instrumento da 
empresa por incontestável a divergência ci­
tada na revista não tem pauta de publica­
ção (fl. 19/20) e a matéria é de prova quanto 
à demonstração de que não estava previsto 
o inquérito ajuizado.

Acórdãos divergentes sobre a prescrição 
são apontados nos embargos mas não ilide 
a afirmação de que não fora indicada a fon­
te de publicação daqueles outros julgados, 
citado sua revista.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma

PROC. n? TST-AI - 3358/80

Embargante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — Advogado: Harleine Gueiros 
Bernardes Dias — Embargado: Lee Dixon 
Mansur Pena — Advogado: José Torres 
das Neves.

Despacho

A Eg. Turma em negando provimento ao 
agravo do Banco, declarou que persiste a 
vedação do § 4? do art. 896 da CLT além de 
não embasar a revista decisão da Corte Ex- 
celsa.

Insiste o Banco na violação dos §§ 1?, 2? 
e 3? do art. 153 da Constituição Federal.

Nego seguimento aos embargos, porque 
não basta a simples alegação de violação 
de norma constitucional, para que se admi­
ta a revista contra agravo de petição aviado 
em execução.

Evidentemente, o v. julgado do Supremo 
Tribunal Federal objetiva com a sua deci­

são é que a matéria constitucional some 
suta, ao seu julgamento, depois de apre­
ciada pelo Pleno do TST.

Entretanto se absolutamente inconsis­
tente a arguição de inconstitucionalidade 
de ato, prevalece o preceito vedatório do § 
4? do art. 896 da CLT, sem o que todos os 
recursos de revista seriam conhecidos pe­
la simples alegação de vulneração à Cons­
tituição.

Sem base os embargos, nego-lhes se­
guimento,

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia. Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Al - 3384/80

Embargante: Fernando Viíar — Advoga­
do: Dr. Raimundo de Lima e Silva — Embar­

gado: Banco do Estado da Paraíba S/A — 
Advogado: Dr. Moacir Cesar Varacho

Despacho

Agravo.do empregado desprovido por­
que, face à prova, o ato considerado ilegal 
não gerou efeitos pecuniários porque per­
deu eficácia antes de qualquer pagamento. 
Não violado o art. 468 da CLT e não ajustá­
veis os arestos invocados.

Nos embargos que oferece, sustenfe o 
A. a violação do art. 896 e do art. 468 da CLT 
porque ocorreu a promoção e dias depois 
foi revogada, porque feria norma regula­
mentar.

O v. acórdão da turma não encontrando a 
violação de lei ou o atrito jurisprudência!, 
não ofendeu o art. 896 da CLT, ao contrário, 
rigorosamente rejeitado.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma

Al — 3559/80

Embte.: Banco do Estado de Minas Ge­
rais S/A — Adv: Dr. Hugo Gueiros Bernar­
des — Embdo: Jocelino Elias — Adv.: Dr. 
Salvador Vivaaqua Rocha

Despacho

Agravo improvido.
A revelia foi elidida e, quanto ao mérito, 

discute-se matéria de fato e prova, envol­
vendo relação de emprego.

Nos embargos, alega-se violação dos 
arts. 2?, 3?, 896 e 897 da CLT, apontando-se 
um acórdão tido como divergente.

Inocorrem as alegadas infringências dos 
preceitos legais invocados, pois reconheci­
da, á vista da prova, a relação de emprego.

O aresto invocado que proclama que há 
casos, mesmo em se tratando de relação 
de emprego, em que se provê o agravo, 
não se aplica à hipótese, onde aquela rela­
ção foi reconhecida, face à prova.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma

PROC. N? TST — RR — 1110/79

Emgargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Advogado: Lino Alberto de 
Castro — Embargado: Arlindo Pereira da 
Silva — Advogado: Otto Silva Costa.

Despacho

A revista não foi conhecida em todos os 
seus tópicos, uma em razão de existência 
de Prejulgado, outras porque cobertas por 
Súmula deste TST. Quanto à ajuda de cus­
to, porque o aresto regional face a prova, 
declara que a ajuda de custo tinha caráter 
salarial.

Também o adicional de 25% foi deferido 
face a prova — matéria de fato.

Se insurge o Banco contra o Prejulgado 
n? 52, contra a Súmula n? 95 (processual 
trintenária), para o recolhimento do FGTS. 
Alegada a violação do art. 417 quanto á aju­
da de custo.

Nego seguimento aos embargos, porque 
as matérias constantes do Prejulgado e Sú­
mula não mais ensejam embargos.

Não apontado julgado sobre o adicional 
de 25% e no que concerne a ajuda de cus­
to, constitui matéria de fato porque afirma­
da a sua desfiguração, sendo apenas salá­
rio.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeita Turma

PROC. N? TST — RR — 1116/79

Embargante: Banco do Estado da Bahia 
S/A — Advogado: J.M. de Souza An— dra- 
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de — Embargado: Marino Dias Bacelar — 
Advogado: Ruy Espinheira

Despacho

Caixa bancário é por sua natureza cargo 
efetivo. Reparação salarial devida emrazão 
da destituição.

Comentando a Súmula 102 que admitiria 
que o caixa não exerce cargo efetivo e 
apontando arestos que têm como divergen- 
tes^recorre de embargos o Banco. Viola­
dos os arts. 450 e 468 da CLT.

Os Julgados apontados na revista se refe­
rem a cargo em comissão, o que não é ad­
mitido pelas instâncias ordinárias, o que 
afasta a divergência.

Não vislumbro a violação dos dispositi­
vos indicados.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro PrePresi- 
dente da Primeira Turma

PROC. N? — TST — RR — 1123/79

Embargante: José Ferreira de Oliveira — 
Advogado: Raimundo de Lima e Silva — 
Embargado: Banco Itaú S/A — Advogado: 
Geraldo Dias Figueiredo

Despacho

A Eg. Turma deu provimento a revista do 
empregado deslindando a controvérsia se 
o cargo do A. era ou não de confiança ou 
passível de comissionamento, concluiu 
que o cargo exercido, não era de confian­
ça, pelo que condenou o Banco a pagar co­
mo extras as horas excedentes de seis na 
jornada.

Citando singelamente como divergentes 
os arestos de fls. 233/234, recorre de em­
bargos o empregado, mas ditos julgados' 
não se ajustam à hipótese vertente, o pri­
meiro, porque cuida de horas extras con­
tratuais; e o segundo de horas extras habi­
tuais, sem atendimento dos requisitos de 
lei, enquanto no caso presente as horas 
extras são admitidas em razão de falho en­
tendimento do Banço, sobre as carac­
terísticas do cargo ocupado pelo emprega­
do. Também em conseqüência, não viola­
dos os arts. 225 e §2? do" art. 61 da CLT.'

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? — TST — ED — RR — 2668/79

Embargante: Francisco de Paula Prates e 
Souza — Advogado: Raimundo de Lima e 
Silva — Embargado: Banco Real S/A — Ad­
vogado: Moacir Belchior

Despacho

Não conhecida a revista do Reclamante.
Na violação do art. 896 da CLT, vêm os 

embargos procurando o Embargante de­
monstrar que havia divergência jurispru­
dência! e vulneração de dispositivos de lei 
no recurso de revista. Quanto à preliminar 
de julgamento “citra petita”, inocorreu o 
atentado aos arts. 458, inciso I e II do CPC e 
832 da CLT, porque de confiança era o car­
go e os direitos trabalhistas calcaram-se 
com base nos direitos do cargo efetivo.

Sobre gratificação substituída por outra 
resultou do retorno ao cargo efetivo, nã 
configurada a violação do art. 457, §1? e 468 
da CLT.

Não amparados os embargos, quer na 
preliminar, quer no mérito e não vislum­
brando a violação do art. 896 da CLT em 
qualquer de suas alíneas; nego seguimen­
to aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaqlia, Ministro Presidente 
da Primeira T,urma.

PROC. N? — TST — RR — 2763/79

Embargante: Antonio Alves Porcino — 
Advogado: Jos’e Francisco Boselli — Em­
bargado: Companhia Geral de Indústrias — 
Advogado: Renato Medina Guedes

Despacho

Os embargos opostos pelo empregado 
se amparamno art. 896 do da CLT, porque 
não conhecida a sua revista quando a di­
vergência fôra demonstrada. Violação do 
art. 60 da CLT, porque insalubre o trabalho 
a prorrogação da jornada só é possível com 
licença prêmio das autoridades em higiene 
do trabalho.

Apoia-se ainda o A. na Súmula n? 85.
Afirmado pelo v. acórdão o ajuste prévio 

para a jornada prorrogada, descabe argu­
mentar com o trabalho insalubre, porque 
não serviría para vantagem pecuniária ao 
A., quando incidido em falta administrativa.

Não encontra a divergência o atentado à 
Súmula 85; inaplicável à espécie e também 
não a violação de dispositivo legal.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? — TST — RR — 3185/79

Embargante: Celso de Oliveira Teixeira 
— Advogado: S. Riedel de Figueiredo — 
Embargado: Viação Verdum S/A — Advo­
gado: Antonio Mário Tenrreiro

Despacho

O V. acórdão regional não reconheceu a 
despedida imotivada, refletindo-se no pedi­
do do 13? salário, férias proporcionais e 
compensação de aviso prévio.

Não conhecida a revista do empregado, 
porque os arestos são inespec’ificos (fl. 
37).

Nos embargos opostos, insiste o empre­
gado na assertiva de que havia divergência 
ensejadora da revista.

Os julgados acostados tratam de demis­
são voluntária ou de despedida injusta.

Não havia a divergência na revista e 
tamb’em nos embargos, pelo que não en­
contro o atentado ao art. 896 da CLT.

Não admito os embargos. '
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

ED - RR — 3829/79

Embte.: Banco do Estado de Minas Ge­
rais S/A — Advs,: Drs. Hugo Gueiros Ber- 
nardes e Harleine Gueiros B. Dias — Emb- 
do.: Augusto dos Reis Pinto — Adv.: Dr. 
Geraldo Roberto C. V. da Silva

Despacho

Não conhecidas as revistas interpostas 
por ambas as partes.

Na violação do art. 896 da CLT, se arri- 
mam os embargos opostos pela empresa, 
entendendo inaplicável a Súmula 93 deste 
TST.

Não encontro a violação do art. 896 da 
CLT porque a hipótese sub judice se ajusta 
à Súmula 93 citada.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 1981. -*■ 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

RR —3914/79

Embte.: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Joalheria e Lapidação de Pe­
dras Preciosas do Rio de Janeiro — Adv.: 
Dr. Jos’e Francisco Boselli — Embda.: Po- 
tence Jóias Ltda. — Adv.: Dr. Luiz Ot ávio 
Medina Maia

Despacho

Afirma a Eg. Turma que o § único do art. 
545 da CLT não se aplica à hip’otese por­
que não se trata de desconto feito na folha 
do empregado e não recolhido pela empre­
sa. Não provido o recurso do Sindicato (fl. 
53).

Na violação da norma legal mencionada, 
‘e a assertiva do Sindicato em seus embar­
gos, referindo-se à multa prevista na sen­
tença normativa. Negada a multa.

Na hipótese vertente, a questão da multa 
está ligada a tese de ser ou não devido o 
desconto em favor do Sindicato e se devi­
do como foi decidido, cabe saber se 
cabível também a multa.

Trata-se de matéria interpretativa, quanto 
ao parágrafo único do art. 545 da CLT, ino- 
corrente assim a violação de literal disposi­
ção de lei.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

PROC. N? — TST — RR — 4113/ 79

Embargante: Companhia Brasileira de 
Energia Elétrica — Advogado: Hugb M’oS- 
ca — Embargado: José Carlos de Lemos 
Leite — Advogado: Alino da Costa Montei­
ro

Despacho

A revista da empresa não foi conhecida, 
porque com base na prova foi deferida no­
va classificação. O julgado de fl. 171, não 
se refere a hipótese dos autos e os demais 
não atendem a Súmula n? 38 do TST, por­
que não indicam afronto de publicação 
(ac’ordão fl. 201).

Completamente desfundamentados os 
embargos, porque nada diz sobre o não co­
nhecimento da revista.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

ED-RR-4582/79

Embte.: Rêde Ferroviária Federal S/A — 
Adv.: Dr. Carlos Roberto O. Costa. — Emb- 
dos.: Francisco Bertoldo e outros — Adv.: 
Dr. Tarcísio Leitão.

Despacho

Enquanto perdura a cessão; tem direito o 
empregado a receber da empresa que utili­
za o seu trabalho, a gratificação da Lei n? 
4.090/62. Provida a revista do empregado 
para deferir-lhe o décimo terceiro salário.

Na violação do art. 11 da CLT e sem aten­
ção ao Prejulgado n? 48 deste TST, se fun­
dam os embargos dã empresa.

Nada se diz no acórdão embargado so­
bre a prescrição, porque não expressa­
mente arguida, nas contra-razôes da em­
presa e tendo sido feita a argüição, a omis­
são geraria os embargos de declaração.

Sem amparo os embargos, nego-lhe se­
guimento.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

PROC: n? TST — RR — 4719/79

Embargante: Miguel Cano Garcia — Ad­
vogado: Ulisses Riedel de Resende — Em­
bargado: POLYENKA S/A — Indústria 
Química e Têxtil — Advogado: Miguel Alfre­
do Malufe Neto.

Despacho

Ausências constantes e injustificadas ao 
serviço, motivo da dispensa. Revista da 
empresa provida com restabelecimento da 
sentença de primeiro graujfls. 91/93)

Fundados na violação do art. 896 da CLT 
se arrimam os embargos do empregado, 
com assertiva da insistência de jurispru­
dência específica na revista da empresa 
com alteração fática da matéria. '

Literal violação de dispositivos de lei de­
ve ocorrer para se admitir o recurso de em- 
bargos'e a única referência ao art. 896 da 
CLT, revela a matéria interpretativa.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se. •
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? TST — RR — 4727/79

Embargante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado: Fer­
nando Neves da Silva — Embargado: Júlio 
de Carvalho — Advogado: Eduardo do Vale 
Barbosa.

Despacho

Dada à causa em 1978, um valor inferior 
ao dobro do saiário mínimo, daí o não co­
nhecimento do recurso ordinário da empre­
sa por falta de alçada.

A Eg. Turma não conheceu da revista por 
inaplicável a Súmula 71 deste TST, preva- 
lente os §§ 3? e 4? do art. 1? âa Lei n? 
5:584/70.

Divergentes os arestos de fl. 66 e assim, 
violado o art. 896 da CLT se o primeiro jul­
gado acostado nos embargos à fl. 66 tiver 
sido colacionado na revista.

A revista não foi conhecida e não tenho 
como violado o art. 896 da CLT, porque a 
matéria estava restrita à interpretação da 
Súmula n? 71.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? TST— RR — 4858/79

Embargante: Maria Aparecida Chagas — 
Advogado: Marcos Schwartsman e Ulisses 
Riedel de Resende — Embargado: Metalúr­
gica Carto S/A — Advogado: Antonio Fer­
nando Abrahão.

Despacho

Contrato a prazo de empregada que se 
encontrava no segundo mês de gravidêz 
sem ter dado ciência ao empregador de 
seu estado gravídico.

Terminado o contrato de experiência, in­
devido o salário' maternidade. Rrovida a re­
vista da empresa (fls. 63/64).

Os embargos da empregada se fundam 
na violação do art. 896 da CLT, porque não 
podia sér conhecida a revista da empresa.

Ampara-se ainda no Prejulgado n? 14.
Os arestos constantes da revista à fl. 43, 

são divergentes do aresto regional, dai o 
seu conhecimento à unanimidade da Egré­
gia Turma.

Não encontro a violação do art. 896 da 
CLT nem ajusta vem à espécie o Prejulga­
do 14 (caso presente — contrato aprazado).

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia. Ministro Presidente 
da Primeira Turma,

PROC. N? TST — RR — 4886/79

Embargante: Luciano Morei — Advoga­
do: José Torres das Neves — Embargado: 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira.

Despacho

Na violação da alínea a do art. 896 da 
CLT, se estribam os embargos opostos pe­
lo Reclamante, no atinente à gratificação 
de férias.
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Negado o direito à gratificação de férias, 
porque devida na hipótese de gozo de fé­
rias, mas não quando a rescisão partiu do- 
A.

^«OíáCórdão apontado como divergente à 
fl. 74 na realidade, não versa sobre a hipó­
tese vertente. Assim, não violada a alínea a 
do art. 896 da CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? — TST — RR — 5078/79

Embargante: Instituto Vallêe S/A. — Ad­
vogado: lldélio Martins — Embargado: Edo 
Lacerda Alves Fernandes — Advogado: 
Jorge Estefane Baptista dê Oliveira

Despacho

A revista da emprega não foi conhecida, 
porque das duas teses a primeira é de fato 
e a segunda está coberta pela Súmula n? 
27.

Nos embargos opostos, se sustenta que 
houve divergência na revista, com a citação 
do'a’c’ordão de fls. 172/176, em que foi ex­
cluída a paga dos 1/10, também pleiteada 
neste processo e quanto a segunda tese, 
descabe aplicar a Súmula 27 deste TST, 
que se diverge ao pracista e o A. é vende­
dor viajante.

A pr’opria empresa em sua revista, pro­
cura demonstrar a divergência sobre o adi­
cional de 10% cobre os salários pela sua 
função cumulada de supervisor, o acórdão 
de fls. 164/165, mas ao fundam’entar o re­
curso quanto ao repouso remunerado, 
aponta julgados sobre precista e comissi- 
nista.

Ozaresto de fl. 164, não tem os mesmos 
pressupostos fáticos do caso presente e 
bem aplicada foi a Súmula n? 27 porque se 
trata de empregado vendedor, com salário 
à comissão.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — 

Hildebrado Bisaglia, Ministro Presidente da 
Primeira Turma

BR — 5104/79 ç Embargante: José Vi­
cente Pisquira — Advogado: Dr. Eduardo 
do Vale Barbosa — Embargada: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos — Ad­
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

Despacho

Discute-se nos embargos a equivalência 
da aposentadoria especial aqueToutra de 
tempo de serviço para o direito a comple- 
m®ntação de aposentadoria pela empresa 
estabelecida para 30 anos de serviço.

Inocorrente a violação dos dispositivos 
de lei invocados nos embargos, estando a 
[patéria coberta pela Súmula n? 92 deste' 
TST.

Nego seguime.nto aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrado Bisaglia. Ministro Presidente da 
1? Turma.

RR — 5210/79

Embte.: Companhia Estadual de Energia 
etrica — Aív.: Dr. ivo Evangelista de Avi- 

a — Ebdo.: Roberto Morales Reis — Adv.<_ 
r- Wiimar Saldanha da Gama Pádua

Despacho

A alimentação fornecida pela empresa 
Dor longos oito anos não pode ser suprimi- 
Qa (Acórdão da Turma à fls. 98).

Na violação do art. 458 da CLT se arri- 
am os embargos da empresa.

45R"dCOrre a violaÇâo ‘a literalidade do art. 
.... ,a CLT, tratando-se de matéria inter- 
Pretativa.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma

RR — 5254/79

Embte.: Construtora Norberto Odebrecht 
S/A. — Adv.: Dr. Roberto Rosas — Emb- 
dos.: Sebastião Alves e Outros — Adv.: Dr. 
Colbert Dutra Machado

Despacho

A Col. Turma, embora conhecendo da re­
vista lhe negou provimento, entendendo 
correta a aplicação do § 3? do art. 30 do 
Dec. n? 59.820/66 que regulamentou a Lei 
n? 5.107/66.

Assim, sem mácula de ofensa legal, a 
decisão do TRT que ordenou o pagamento 
da diferença entre o que ordena o art. 479 
da CLT e o depósito para o. FGTS, em se 
tratando de rescisão antecipada, por inicia­
tiva da empresa, em contrato de trabalho 
por prazo determinado.

O acórdão indicado nos embargos não é 
divergente. Ao contrário, converge para a 
decisão embargada, quando proclama: 
“Mas o art. 30, § 3?, manda pagar a diferen­
ça da indenização do art. 479 de CLT e o 
saldo da conta vinculada e não a indeniza­
ção do artigo referido’’.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

PROC. N? TST — RR — 5406/79

Embargante: João de Oliveira Paes — 
Advogado: Eduardo do Vale Barbosa — 
Embargado: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado: Fer­
nando Neves da Silva

Despacho

Negada a divergência com a Súmula n? 
76 do TST, não demonstrado pelo Recla­
mante que. quando em atividade trabalhara 
habitualmente em horas extras.

Nos embargos que interpõe, insiste o A. 
que trabalhara habitualmente em horas ex­
tras se insurge com o Aviso 1.167/76, que 
lhe retira o direito ao definir o salário nor­
mal. Entende violados os arts. 85 do Códi­
go Civil, § 1? do artigo 457 da CLT e art. 468 
do mesmo Estatuto Legal, com afronta a 
Súmula n? 51 do TST, também os arts. 444 e 
468 da CLT. Insiste na aplicação da Súmula 
76.

Constata-se, de plano que não foi invoca­
do como violado o art. 896 da CLT, conside­
rando o não conhecimento da revista.

Na realidade, procura o Embargante re­
solver os fatos e as provas.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília. 26 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? — TST — RR — 180/80

Embargante? BANESPA S/A — Serviços 
Técnicos e Administrativos — Advogado: 
Atuity Cerqueira Fontes — Embargado: 
Felício Libonetti Neto — Advogado: Se. S. 
Riedel de Figueiredo

Despacho

Não conhecida a revista no atinente a 
prescrição, porque não divergentes ou ina­
ceitáveis os julgados indicados como diver­
gentes e inocorrente a violação da lei.

Nos embargos insiste a Reclamada na 
ocorrência da divergência quanto a prescri­
ção.

Não invocada a violação do art. 896 e sua 
letra a da CLT. nos embargos. Acresce que 
dos arestos invocados na revista à fls. 
158/159, em número de três que primeiro 

não serve a confronto, porque oriundo de 
Turma deste TST; e ouutros dois são ina­
ceitáveis.

Inaceitável sim, porque a matéria da 
prescrição está coberta pelo Prejulgado n? 
48 deste TST, que é ampla, bastando a sua 
leitura para convencimento.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? — TST — RR — 196/80

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A. — Advogado: Lino Alberto de 
Castro — Embargado: Cláudio Guterrez — 
Advogado: Raimundo de Lima Filho

Despacho

Caixa bancário. Horas extras.
Aplicada a Súmula 102 para o não conhe­

cimento da revista.
Os arestos invocados nos embargos 

opostos, são anteriores à referida Súmula 
e inocorrente a violação do § 2? do art. 224 
da CLT ou do preceito constitucional invo­
cado, diante da interpretação dada e em ra­
zão de remansosa jurisprudência firmou-se 
a Súmula n? 102 deste TST.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Bras’ilia, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? — TST — RR — 515/80

Embargante: Construtora Norberto Ode­
brecht — Advogado: Roberto Rosas — Em­
bargados: Walcir José dos Santos e Outro 
— Advogado: Colbert Dutra Machado

Despacho

Não conhecida a revista por intempesti­
va. Acórdão à fl. 92.

Sem procurar ilidir a intempestividade, 
recorre de embargos a empresa sobre o 
mérito.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira turma

PROC. N? — TST — RR — 371 /80

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A. — Advogado: Lino Alberto de 
Castro — Embargado: Hélio Antonio Garcia 
— Advogado: José Torres das Neves

Despacho

Horas extras habituais têm o seu valor in­
corporado ao salário para cálculo de des­
canso semanal remunerado.

A Eg. Turma não conheceu da revista do 
Reclamado, aplicando o Prejuglado Prejul­
gado n? 52.

Contra o citado Prejulgado se insurge a 
empresa, inclusive alegando a violação da 
letra a do árt. 7? da Lei n? 605/49.

Nego seguimento aos embargos, porque 
a matéria está superada pelo referido Pre- 
júlgado n? 52.

Publiqué-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N° — TST — RR — 211/80

Embargante: Elio Hoppe — Advogado: 
Silvio Cabral Lorenz — Embargada: SWIFT 
— ARMOUR S/A — Indústria e Comércio 
— Advogado: Pedro Gordilho

Despacho
As comissões sobre vendas era de 3%, 

tendo a empresa desdobrada o percentual 

para cobrir o pagamento do descanso se­
manal remunerado, caracterizando-se as­
sim o “salário complessivo” (fls. 374).

Recorre de embargos apenas o empre­
gado, porque não fora conhecida a sua re­
vista.

O v. aresto regional (fl. 260), informa que 
o.contrato não obriga o ressarcimento das 
despesas tidas com o automóvel e sim es­
tabelece uma ajuda de custo fixa para 
aquelas despesas.

Daí o não conhecimento da revista, ense­
jando os embargos que sustentam a obri­
gatoriedade de ocorrer a empresa com as 
despesas do automóvel.

Os julgados apontados não se referem 
ao valor fixo da ajuda de custo como con­
tratada.

Também não encontro a divergência e' 
assim, não violado o art. 896 da CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Pulbique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? TST — RR — 675/80

Embargante: Lênio Jones Borsato — Ad­
vogado: José Francisco Boselli — Embar­
gado: Fundação Universidade do Rio Gran­
de — Advogado: Maria Juraci da Silva

Despacho

Declara o v. acórdão da Turma, que o Re­
clamante foi nomeado por ato singular de 
Reitor e assim, sua destituição não exigia 
parecer prévio do Conselho Universitário, 
nem inquérito prévio, manifestação prévia 
apenas na hipótese de dispensas oriundas 
de a atos faltosos enquanto o A. foi dispen­
sado por razões de ordem técnica e admi­
nistrativa.

Nos embargos que oferece, sustenta o 
Reclamante que nulo é o ato, violado o art. 
82 do Código Civil, art. 8?, parágrafo único 
da CLT, incidindo a Súmula n? 77 deste Tri­
bunal.

A decisão regional, calcou-se no art. 19, 
letra «e» do Regimento da Universidade, 
asseverando ainda a preponderância do 
parágrafo único do art. 183, sobre o art. 182.

NaD Não encontro a violação literal dos 
preceitos legais invocados, tratando-se de 
matéria interpretativa.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? TST — RR — 735/80

Embargante: Fundação Legião Brasileira 
de AsssAssistència (Instituto de Adminis­
tração Financeira da Previdência e Assis­
tência Social — I.A.P.A.S. — Advogado: Jo­
sé Torres das Neves — Embargado: Maria 
Helena Neves Amorim — Advogado: S. 
Riedel de Figueiredo

Despacho

Embargos que se fundam em violação de 
preceito constitucional (art. 110) e do art. 26 
da Lei n? 6.439/77, salientando também, 
que a lei induz à convicção de que foi ex­
tinta a personalidade jurídica da LBA.

Gratificação de função paga há mais de 
que dez anos, dai o sucesso da Reclaman­
te contra o entendimento sustenta o direito 
de reversão da empregadora, quando exer­
ce o empregado cargo em comissão. Cita 
como divergente p aresto de fl. 236/237).

Não conseguiu a Embargante disfazer a 
assertiva de não ter a Lei 6.439/77, transfor­
mado a LBA em autarquia. Não encontro a 
violação dos dispositivos de lei invocados, 
quanto a.preliminar de incompetência.

No mérito, o julgado citado, não serve a 
divergência, por ser de Turma deste TST, e 
violação de lei inocorre, porque o funda­
mento da decisão é o da percepção da gra­
tificação por mais de dez anos.
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Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia. 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

RR — 795/80

Embte.: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Superintendência Regional Rio de Janei­
ro) — Adv.: Dr. Osmar Fialho — Embdo.: 
Waldir da Cruz — Adv.: Dr. Wilmar Salda­
nha da Gama Pádua

Despacho

Negado provimento pela Eg. Turma á re­
vista da empresa (fl. 139), porque afirmado 
pelas vv. instâncias o prejuízo do autor no 
enquadramento não ultrapassados os limi­
tes da interpretação razoável da norma re­
gulamentar interna.

Sustenta-se nos embargos (da empresa) 
a violação do item III do art. 458 do CPC 
porque a isonomia foi declarada sem res­
paldo em texto legal. Infringido o art. 153, § 
2? da Constituição. Aponta como conflitan­
tes os arestos de fls. 143/144/145.

Enquadramento inexato, discriminatório, 
resultou na procedência da ação e não 
apenas a isonomia.

Não encontro a divergência ou o atenta­
do à lei ou à Constituição.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 26 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro-Presidente 
da 1? Turma

RR — 805/80

Embte.: Eduardo Cereja Messias e outro 
— Adv.: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pá­
dua — Embda.: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Adv.: Dr. Ivo Evangelista 
de Avila

Despacho

Improcedência foi dada à reclamatória 
porque não se trata de enquadramento 
mas sim de equiparação salarial, o que se 
torna inviável, face a existência de qua­
dros.

Na violação do art. 896 letra a da CLT se 
arrimam os embargos opostos pelos em­
pregados, porque a revista não poderia ser 
conhecida, considerando o fato do acórdão 
regional ter negado tratar-se de equipara­
ção salarial e sim de descumprimento de 
normas de enquadramento.

Nego seguimento aos embargos, mesmo 
se admitindo a assertiva dos embargantes 
porque em qualquer sentido está demons­
trada a divergência na revista, bastando se 
ler a ementa no julgado trazido à fl. 121 (2?).

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro-Presidente 
da 1? Turma

RR —811/80

1 Embte.: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A — Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior 
— Embda.: Arina Abreu Bandeira — Adv.: 
Dr. José Torres das Neves

Despacho

A Eg. Turma não conheceu das revistas 
de ambas as partes.

O v. acórdão agora embargado, aplicou 
quanto a revista do Banco, a Súmula 102 e 
Prejulgado n? 52, ambos do TST.

Trata de «caixa executivo» ao qual foi de­
ferido o paga mento das 7? e 8? horas como 
extras porque não exercente de cargo de 
confiança.

Nos embargos opostos, procura o Banco 
demonstrar que a Súmula 102 não pode ser 
hoje óbice para o exame da matéria, por­
que o verbete traz a tona problema jurídico 
que merece ser examinado. Impossível 
atribuir diversas as partes sem nenhuma 

evidência e procura esteio no art. 85 do Có­
digo Civil.

Não obstante o esforço do ilustre advo­
gado em suas razões de embargos, não 
encontro a violação à literalidade de ne­
nhum dispositivo de lei, tratando-se ape­
nas de matéria interpretativa.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.

Brasília, 26 de março de 1981. — 
Hildebrando Bisaglia, Ministro-Presidente 
da 1? Turma

PROC. N? TST — RR — 1009/80

Embargante: Paulo Roberto de Albuquer­
que Melo — Advogado: Francisco Pôrto — 
Embargado: Banco Brasileiro de Descon­
tos S/A — Advogado: Ely Alves Cruz

Despacho

Nos embargos que se insurge o Recla­
mante contra o indeferimento do repouso 
semanal aos sábados.

Não tem consistência os embargos ino- 
correndo atentado à lei ou conflito pretoria- 
no especifico.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? TST — RR — 1011/80

Embargantes: Geraldo Luciano Nunes e 
outro — Advogado: José Francisco Boselli 
— Embargado: Companhia de Serviços Elé­
tricos do Rio Grande do Norte — COSERN 
— Advogado: Célia Maria Pinheiro

Despacho:

Nega a alteração ilícita do contrato como 
alegada. Houve apenas mudança na deno­
minação do cargo, sem prejuízo dos salá­
rios é demais condições de trabalho. Estes 
os fundamentos do v. aresto regional.

A revista do empregado não foi conheci­
da por inocorrer vulneração à literalidade 
da lei, mas sim, razoável interpretação de 
normas, não divergentes os acórdãos cita­
dos, porque tratam de alteração de função 
com «decesso salarial».

Transcendendo a decisão de primeiro 
grau e acórdão regional, afirmando a viola­
ção do art. 468 e 896 da CLT, recorreu de 
embargos o empregado.

Diversos são os pressupostos entre os 
julgados colacionados e os do v. aresto re­
gional no caso presente.

Para se dizer que houve alteração contra­
tual.
danosa e prejuízo salarial, necessário seria 
o reexame da prova.

A matéria é de fato, inocorrendo a viola­
ção de lei ou o atrito jurisprudencial.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? TST — RR — 1030/80

Embargante: Indústria de Pesca do Ceará 
S/A — IPECEA — Advogado: João Estenio 
Campeio Bezerra — Embargado: Antonio 
da Mota Diniz e outro — Advogado: Heitor 
Araripe de Souza

Despacho

Vínculo de emprego reconhecido com 
apoio na prova, impede a revista por versar 
matéria de fato. Assim decidiu a Eg. Tur­
ma, não conhecendo da revista da empre­
sa.

Nos embargos levanta a empresa preli­
minar de nulidade, porque incompetente a 
Justiça do Trabalho «ratione materiae» para 
decretar a nulidade do contrato de arrenda­
mento, pelo que ferido o art. 142 da Consti­

tuição e também o art. 153, § 2? da Carta. 
Violado ainda o art. 128 e 460 do CPC, além 
de seu art. 372, Cita como divergentes os 
arestos de fl. 102.

Não obstante o esforço do ilustre 
causídico que firma o recurso de embar­
gos, nego seguimento aos mesmos.

O v. acórdão regional não anulou contra­
to de arrendamento, mas analizando-o face 
a prova, concluiu que havia relação de em­
prego considerando a condição de pobreza 
do empregado.

Inocorrente o atentado a lei ou a Consti­
tuição e não são divergentes os arestos 
trazidos à colação.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? TST — RR — 1078/80

Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Advogado: Ivo Evange­
lista de Avila j- Embargados: Alcides de Al­
meida Rodrigues e outros — Advogado: 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua

Despacho

A revista não foi conhecida inclusive com 
o fundamento de que apreciada pelo v. 
acórdão regional que a redução das diárias 
causou prejuízos evidentes e incontrover­
sos aos autores.

Inespecíftcos os julgados colacionados 
na revista (aplicada a Súmula n? 23 deste 
TST).

Na violação do art. 896 da CLT, porque ci­
tado na revista o acórdão reproduzido às 
fls. 326/327; apontado ainda o § 2? do art. 
457 da CLT.

Na realidade, o acórdão apontado na re­
vista não alçança a tese discutida nestes 
autos e violação à literalidade do § 2? do 
art. 457 da CLT, inocorre face aos fatos ad­
mitidos nas vv. instâncias ordinárias.

Denego seguimento aos embargos.
a Publique-se.

Brasília, 23 de março de 1981. — 
Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC. N? TST — RR — RR — 1093/80

Embargante: José Elias — Advogado: Ali- 
no da Costa Monteiro — Embargado: MAS- 
TRA — Indústria e Comércio Ltda. — Advo­
gado: Geraldo Lucato

Despacho:

Despedida considerada justa e não co­
nhecida a revista por pretender resolver os 
fatos. Matéria interpretativa. Inespecífico 
ac’ordão de fl. 61 e imprestáveis os de- fl. 
62, porque de Turmas.

Nos embargos do Reclamante se alega 
violação do art. 896 da CLT, porque havería 
teses de direito a serem apreciadas como 
direito de recusa, etc.

Todavia, não obstante o brilho e esforço 
do ilustre causídico que firma o recurso; 
nego seguimento ao mesmo, porque para 
se discutir as alegadas questões de direi­
to, necessariamente teria de ser revolvidos 
fatos.
/3 Nego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

PROC N? TST-RR -1126/80

Embargante: Carlos Greco e outros — 
Advogado: Eduardo do Vale Barbosa — 
Fmbargado: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado: Orlan­
do Antônio Capella Fernandes

Despacho
Complementação da aposentadoria., da 

CMTC.
Não tendo prestado 30 anos de serviços 

à empresa, a Eg. Turma conheceu e deu 

provimento à revista, para julgar improce­
dente a reclamação (fls. 298/299), aplicando 
a Súmula n? 97.

Nos embargos interpostos, sustentam os 
Reclamantes a. violação do direito adquiri­
do, violação assim, do § 3?, do art. 153 da 
Constituição, vulnerado ainda o art. 468 da 
CLT e cita como divergente o aresto de fl. 
203.

O julgado apontado como atrítante é an­
terior a Súmula n? 97 deste TST, que define 
a jurisprudência iterativa. Não há o direito 
adquirido e assim, não atingida a Constitui­
ção.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? TST-RR - 1160/80

Embargante: Zivi S/A — Cutelaria — Ad­
vogado: Victor Russomano Jr. — Embarga­
dos: Wilson Salvador e Outros — Advoga­
do: Wilmar Saldanha da Gama Pádia.

Despacho

A tese da insalubridade não ocasionou o 
conhecimento da revista, face à Súmula 80 
deste TST.

Conhecida quanto aos intervalos intra- 
turnos que alongou a jornada e provida 
diante daquele alongamento (fl. 92).

Nos embargos que interpõe equivocada 
está a empresa quando afirma que o acór­
dão regional não deçlara o alongamento da 
jornada, porque ás fl. 58 (acórdão regional), 
expressamente expõe aquele julgado: ”No 
que respeita ao intervalo de dez minutos, 
ainda que realmente alongou o tempo de 
epermanência na empresa”.

Não encontro assim, a violação do art. 
896 da CLT, com a aplicação à hipótese ver­
tente aos arestos invocados à fl. 96.

Todavia, divergente seria o acórdão indi­
cado (o primeiro) à fl. 98).

Nego seguimento entretanto aos embar­
gos, face à iterativa jurisprudência, agora 
consubstanciada na Súmula n? 118.

Publique-se.
Brasilia, 25 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. N? TST-RR - 1197/80

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — (Superintendência Regional Rio de 
Janeiro - SR-3) — Advogado: Osmar Fialho 
— Embargado: Manoel Apoio Ney Carneiro 
— Advogado: Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua.

Despacho

Provido recurso do empregado para res­
tabelecer a decisão de primeiro grau, afir­
mando a Eg. Turma que restou demonstra­
do o rebaixamento do A., na implantação 
do enquadramento.

Nego seguimento aos embargos, porque 
os arestos invocados são inespecificos ou 
inatinentes e alguns convergentes.

Também inocorrente a alegada violação 
do art. 896 da CLT, conforme se verifica à 
fl. 128 na leitura do Prejulgado ali citado.

Publíque-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministrt) Presidente 
da Primeira Turma.

RR-1321/80

Embfb: Zivi S/A — Cutelaria — Advs. Drs. 
Hugo Gueiros Bernardes e Harleine G.B. 
Dias — Embdas: Célia Marques da Silva e 
outras — Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Ga­
ma Pádua e Outros.

Despacho

Intervalos intra-turnos estabelecidos pela 
empresa, com prorrogação da jornada fi­
cando assim o empregado maior tempo a 
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disposição da empresa. Negado provimen­
to à revista da empresa (fls. 125/126)

Iterativa hoje a jurisprudência sobre a 
matéria já consubstanciada em recentíssi- 
ma Súmula, impede o recurso de embar­
gos, embora apontado a fls. 129 um julgado 
que seria divergente.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

RR -1517/80

Embte: José Torres Pinheiro — Adv. Dr. 
Alino da Costa Monteiro — Embda: Compa­
nhia Estadual de Energia Elétrica — Adv. 
Dr. Ivo Evangelista de Avila.

Despacho

Não preenchidos os requisitos do art. 461 
da CLT, afirma o v. acórdão regional pelo 
que a revista não foi conhecida pela Eg. 
Turma, por envolver necessária e basica­
mente as partes fáticas.

Nos embargos, afirma o Reclamante a 
-violação do art. 896 da CLT, porque diver­

gentes' seriam os arestos apontados na re­
vista e reproduzido nos embargos.

Basta a leitura do v. acórdão regional pa­
ra se constar ser os fatos que resultaram 
no insucesso do A. são bem diversos dos 
admitidos nos julgados colacionados não 
se discute apenas sobre existência de qua­
dro de carreira de desvio de função. Ale­
gam que o paradigma depois de classifica­
do passou a trabalhar com o Reclamante, 
além de outros fatos.

A divergência apontada na revista não é 
específica e assim não violado o art. 896 da 
CLT.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

RR -1618/80

Embte: Luiz Carlos Batista — Adv. Drs. 
José Francisco Boselli e outros — Embdo: 
Clemente Cifali S/A — Máquinas Rodoviá­
rias — Adv. Dra.Vera Regina Delia Pozza 
Reis.

Despacho'

Não provida a revista do empregado por- 
óue a empresa respeitava o intervalo den­
tro da jornada de uma hora e os demais in­
tervalos fixados pela empresa não acarre­
tava o alongamento da jornada.

Nos embargos do empregado, são cita­
dos dois acórdãos às fls. 87/88 que tratam 
de intervalos intra-turnos em que ficam os 
empregados à disposição da empresa.

Porque não declarado que ficava o A. à 
disposição da empresa naqueles interva- 
los, nao são divergentes os acórdãos invo­
cados.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 25 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? turma.

PROC. n? TST-RR - 1893/80

Embargante: Horácio Leon Solez — Ad­
vogado: José Francisco Boselli — Embar­
gado: Liceu de Artes e Ofício de São Paulo 

Advogado: Pedro Ivan de Rezende.

Despacho

A revista do empregado não foi conheci- 
a quer na premilinar, quer no mérito.
As vv. instâncias ordinárias após exame 

meticuloso da prova, informa caracterizada 
a Qposição do empregado em sua readap- 
açao em razão de doença alérgica.

Fundamenta-se ainda o v. acórdão em 
que o empregado além de marceneiro.era 

maquinista e passando a trabalhar com ma­
deira que não lhe causava alergia e no cor­
te de tabletes metálicos, sem incontável a 
sua recusa a prestar este último trabalho. 
Além do mais, no processo falseou a ver­
dade, dai a manutenção pelo Eg. TRT, da 
sentença de primeiro grau.

Inocorrente a violação do art. 468 da CLT 
e inaplicável a Súmula 29 deste TST e os 
arestos invocados na revista são inajustá- 
veis à espécie que se apóia em diversidade 
de fatos, dai o seu não conhecimento pela 
Eg. Turma.

Não encontro a violação do art. 896 da 
CLT afirmado nos embargos e também do 
art. 493 do mesmo estatuto legal, inaplicá­
vel por sua vez a Súmula n? 29.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. n? TST-RR - 2066/80

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — (Superintendência Regional Rio de 
Janeiro SR-3) — Advogado: Carlos Roberto 
O. Costa — Embargados: Jarbas Vasconce­
los e outros — Advogado: Alino da Costa 
Monteiro

Despacho

Provida a revista dos empregados pela 
aplicação do Prejulgado n? 52.

Na violação do art. 7? da Lei 605/49, se 
fundam os embargos opostos pela empre­
sa.

Nego seguimento aos embargos, porque 
a matéria está coberta pelo Prejulgado n? 
52.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

PROC. n? TST-RR - 2149/80

Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — CEEE — Advogado: 
Silvio Cabral Lorenz — Embargados: Fran­
cisco de Assis Marmor e outros — Advoga­
do: Carlos Arnaldo Selva e Outros

Despacho

Coação nos acordos para a rescisão dos 
contratos com recebimento de 60% na for­
ma da lei 5.107/66. Calcou-se o v. acórdão 
da Turma na assertiva de julgado regional, 
e assim, não conheceu da revista da em­
presa.

Nos embargos, entende a empresa que o 
v. acórdão regional negou a coação (fl. 215) 
e assim, divergente o aresto que indica à 
fl. 286.

Não fora a peremptória afirmação de 
fraude à lei e coação constante do acórdão 
que julgue os embargos de declaração da 
empresa (fl. 223), justificados estariam os 
embargos.

A matéria é de fato.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

RR-2891/80

Embte: lldon Hugo Vieira — Adv. Dr. Wil­
mar Saldanha da Gama Pádua — Embda: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica — 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Avila

Despaçho

Revista do empregado não conhecida 
porque o aresto paradigma não é atinente, 
envolvendo, ademais aspectos fáticos não 
revisíveis da revista.

Nos embargos, insiste o empregado na 
assertiva de que estava demonstrada a di­

vergência na revista (fls. 110/111) e assim 
violado o art. 896 da CLT.

Não encontro configurada a divergência 
porque o aresto paradigma declara ainda 
não enquadrado o ”fora de faixa” e na hi­
pótese vertente se cuida de enquadramen­
to irregular.

Não tenho como violado o art. 896 da CLT 
e assim, denego seguimento aos embar­
gos.

Publique-se.
Brasilia, 26 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

AI-2048/80

Embargante: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A — Advogado: Dra. Harlei- 
ne Gueiros B. Dias — Embargado: George 
Tormin Castanheira e outros — Advogado: 
Dr. Oswaldo José Barbosa Silva.

Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
pois o acórdão citado era de Turma do TST 
e a decisão agravada estava em consonân­
cia com a Súmula 78.

Embargos opostos apontando violação 
ao art. 1090 do Código Civil e divergeência 
jurisprudencial.

Tendo em vista que os embargos não 
são sucedâneos do recurso de revista, os 
acórdãos ora trazidos a cotejo não se pres­
tam ao seu cabimento.

Violação literal inocorre, porque a maté­
ria, é interpretativa.

Bem aplicada In casu a Súmula 78.
Indefiro os embargos.
Brasília, 30 de março de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo

RR-5027/79

Embargante: Geraldo Ferreira Lima — 
Advogado: Oswaldo José Barbosa Silva — 
Embargado: Banco de Crédito Real de Mi­
nas Gerais S/A. — Advogado: Hugo Guei­
ros Bernardes e Harleine Gueiros B.

Dias. Despacho

A Turma não conheceu da revista face à 
Súmuía 97 deste TST.

Foram opostos embargos pelos empre- 
gaodos à fls. 150/158 manifestando incon- 
formismo e apoiando-se em divergência ju­
risprudencial e violação aos arts. 131 e 333 
§ 2? do CPC, além da inaplicabilidade da 
Súmula ao caso.

Não demonstradas as violações e face à 
inespecificidade dos acórdãos trazidos a 
cotejo, indefiro os embargos, eis que bem 
apoiado (Súmula 97), o v. aresto da Egrégia 
Turma.

Brasília, 31 de março de 1981 — Marco 
Aurélio Prates de Macedo

RR-1980/80

Embargante: George Tormim Castanhei­
ra e outros — Advogado: Carlos Danilo Bar- 
buto Cabral de Mendonça —Embargado: 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A. — Advogado: Harleine Gueiros. B. 
Dias.

Despacho

A Turma conheceu da revista, mas 
negou-lhe provimento por entender que a 
utilidade habitação não se íntegra ao cálcu­
lo de complementação de aposentadoria.

Foram opostos os embargos de fls. 
505/506 v., apontando divergência e viola­
ção ao art. 458 da CLT.

Inexiste a violação apontada e os arestos 
não se aplicam à hipótese em discussão.

Indefiro os embargos.
Brasilia, 31 de março de 91981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo

PROC. N? TST-AI-2273/80

Embargante: Companhia Docas de San­
tos — Advogado: Célio Silva — Embarcado: 

Manoel Gonçalves — Advogado: Ademir 
Esteves Sá.

Despacho

Adicional de risco deferido face a prova, 
porque o A. trabalha como feitor em local 
que dá o direito, apenas não executa a ta­
refa, mas fiscaliza-a no mesmo local.

Assim, o TRT mantém a decisão da MM. 
Junta.

Em seus embargos, sustenta a empresa 
que divergente é o aresto citado (fl. 60), e 
sua revista deveria ter tido seguimento.

O Acórdão de fl. 60, barece divergente do 
julgado regional, pelo que dou seguimento 
aos embargos.

A impugnação,
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia., Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação.

Ao Dr. Ademir Esteves Sá.

Al — 2358/80

Embte.: Companhia Municipal de Trans­
portes Coletivos — Adv.: Dr. Célio Silva — 
Embda.: Isolina Vieira Pinto Cruz — Adv.: 
Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

Despacho:

Agravo a que foi negado provimento, por 
não se vislumbrar ofensa ao art. 153. § 2? da 
C. Federal,sendo a divergência a pontada 
de Turma deste Tribunal.

Os embargos estão amparados em diver­
gência válida, atimente à incompetência 
desta Justiça, para julgamento da causa.

Admito.
Publicado, abra-se vista para impugna­

ção, prosseguindo-se.
Brasilia, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação

Ao Dr.S. Riedel de Figueiredo.
AI-3.018/80

Embargante: Companhia de Saneamento 
B'asico do Estado de São Paulo — SABESP 
— Advogado: Dr? Maria Cristina P. Cortes 
— Embargado: José Pereira — Advogado: 
Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

Despacho
A gratificação de férias que percebiam 

os empregados na ativa foi transacionada 
.mediante Acordo Coletivo, em 01/12/7e o 
A. já aposentado desde 1966 postula dife­
renças de complementação de aposenta­
doria desde 1.12.75.

Deferido o pedido, trancada a revista e 
não provido o agravo de instrumento da 
empresa, -são interpostos os presentes 
embargos.

Por possível a incompetência da Justiça 
do Trabalho, levantada nos embargos com 
citação de divergência, inclusive no mérito, 
às fls. 78/79, admito o os embargos.

A Impugnação.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1981 - 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação.

Ao Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

AI-3.129/80

Embargante: Cia. Municipal de Transpor­
tes Coletivos — Advogado: Dr. Célio Silva 
— Embargado: Joaquim Garbato Advo­
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Despacho
Não admitida a violação do art. 1.090 do 

Código Civil ou do § 2? do art. 153 da Cons- 



3050 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 8 ABR 1981

tituíção, e a divergência citada não trata da 
hipótese dos autos. Não discutido o direito 
do beneficio e sem a forma do seu cálculo.

Nos embargos,insiste a empresa na vul- 
neração do art. 1.090 do CC, e do § 2.° do 
art. 153 da Constituição. Invoca a Súmula n? 
97 da CLT. Interpretação do Aviso n? 64 da 
empresa.

Por possível violação da lei e incidência 
da Súmula invocada, dou seguimento aos 
embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

AI-3.175/80

Embargante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — Advogado: Dra. Harleine 
Gueiros s Bernardes Dias — Embargado: 
Osny Soares — Advogado: Dr. José Torres 
das Neves.

Despacho
As instâncias ordinárias determinaram a 

incorporação de anuênios aos salários. A 
cláusula normativa foi respeitada.

Não provido o agravo de instrumento do 
Banco reclamado.

Nos embargos é reafirmado o atentado à 
sentença normativa (DL 199/77) e àviolação 
dos arts. 142 e 165, XIV da Carta Magna e 
assim do art. 896, da CLT.

Por possível atentato á cláusula normati­
va, dou seguimento aos embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasilia-DF, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista por 8Tdias ao Embargado, para im­
pugnação.

Ao Dr. José Torres das Neves.

AI-3.223/80

Embte.: Rde Ferroviária Federal S/A — 
Adv.: Dr. Roberto Benatar — Embdo: Ro­
berto Winter — Adv.: Dr. Darcilo de Miran­
da Filho.

z Despacho
Inocorrente a prescrição por não vencido 

o respectivo prazo.
Validade do quadro não discutível na re­

vista por ter sido colacionados acórdãos de 
Turma do TST e do STF. Não há violência 
ao art. 460 do CPC, pois dissolvida toda a 
matéria ao Regional que a enquadrara no 
dispositivo citado. No mérito, o reenqua- 
dramento se fez pela prova.

Não provido o agravo de instrumento.
Nos embargos cita-se acórdão do Pleno 

sobre o marco a ser considerado para a 
contagem do tempo prescricional (fls. 87).
P Dou seguimento aos embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista por 8 dias ao Embargado, para 
imugnação.

Ao Dr. Darcilo de Miranda Filho.

A 1-3.352/80

Embargante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado: Dr. Cé- 
lio Silva — Embargada: Silvana Dalle Lucca 
Pittini — Advogado: Dr. Sid Riedel de Fi­
gueiredo.

Despacho
Complementação de aposentadoria por 

invalidez é o objeto da ação movimentada 

pela viúva meeira do reclamante em norma 
do seu esposo falecido.

A incompetência da Justiça do Trabalho 
não tem amparo legal e náo demonstrado o 
diss’idio pretoriano com prejulgados váli­
dos.

Tais os fundamentos do ac’ordão que ne­
gou provimento ao agravo da empresa.

Divergente o aresto invocado a fls. 59 so­
bre a incompetência da Justiça do Traba­
lho.

Dou seguimento aos embargos opostos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista por oito dias ao Embargado, para 
impugnação.

Ao Dr. S. Riedel de Figueiredo.
PROC. N?-TST-AI-3.655/80

Embargante: Carlos Henrique Bandeira 
— Advogada: Maria Lúcia Vitorino Borba — 
Embargado: Federal de Seguros S/A — Ad­
vogado: lldélio Martins.

Despacho

Indeferida a equiparação salarial, porque 
embora igual a chefia entre o A. e o para­
digma, este tem maior tempo de serviço na 
empresa de que o reclamante, e assim, 
maior salário na função efetiva.

Os embargos do empregado vêm ampa­
rados na Súmula n? 6 deste TST, pelo que, 
dou seguimento aos embargos.

A impugnação,
Publique-se.
Brasília 27 de março de 1981. - 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. lldélio Martins.

ED-RR-1906/79

Embte.: Companhia Docas do Rio de Ja­
neiro — Adv.: Dr. lldélio Martins — Emb- 
dos: Euclides Buriche dos Santos e outros 
— Adv.: Dr. Rômulo Marinho. >

Despacho

Trata-se de funcionários públicos cedi­
dos, aos quais foi dada oportunidade de 
opção para o regime celetista, mantida a 
condição de funcionários públicos.

O acórdão agora embargado deferiu van­
tagens dos dois regimes aos Reclamantes.

Divergentes os julgados carreada às fls. 
234/235, pelo que dou seguimento aos em­
bargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1981. - 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Rômulo Marinho.

RR — 2.915/79

Embargante: Leandro Brunelli — Advoga­
do: Dr. Sid Riedel de Figueiredo — Embar­
gado: Banco do Brasil S/A - Advogado: Dr. 
Oswaldo dos Santos Soares.

Despacho

Provida a revista do Banco para que na 
complementação de aposentadoria sejam 
observados b teto e a proporcionalidade 
conforme as Portarias do Banco.

Nos embargos que interpõe, sustenta o 
empregado o atentado à Súmula n? 51 des­
te TST. Cita divergência sobre a froporcio- 
nalidade, aponta como violado o art. 400 do 
CPC, porque não pleiteada e assim não ne­
gada a média, nesta matéria também atingi­
do o art. 128 do CPC. Aponta julgados so­
bre a média, à f. 641.

Dou seguimento aos embargos pela di­
vergência demonstrada.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Oswaldo dos Santos 
Soares.

ED-RR-3.596/79

Embte.: Amarilho Gomes dos Santos — 
Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert — 
Embda.: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A — Adv.: Pedro Augusto Musa Julião.

Despacho

Equiparação salarial indevida porque o 
paradigma indicado para o confronto, obti­
vera salário em razão de ação judicial de 
equiparação a um outro paradigma.

Divergentes são os arestos apontados à f 
167.

Dou seguimetno aos embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação - Ao Dr. Pedro Augusto Musa Ju- 
lião.

PROC. N?-TST-ED-RR-3.977/79

Embargantes: Banco Bamerindus do Bra­
sil S/A e Neuza Rodrigues dos Santos — 
Advogados: Márcio Gontijo — José Torres 
das Neves— Embargados: Os mesmos.

Despacho

Negada a pretensão da A. visando rece­
ber salários dos meses restantes da gravi­
dez, quando encontrava-se no 4? mês e 15 
dias de gestação, quando despedida. Apli­
cado o Prejulgado 14 deste TST — f. 80 80.

Os embargos opostos pela A. se fundam 
na violação dos arts. 391 e § único, 392 e 
393 da CLT e na jurisprudência que cito.

O julgado colacionado á f. 92, é conver­
gente e não divergente.

Vilação dos dispositivos invocados ino- 
corre, porque aplicados na sua literalidade.

Nego seguimento aos embargos da em­
pregada.

Publique-se.
Os embargos do Reclamado se fundam 

no atentado ao art. 832 da CLT, porque 
opostos embargos de declaração, nova­
mente deixou a Eg. Turma de se manifestar 
sobre a prescrição referente ao FGTS. Cita 
como atritante os arestos de fls. 95/96.

Dou seguimento aos embargos, porque 
divergentes os acórdãos colacionados.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao reclamante, para im­
pugnação — Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

PROC. N? TST-RR-4011 /79

Embargante: Vera Lúcia da Silva Oliveira 
— Advogado: José Tôrres das Neves — 
Embargado: CICLO — Companhia Brasilei­
ra de Serviços Fiduciários — Advogado: 
Fernando K. da Fonseca.

Despacho

Financeira que remunerava o trabalho de 
8 horas diárias, mas se a jornada é de seis 
horas porque equiparada a entidade aos 
bancos, devida apenas o adicional de 25% 
sobre o pagamento já efetivado da 7? e 8? 
horas. Assim, foi decidido, fls. 116.

Divergentes os arestos invocados nos 
embargos à fls. 120/121, pelo que dou se­
guimento ao recurso.

A impugnação, .
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Fernando K. da Fonse­
ca.

RR — 4378/79

Embargante: Octávio Pereira dos Reis — 
Advogado: Dr. Sid Riedel de Figueiredo — 
Embargado: Banco do Brasil S/A — Advo­
gado: Dr. Oswaldo dos Santos Soares.

Despacho

Provida a revista do Banco do Brasil para 
que seja observado a média de 36 meses e 
o “teto” esabelecido na complementação 
da aposentadoria do empregado (fl. 427).

Nos embargos opostos, cita o A. o aresto 
de fls. 436/437 que autoriza o seu segui­
mento.

Admito os embargos.
à impugnação.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Oswaldo dos Santos 
Soares.

PROC N?-TST-RR-4621/79

Embargante: Wagner de Menezes Braz 
— Advogado: Waldemar Ferreira — Embar­
gado: Casa Anglo Brasileira S/A — Modas, 
Confecções e Bazar — Advogado: Paulo 
César Gontijo.

Despacho

A revista do empregado não foi conheci­
da (fl. 206).

Inaplicável a Súmula n? 91, porque ino­
corrente o salário complessivo. A estabele­
cer um percentual para pagar as comis­
sões, e outro para pagar o repouso.

Divergente às fls. 216/217 o julgado invo­
cado com o v. acórdão embargado.

Dou seguimento aos embargos do em­
pregado.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Paulo César Gontijo.

PROC. N?-TST-R R-4773 / 79

Embargante: Construtora Norberto Ode- 
brecht S/A — Advogado: Roberto Rosas — 
Embargado: Márcio Braga Vasconcelos — • 
Advogado: Colbert Dutra Machado.

Despacho

Contrato a prazo de empregado optante 
para o FGTS.

A Egrégia Turma entendeu devida a inde­
nização do art. 479 da CLT, se o depósito 
do FGTS não cobriu o respectivo valor.

Divergente o aresto indicado nos embar­
gos opostos (fl. 85), pelo que admito os 
embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Colbert Dutra Macha­
do.
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PROC. N?-TST-RR-4840/79

Embargante: Genésio Antunes Siqueira 
— Advogado: Ulisses Riedel de Resende 
— Embargado: Banco do Brasil S/A — Ad­
vogado: Arno Willy Schmidt

Despacho

Faltas graves do empregado, comprova­
das, justificam a rescisão do contrato não 
obstante estar suspenso o contrato em ra­
zão de estar o mesmo em gozo de auxilio 
enfermidade.

Assim, decidiu, a Eg. Turma (fls. 
303/304).

Divergentes os arestos colacionados nos 
embargos às fls. 309/310, pelo que admito 
o recurso.

À impugnação,
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Arno Willy Schmidt.

RR —4882/79

Embargante: FEPASA — Ferrovia Paulis­
ta S/A — Advogado: Dr? Maria Cristina P. 
Cortes — Embargado: Miguel Arcanjo Gon­
çalves da Silva — Advogado: Dr. Sílvio Pe­
reira.

Despacho

Negado provimento à revista da empre­
sa.

Levantada a preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho porque calcado o 
pedido e a decisão em dispositivo do Esta­
tuto dos Ferroviários e não no contrato de 
trabalho.

Diante das decisões do Colendo Supre­
mo à fl. 316 e deste TST a fl. 317, dou segui­
mento aos embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Sílvio Pereira

PROC. N? TST — RR — 5062/79

Embargante: LIGHT — Serviços de Eletri­
cidade S/A — Advogàdo: Pedro Augusto 
Musa Julião — Embargado: Jaime Pereira 
de Andrade — Advogado: Cézar Pereira

Despacho

Casa, luz e água, prestação in natura, inte- 
Qram o salário para cálculo dos proventos 
™ aPosentadora complementada.
in? Assim, decidiu a Eg. Turma, fl. 
07/108 constante dos embargos, pelo que 

defiro-o.
A impgnação, 
publique-se.

16 de março de 1981. — 
iclebrando Bisaglia, Ministro Presidente 

aa Primeira Turma
n,^Sta’-por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação. — Ao Dr. Cézar Pereira Macha-

PROC N? TST — RR — 5174/79

EEPASA — Ferrovia Paulis- 
J3 A ~ Advogado: Maria Cristina P. Côr- 
„ „ Embargados: Antonio Rueda Gomes 

potros — Advogado: Evanir Pereira Fi­
gueiredo

DespachoB

d^'0'^31 de insalubridade deferido des- 
i0'5 anos que antecedeu o ajuiza- 

^ento da ação.

Na violação do art. 3? do DL 389/68 e na 
divegência acostada recorre de embargos 
a empresa.

O conflito jurisprudencial está demons­
trado pelo que dou seguimento aos embar­
gos.

A impugnação,
Publique-se.

Brasilia, 16 de março de" 1981. — 
Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Evanir Pereira Figueire­
do

RR— 5202/79

Embargante: João Carlos Marciano — 
Advogado: Dr. Raimundo de Lima e Silva — 
Embargado: Banco Sul Brasileiro S/A — 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

Despacho

Não conhecida a revista do Banco quanto 
as horas extras, face à Súmula n? 102 deste 
TST.

O divisor para o cálculo do salário-hora 
do bancário é o de 180 e não 150 horas, por­
que mensalista o bancário, cabendo a mul­
tiplicação da jornada especial do bancário 
pelos 30 dias do mês.

Acórdão divergente cita o Embargante às 
fls. 154/155, pelo que admito os seus em­
bargos.

A impugnação.
Publicação.
Brasilia, 13 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel

RR — 5255/79

Embte.: Construtora Norberto Odebrecht 
S/A — Adv.: Dr. Roberto Rosas — Embdo: 
Rosalvo Albino dos Santos — Adv.: Dr. Col- 
bert Dutra Machado

Despacho

Contrato a prazo, rescindido antes do 
seu término. Empregado optante. Devida a 
indenização do art. 479 da CLT, compensa­
do no depósito do FGTS (Fls. 74/75).

Citado nos embargos da empresa acór­
dão às fls. 79/80 que suflaga entendimento 
diverso.

Admito os embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Colbert Dutra Machado

PROC. N? TST-5384/79

Embtes: Joaquim Cirilo de Almeida e Ou­
tro — Advogado: Dr. Alino da Costa Montei­
ro — Embda: Companhia Têxtil Bernardo 
Mascarenhas — Advogado: Dr. Edir da 
Aparecida Belleigoli.

Despacho

Mora salarial. Embora reconhecida por 
longos anos, não deve proporcionar a res­
cisão indireta, quando motivos sociais e 
outros desaconselham.

Os embargos opostos obedecem às exi­
gência legais, indicando-se acórdãos atri- 
tantes e a Súmula n? 13.

Admito.
Publique-se, à impugnação.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1981 — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Edir da Aparecida Bel­
leigoli.

PROC. N? TST-RR-244/80

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Advogado: Lino Alberto de 
Castro — Embargado: Durval Rodrigues da 
Silva — Advogado: Ulisses Riedel de Re­
sende.

Despacho

Aplicado o Prejulgado n? 52 deste TST.
Por sua vez, horas extras habituais inte­

gram o cálculo do aviso prévio indenizado.
Tais os temas que levaram a Turma a não 

conhecer da revista do Banco reclamado.
Não admito os embargos pela oposição 

ao Prejulgado n? 52.
Mas divergência está demonstrada quan­

to a integração do valor das horas extras 
no aviso prévio indenizado conforme se lê 
às fls. 137/138.

Admito os embargos.
A impugnação,
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hiidebrando Bisaglia,Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende.

PROC. N? TST-RR-251 /80
Embargante: Construtora Noberto Ode­

brecht S/A — Advogado: Roberto Rosas — 
Embargados: Paulo Eugênio de Paula Mar­
tins e outro — Advogado: Cobert Dutra Ma­
chado.

Despacho

Contrato a prazo. Empregado optante 
dispensado antes de vencido o prazo de vi­
gência do contrato.

Aplicado o art. 30, § 3? do Decreto n? 
59.820/60 que regulamentou a lei 5.107 de 
1966. Ordenada a complementação da inde­
nização do art. 479 da CLT, se não suficien­
te o valor do depósito no FGTS.

Divergente o aresto oferecido às fls. 
62/63 pela Embargante, admito os embar­
gos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Colbert Dutra Macha­
do.

PROC. N? TST-RR-272/80

Embargante: José Geraldo Vicente — 
Advogado: José Francisco Boseli — Em­
bargado: Koch — Metalúrgica Ltda — Advo­
gado: Elio Carlos Englert.

Despacho

Adicional de transferência pleiteado com 
arrimo no § 3? do art. 469 da CLT.

Improcedência foi dada à ação e a Eg. 
Turma em negando provimento à revista do 
A., declara que nem mudança temporária 
ocorreu; inaplicável a norma legal em que 
se ampara o empregado.

Divergente é o acórdão apontado nos 
embargos opostos pelo empregado à fl. 
50/51, pelo que admito-os.

A impugnação,
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Elio Carlos Englert.

PROC. N? TST-RR-367/80
Embargante: Odilon Canto Boeira e Ou­

tros — Advogado: José Francisco Boselli 

— Embargado: Metalúrgica Abramo Eberle 
S/A — Advogado: Paulo Serra.

Despacho

Adicional de 20% da jornada compensa­
da, face acordo tácito, foi o decidido pela 
Eg. Turma.

Divergente o derradeiro julgado citado à 
fl. 98 nos embargos do empregado, pelo 
que dou seguimento aos mesmos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Paulo Serra.

Proc. n° — TST — RR — 394/80

Embargante: Mário Gonçalves — Advoga­
do: Carlos Arnaldo Selva — Embargado: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — 
Advogado: Pedro Augusto Musa Julião

Despacho

O Eg. Regional negou a rescisão indire­
ta, porque o não pagamento de prestações 
vencidas, obtidas em ação de equiparação, 
se devem a um lapso do advogado que 
atuava no caso sem comunicar tal decisão 
à empresa.

A revista do empregado não foi conheci­
da, porque os acórdãos indicados como di­
vergentes não se ajustam à hipótese ver­
tente e inocorrente a vioalação de lei.

Por possível divergência com os arestos 
trazidos à confronto à f. 81, admito dos em­
bargos.

À impugnação.
Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma e vista, por 8 dias ao 
Embargado, para impugnação — Ao Dr. Pe­
dro Augusto Musa Julião

RR — 416/80

Embargante: Antonio Aureo de Oliveira 
— Advogado: Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez — Embargada: Editora de Guias 
LTB S/A — Advogacjp: Dr. João Paulo Cani- 
pello de Castro

Dspacho

A Eg. Turma negou o salário complessi- 
vo, porrque a empresa destaca um percen­
tual para pagamento dos respousos, con­
signada a parcela separadamente nos reci­
bos.

Possível divergência com os arestos ac- 
costados à fl. 379, admito os embargos 
opostos pelo Reclamante.

A impugnação.
Publique-se.
Brasilia, 16 de março de 1981. — 

Hiidebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. João Paulo Campello 
de Casro.

‘ RR — 452/80

Embte.: Airton Pimentel de Andrade — 
Adv.: Dr. Raimundo de Lima e Silva — Emb­
do.: Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Adv.: Dr. Gabriel Zandonai.

Despacho

O divisor para o cálculo do salário-hora 
do bancário é de 180, por se tratar de men­
salista.

Este o fundamento da revista provida do 
Banco (fl.).

Divergente é o julgado apontado nos em­
bargos opostos à fl. 195.

Dou seguimento aos embargos.
à impugnação.
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Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação Ao Dr. Gabriel Zandonai.

PROC. N? — TST — RR — 512/80

Embargante: Construtora Norberto Ode- 
brechtS/A — Advogado: Roberto Rosas — 
Embargado: Valdemar Jose dos Santos — 
Advogado: Colbert Dutra Machado.

Despacho

Contrato aprazado rompido antes da data 
de sua terminação.

Devida a indenização do art. 479 da CLT 
com compensação do percebido pelo 
FGTS.

Divergência configurada com a citação 
nos embargos opostos pela dispensa do 
aresto de fl. 29.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Calbert Dutra Machado.

RR — 614/80 ç Embte.: ícaro Chiara- 
dia — Adv.: Dr. José Torres das Neves — 
Embdo.: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Adv.: Dr. Gabriel Zandonai

Despacho

O cálculo do salário-hora do bancário de­
ve obedecer o divisor de 180 e não o de 
150.

Assim decidiu a Eg. Turma e nos Embar­
gos opsotos está citado aresto da Eg. 3? 
Turma deste Tribunal que decidira o divisor 
150.

Face a divergência, dou seguimento aos 
embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Gabriel Zandonai.

RR - 698/80

Embte: Carlos Alberto Garcia dos Santos 
— Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Embdo: Ossco — Produtos Alimentícios 
Ltda. — Adv. Dr. Almerindo Trindade

Despacho

O adicional de periculosidade deve tomar 
por base o salário do cargo de função. As­
sim foi decidido — fls. 120, pela Eg. Turma 
em dando provimento a revista da empre­
sa.

Divergência está configurada nos arestos 
invocados nos embargos opostos pelo Re­
clamante.

Admito os embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 18 de marçW de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação ao Dr. Almerindo Trindade. _

RR-716/80

Embte: João Raimundo Xavier — Adv. Dr. 
José Torres das Neves — Embda: Indepen­
dência S/A — Financiamento, Crédito e In­
vestimentos — Adv. Dr. Luiz Carlos Amo- 
rim Robortella.

Despacho

Conhecida e provida a revista para negar 
ao Reclamante a correção e juros sobre o 

valor da condenação, façe ao art. 18 da Lei 
6024/74, citando a empresa em liquidação 
judicial.

Divergentes os arestos invocados nos 
embargos do empregado á fl. 83.

Dou seguimento aos embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Luiz Carlos Amorim Ro­
bortella.

RR - 792/80

Embargante: Construtora Norberto Ode- 
brecht S/A — Advogado: Dr. Roberto Ro­
sas — Embargado: Severino dos Santos — 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima

Despacho

Rescisão antecipada de contrato a prazo, 
devida a indenização do art. 479 da CLT 
com põssível complementação pelo depó­
sito do FGTS, pois optante o empregado.

Divergência acompanha os embargos, 
configurada no acórdão de fls. 64/65.

Admito os embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Nelson Luiz de Lima.

Proc. n? TST-RR - 868/80

Embargante: Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul e Valdir Moreira dá Silva — 
Advogado: José Alberto Couto Maciel e Jo­
sé Torres das Neves — Embargado: Os 
mesmos e BANRISUL — Processamento 
de Dados Ltda — Advogado: Dr. Edmar A. 
de Castro

Despacho

Decidiu a Eg. Turma pelo não conheci­
mento da revista do Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul, e pelo conhecimento e 
provimento do recurso do BANRISUL — 
Processamento de Dados Ltda, para decla­
rar que o divisor para o cálculo do salário- 
hora é de 180.

De embargos, recorreu o empregado no 
que se refere ao divisor para o cálculo do 
salário-hora, que entende ser o de 150.

Porque divergentes os dois arestos cola- 
cionados à fl. 411, dou seguimento aos em­
bargos do empregado.

Também recorre o Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul, alegando violação do 
art. 896, da CLT, ainda porque, o mesmo 
acórdão que servia a divergência para co­
nhecimento da revista do BANRISUL, foi 
apresentado pelo Banco. r

Equívoco do Banco embargante, porque 
o acórdão de fl. 370, foi tido como divergen­
te apenas com relação ao divisor (fl. 408) e 
não pela integração na gratificação semes­
tral.

Nego seguimento aos embargos do Ban­
co.

A impugnação quanto aos embargos do 
empregado.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia. Ministro Presidente 
da Primeira Turma

■Vista, por 8 dias aos reclamados para im­
pugnação — Ao Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel e Edmar A. de Castro.

PROC. n? TST-RR - 894/80
Embargante: Antônio Soares da Silva — 

Advogado: Sérgio Roberto Alonso — Em­
bargado: Petróleo Brasileiro S/A — PE­
TROBRAS — Advogado: Ruy Jorge Caldas 

Pereira

Despacho 2c Despedido o empregado e 
tendo recebido as férias em dinheiro, des- 
cabe o pagamento da gratificação de fé­
rias, face à norma da empresa que criou o 
benefício. Acórdão da Eg. Turma à fl. 98.

Nos embargos opostos, sustenta o em­
pregado a violação do art. 896 da CLT, por­
que a revista não podia ser conhecida, por­
que não específicos os arestos indicados 
como divergentes. Violado o art. 468 da 
CLT e art. 115 do Código Civil.

Divergente o julgado citado à fl. 103.
Dou seguimento aos embargos.
A impugnação. •
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pe­
reira.

PROC. N?-TST-RR-1.096/80

Embargante: Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística — I.B.G.E. — 
Advogado: Dr. Eliana Traverso Calegari. — 
Embargado: Irma Vasques — Advogado: 
Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva.

Despacho
A Eg. Turma não conheceu da revista 

quanto a preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho, porque a Fundação 
explora atividade econômica.

Também não conheceu do recurso no 
mérito, por versar matéria de fato, decor­
rente de prova pericial e de depoimento 
pessoal da reclamada (desvio do enquadra­
mento) como afirmado pelas vv. instâncias 
ordinárias. Quanto a prescrição, foi afirma­
do tratar-se de prestações mensais, por­
tanto de trato sucessivo.

Nos embargos opostos se alega a viola­
ção do artigo 11 da CLT, porque o enquar 
dramento se fizera decorridos mais de 4 
anos. Cita arestos que entende a empresa 
em atrito com o julgado embargado.

Apenas se discute a prescrição e dou se­
guimento aos embargos face a divergên­
cia.

Á impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação.

Ao Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva.

RR-1.141/80

Embte: Álvaro Martins Paes e outros. — 
Adv.: Dr. Carlos Arnaldo Selva — Embda: 
Companhia Docas de Santos — Adv.: Dr. 
Célio Silva.

Despacho
Entendeu a Egrégia Turma queoadicional 

de produtividade e o adicional de tempo de 
serviço não integram o cálculo do repouso 
semanal remunerado, porque já pagas no 
salário mensal.

Divergente o julgado citado nos embar­
gos oferecidos pelos reclamantes à fls. 
250, pelo que, admito os mesmos.

Â impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação.
P Ao Dr. Célio Silva.

PROC. N?-TST-RR-1.248/80

Embargante: Construtora Zein S/A — Co­
mércio e Construções — Advogado: Hugo 
Mósca — Embargado: Mário Cunha Pires 
de Amorim — Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Despacho
Não conhecido a revista, inclusive quan­

to a primeira preliminar argüida e alusiva 
ao fato de ter sido a Eg. Turma regional 
presidida por Juiz classista.

Também não configurada pela preliminar 
de nulidade pela convocação de juizes em 
desrespeito aos arts. 934 e 118 da Lei Orgâ­
nica da Magistratura Nacional (convocação 
anterior à Resolução do TST, sobre a tese.

Ainda não conhecida pela 3? preliminar 
(ausência de juiz que funcionara no 1? jul­
gamento). porque regimento interno não 
embasa a revista.

Por último, não conhecido o recurso pela 
preliminar de julgamento extra petita, por­
que não possível a indenização, por nâope- 
dida a reintegração.

Não mantida inclusive a violação do art. 
11 da CLT.

Nos embargos oferecidos pela empresa, 
se demonstra a divergência quanto a pri­
meira preliminar (Turma presidida por juiz 
classista) à fl. 240.

Dou seguimento aos embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-1.253/80

Embte.: Rede Ferroviária Federal S/A — 
Superintendência Regional Rio de Janeiro 
— SR-3. — Adv.: Dr. Carlos Roberto O: 
Costa — Embdo: Álvaro David — Adv.: Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Despacho
-Afirmado nos embargos a revisão de pro­

vas e inversão da conclusão no que tange à 
matéria de fato.

O Regional julgou que improcedente a 
reclamatória e o inquérito conclui entretan­
to pela culpa recíproca.

A Egrégia Turma acolheu a revista do 
empregado e ordenou a indenização total.

Por possível violação do art. 896 da CLT e 
inocorrendo incompatibilidade porque o A. 
está trabalhando na empresa, também 
possível a violação do art. 496 da CLT, dou 
seguimento aos embargos.

À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 1981. - 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-1.286/80

Embte: Carlos Ceotto — Adv.: Dr. Jos’e 
Torres das Neves. — Embdo: Banco do Es­
tado de Minas Gerais S/A — Adv.: Dra. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias.

Despacho

Durante treze anos, trabalhou o A. em 
horário de seis horas, percebendo a gratifi­
cação de 1 /3. Mas o v. ac’ordâo da Eg. Tur­
ma, apoiando-se no fato de haver a senten­
ça normativa estabelecido uma gratificação 
de 40% para os comissionistas, entendeu 
lícita a fixação da jornada em oito horas 
sem considerar extras as 7? e 8? horas.

Divergentes os arestos invocados nos 
embargos e possível violação do art. 468 da 
CLT alegados no recurso, autorizam os em­
bargos.

Admito os embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.
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Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação.

A Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias.
RR-1317/80

Embtes.: Lúcio Camargo Netto e outros 
— Adv.: Dr. José Francisco Boselli e outro 
—• Embda.: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica — Adv. Dr. Wanderlei B. Cabistani 
e Outros.

Despacho

Gratificação de férias devidas, quando 
entra em gozo de férias o empregado e na 
hipótese, houve aposentadoria pelo INPS 
—e as férias foram indenizadas. Não provi­
do revistas dos empregados.

Acolhida a prescrição quanto ao recla­
mante Celso Farias (aposentado) em 1965 e 
reclamatória em 1978.

Divergente o aresto indicado pelos em­
pregados à fls. 398, quanto a gratificação 
de férias.

Não há desrespeito ao Prejulgado n? 48 
nem a violação do art. 178, § 10, inciso VI, 
parte final do CC, porque não é eterno o 
decreto para se aplicar á hipótese aquele 
Prejulgado.

Extinguiu-se o contrato com a aposenta­
doria em 1965 e só se lembrou o ex- 
empregado de reclamar diferenças em 197

Dou seguimento aos embargos, porque 
demonstrada a divergência quanto a pri­
meira questão.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1! Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Wanderley B. Cabistini 
e outros

PROC. N? TST-RR-1318/80

Embargante: Irany Amélio Policeno — 
Advogado: Carlos Arnaldo Selva — Embar­
gado: Companhia Estadual de Energia Elé­
trica — Advogado: Ivo Envangelista de Ávi­
la.

■ Despacho

Provida a revista da empresa, porque vá­
lido o quadro de carreira, homologado pelo 
CNPS, do qual faz parte o Ministro do Tra­
balho, aplicado o § 2? do art. 461 da CLT, 
'mpossivel a ação de equiparação de salá­
rios fl. 235.

Divergentes são os arestos colacionados 
nos embargos às fls. 238 e 239, pelo que 
dou seguimento aos embargos opostos pe­
lo empregado.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im- 
Pugnação — Ao Dr. Ivo Evangelista de Avi-

RR-1414/80

—Embte.: Mário Ferreira de Lima e outros 
Fmx V‘ Dr- Alino da Costa Monteiro — 
S?a d° ' AGGS — Indústrias Graficas 

A— Adv. Dr. Milton Baptista Seabra.

Despacho

CLT n a nova redação dada ao art. 192 da 
do snh0'0"8! de mselobridade é calcula- 
lárin ,/e«0 rp^imo, mesmo recebendo sa- 
mula n™ ? sional, não se aplicando a Sú- 
a retm « deste TST. Também impossível 
6 5l4/776Ç5°4/d7° PaQamento ,ace a Lei n? 

dãos oferecidos, cita-se acór-
^bimentn^60138 a fL 131 ’ pel° que dou se‘ 

mento aos mesmos.
A impugnação.
Publique.se

Brasília, 23 de março de 1981 — 
Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista por 8 dias ao embargado para im­
pugnação — ao Dr. Milton Baptista Seabra.

PROC. N? TST-RR-1417/79

Embargante: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRÁS — Advogado: Cláudio A. F. 
Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas — 
Pereira — Embargados: Egídio Pinheiro 
dos Santos e outros — Advogado: Ulisses 
Riedel de Resende.

Despacho

Prejudicial a alteração na forma de distri­
buição dos lucros; afirma o Regional e a 
Eg. Turma deste TST, esta impugnando 
provimento à revista da empresa.

Face a divergência demonstrada, dou se­
guimento aos embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao embarflado, para im­
pugnação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende.

RR-1501/80

Embte.: Cláudio Ferreira da Costa — 
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro — Emb­
da.: Companhia Estadual de Energia Elétri­
ca — CEEE — Adv. Dr. Ivo Evangelista de 
Avila.

Despacho

Inviável a ação de equiparação salarial 
porque válido o quadro de carreira homolo­
gado pelo CNPS do qual faz parte o Minis­
tro do Trabalho. Provida a revista da em­
presa e julgada improcedente a reclama­
ção (fls. 221).

Porque divergente os arestos indicados 
pela Reclamante às fls. 224/225, admito os 
embargos.

A impugnação
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma. -

Vista, por 8 dias, ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Ivo Evangelista de Avi­
la.

RR —1521/80

Embargante: José Bauer de Andrade — 
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua — Embargado: ZIVI S/A — Cutelariá 
— Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernades.

Despacho

Intervalo além do legal dentro da jornada, 
instituído pela empresa que foi condenada 
na MM. Junta e absolvida no Eg. TRT.

Não obstante, afirmou o v. acórdão da 
Turma que a conçessão do intervalo não 
prorrrogava a jornada, a revista foi conheci­
da pelos arestos de fls. 46 e 56 que afirmou 
o contrário.

Assim, tenho como atritantes os julgados 
colacionados às fls. 73/74, pelo que, dou 
segúiimento aos embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1981. — 

GHildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado para Im­
pugnação ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado para Im­
pugnação — Ao Dr. Luiz Gonzaga Bovo.

RR — 1695/80

Émbte.: Rêde Ferroviária Federal S/A — 
(Superintendência Regional Rio de Janeiro 
— SR-3) — Adv.: Dr. Osmar Fialho — Emb- 
dos.: Sergino de Souza Siqueira e outro — 
Advs.: Drs. Carlos Arnaldo Selva e outros.

Despacho

Todos os artifícios da empresa, antes da 
implantação do plano de classificação de 
cargos tinham os mesmos níveis salariais. 
Atingido o art. 468 da CLT com a nova clas­
sificação.

Não conhecida a revista da empresa (fl. 
142).

Afirmando a vulneração do art. 896 da 
CLT, porque demonstrada a divergência na 
revista com a citação de fls. 430, opõe em­
bargos a empresa.

Por possível atentado aos arts. 896 da 
CLT, admito os embargos.

A impugnação.
PROC: N? TST — RR — 1598/80

Embargante: FEPASA — Ferrovia Paulis­
ta S/A — Advogado: Mareia Lyra Bergamo 
— Embargado: Narciso Waldomiro Somaio 
— Advogado: Luiz Gonzaga Bovo

Despacho

Conhecida pela Eg. Turma a revista ape­
nas quanto a licença prêmio e provida para 
que o valor de indenização da licença prê­
mio seja o dos salários vigentes na data da 
aposentadoria e não sobre os salários 
atuais como decidiría o v. acórdão regional 
(fl. 286).

Nos embargos se declara que fundamen­
tada estava a revista quanto as férias e que 
suspenso o contrato (presidente de Sindi­
cato), não cabia o computo do tempo para 
a liçença prêmio. Aponta como vulnerados 
os arts. 896, 444, 543, § 2? da CLT, e arts. 
114, 118 e 1.090 do Código Civil, indica co­
mo divergentes os arestos de fls. 292/293.

Dou seguimento aos embargos por 
possível violação de lei, em razão da sus­
pensão do contrato.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado para Im­
pugnação — Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva e 
outros.

RR — 1805/80

Embte.: Hércules S/A — Fábrica de Ta­
lheres — Adv.: Dr. Hugo Gueiros Bernar­
des — Embdo.: Sérgio Lory Fett — Adv.: 
Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

Despacho

Intervalo dentro da jornada, incidindo em 
sua prorrogação, devem ser pagas como 
serviço extra. Assim decidiu a Eg. Turma, 
fl. 81.

O último julgado citado à fl. 86 no recurso 
de embargos oferecidos pela empresa, di­
verge do aresto embargado.

Dou seguimento aos embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua.

RR — 1871/80

Embte.: Afrânio Garcia de Azambuja — 
Adv.: Dr. José Francisco Boselli e outros — 
Embda.: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica — Adv.: Dr. Gilberto de Oliveira.

Despacho

Improcedente a ação de equiparação, de­
cidiu a Eg. Turma que deu provimento à re­

vista da empresa porque há quadro de car­
reira, porque o paradigma obteve a vanta­
gem remuneratíva por via judicial.

Face o conflito Jurisprudencial configu­
rado com as citações de fl. 160, dou segui­
mento aos embargos opostos pelo Recla­
mante.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado para Imp- 
gunação — Ao Dr. Gilberto de Oliveira.

PROC: n? TST G- RR — 1910/80

Embargante: Vitorino de Paula — Advo­
gado: José Francisco Boselli — Embarga­
do: Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A 
— CEMIG — Advogado: Dr. Júlio Borges 
Gomide.

Despacho

K Eg. Turma entendeu que reconhecida 
a falta grave do empregado, não cabia a ad­
missão da culpa reciproca como o fêz o v. 
aresto regional.

Nos embargos interpostos oferece o em­
pregado como atritantes os julgados de fls. 
300/301 e os tenho como tal, pelo que dou 
seguimento aos embargos.

A impugnação.
Publique.se.
Brasília, 23 de março* de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia , Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Júlio Borges Gomide.

PROC- N° — TST — RR — 1988/80

Embargantes: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — CEEE — Advogado: Ivo 
Evangelista de Avila — Embargado: Hilton 
Severo Azambuja — Advogado: Alino da 
Costa Monteiro e outros.

Despacho

O vacórdão regional negou que o A. pu­
desse ser classificado como "pessoal de 
obra”, porque não transitória sua função 
no escritório da empresa.

Assim, negado o fat® impeditivo diante 
da prova e dos fatos, entendeu a Eg. Turma 
que não se configurava a divergência com 
julgados que tratavam apenas de contrato 
de "pessoal de obra”, e assim, não conhe­
ceu da revista.

Amparando-se na Súmula n? 58 deste 
TST e na violação do art. 896 da CLT, recor­
re de embargos a empresa.

Face a possível divergência, diante da 
generalidade da Súmula 58, admitto os em­
bargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília; 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Alino da Costa Montei­
ro.

PROC. N? TST — RR — 2131 /80

Embargante: Zivi S/A —Cutelaria — Ad­
vogado: Victor Russomano Jr. — Embarga­
do: Luiz Arlindo da Silva — Advogado: Wil­
mar Saldanha da Gama Pádua

Despacho

Intervalos dentro da jornada que é pror­
rogada. Devido o excesso como serviço ex­
tra, eis que fica o empregado à disposição 
da empregadora.

O prolongamento da jornada, está afirma­
do pela sentença da MM. Junta às fls. 31 /32 
— ‘‘se a reclamada de modo irregular, con­
cedia intervalos e depois prolongava a jor­
nada em virtude disto deve ser condenada 
a pagar as horas que excediam a jornada 
em que o empregado normalmente deveria 

Publique.se
Publique.se
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ficar à disposição, eis que o seu lazer era 
reduzido pela concessão de intervalos não 
previstos em lei."

Pela própria leitura do acórdão regional 
verifica-se que a assertiva da MM. Junta é 
exata (fl. 59).

Estranha a afirmação nas razões dos em­
bargos opostos pela empresa ao declarar 
que houve adentramento na matéria fática. 
Ó que o julgado regional sustenta é que 
em tais intevalos não trabalha o empregado 
e também não está à disposição da empre­
sa.

Inocorre a violação alegada dos arts. 4? e 
457 da CLT, e também não do art. 896 do 
mesmo estatuto legal.

Não obstante, mesmo afirmando a pror­
rogação da jornada, é divergente o acórdão 
formulado pelo Ministro Barata Silva e 
constante à fls. 83, pelo que, dou segui­
mento aos embargos.

A impugnação.
Publique.se.
Brasília, 16 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua.

Proc. n° TST — RR — 2228/80

Embargante: Companhia Estadual de n 
Energia Elétrica — CEEE — Advogado: Ivo 
Evangelista de Avila — Embargado: Fanor 
Moraes Lucena Reis — Advogado: José 
Francisco Boselli.

Despacho

Por mais de 11 anos pagava a empresa o 
sobre-salário, mesmo asssim, entendeu 
justa a sua supressão, este o acórdão re­
gional reformado pela Eg. Turma que ga­
rante o retorno ao cargo efetivo, mas sem 
prejuízo salarial (fls. 110/111). Restabeleci­
da a sentença primeira.

Amparando-se no parágrafo único do art. 
468 da CLT, e na divergência indicada à fls. 
115/117, opõe embargos a empresa.

Configurado o atrito jurisprudencial, ad­
mito os embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado para im­
pugnação — Ao Dr. José Francisco Boselli.

PROC. N? — TST — RR — 2413/80

Embargante: João Azaria de Moraes e 
outros — Advogado: Alino da Costa MOn- 
teiro — Embargado: Fazenda Saudade — 
Advogado: Walter Onofre.

Despacho

Não reconhecido aos Reclamantes o di­
reito a férias em dobro, pelo aresto regio­
nal que manteve a sentença da MM. Junta.

Considerando o fundamento do v. acór­
dão regional às fl. 66, que declara o recebi­
mento das verbas postuladas na inicial e 
que não sofreram os recibos impugnação, 
tenho como possivelmente divergente o 
acórdão apontado na revista à fl. 70 (o se­
gundo), pelo que dou seguimento aos em­
bargos em que se alega a infringência ao 
art. 896 da CLT.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — vi Ao Dr. Walter Onofre.

PROC.NSTST-RR-2441 / 80

Embargante: Rubens Prestes e outros — 
Advogado: Carlos Arnaldo Selva— Embar­

gado: Companhia Estadual de Energia Elé­
trica — CEEE — Advogado: Ivo Evangelista 
de Avila.

Despacho

A Eg. Turma entendeu lícito a integração 
no salário-básico de parcelas referentes à 
antigüidade e de merecimento e assim, ne­
gou provimento à revista dos empregados 
(fls. 190/191).

Divergência demonstram os AA. embar- 
gantes com os arestos invocados à fl. 195, 
pelo que admito os embargos.

A impugnação,
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da Primeira Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado,para im- 
pugnaao — Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.

RR — 2485/80

Embte.: Afonso Áspera Moinhos — Adv.: 
Dr. Alino da Costa Monteiro — Embdo.: Pe­
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
Adv.: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu­
dio A. F. Penna Fernandez.

Despacho

Pela violação da alínea a do art. 896 da 
CLT, dou seguimento aos embargos por­
que, em verdade, houve equívoco no julga­
mento eis que na revista está citado como 
divergente, aresto alusivo a despedida in­
justa que é também a hipótese vertente.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado para im­
pugnação — Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pe­
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez.

RR — 2711/80

Embtes.: Theodoro Francisco de Macedo 
e outros — Adv.: Dr. Alino da Costa Montei­
ro — Embda.: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Adv.: Dr. Ivo Evangelista 
de Avila.

Despacho

Percebiam os AA. três parcelas distintas 
em seus salários: salário básico, salário 
antiguidade e salário desempenho.

Na reestruturação de seus Planos e Car­
gos, a empresa unificou as parcelas e o v. 
acórdão regional e o da Egrégia Turma en­
tendeu que alterada foi apenas a nomen­
clatura e que não houve qualquer prejuízo.

Nos embargos interpostos, citam os AA. 
como divergentes os julgados de fls. 349 e 
como o são efetívamente, admito os mes­
mos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1981 — Brasília, 

23 de março de 1981. — Hildebrando 
Bisaglia, Ministro Presidente da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Ivo Evangelista de Avi­
la.

RR — 2722/80

Embte.: Zivi S/A — Cutelaria — Adv.: 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine 
Gueiros B. Dias — Embdo.: Paulo Ricardo 
Pinto de Moraes — Adv.: Dr. Wilmar Salda­
nha da Gama Pádua.

Despacho
Intervalos “intraturnos" concedidos pelo 

empregador com prolongamento da jorna­
da porque à disposição da empresa garan­
te ao empregado o pagamento como servi­
ço extra.

O terceiro julgado oferecido nas razões 
dos embargos às fls. 139/40, diverge do 
aresto embargado.

Admito os embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 1981 — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado para im­
pugnação. — Ao Dr. Wilmar Sandanha da 
Gama Pádua.

RR — 2777/80

Embte.: Clementino da Conceição Bueno 
— Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro — 
Embda.: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica — Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avi­
la

Despacho

Provida a revista da empresa porque 
ocorrente a aposentadoria depois da extin­
ção do contrato não cabe incluir a gratifica­
ção de farmácia nos proventos da aposen­
tadoria (fl. 259/260).

Divergente o segundo julgado trazido à 
colação à fl. 263, dou seguimento aos em­
bargas opostos pelo empregado.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 1981. — 

Hildebrando Bisaglia, Ministro Presidente 
da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Ivo Evangelista de Avi­
la.

Publique.se

